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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 10 de janeiro de 2025, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n" 1001001/2025, com objetivo de Contratação de

empresa especializada para prestação de sei-viços de consultoria

técnica administrativa em procedimentos licitatórios para a Câmara

Municipal de Buriticupu/MA. Com este fim e para constar,

TALLES ANTÔNIO SANTOS FERREIRA lavrei o presente termo

que vai por mim assinado.

eu,

Buriticupu/MA, 10 de Janeiro de 2025

^“á^ÂbíTÕNIO SANTOS FERREIRA
CEIEFE DE GABINETE

Câmara Municipal de Buriticupu/MA

' ' 9?.

Rua Nelson Pereira Dias, lE 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n” 1001001/2025

Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu, aosPelo presente instrumento, encaminha-se a

cuidados da Sr." Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, Documento de Formalização da Demanda

DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da
necessidade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

Tesouraria da Câmara Municipal

Responsável pela formalização da demanda:

ALESSANDRA SILVA DE LIMA

E-mail Institucional:

cmburiticupu@hotmail.com

Descrição do Objeto:

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria técnica
administrativa em procedimentos licitatórios para a Câmara Municipal de Buriticupu MA.

1.

2. Descrição da Necessidade a Ser Atendida:

2.1. A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria técnica ad-
a Câmara Municipal de Buriticupu/MA. A gestãoministrativa em procedimentos licitatórios para

eficiente desses processos é de suma importância para garantir que as aquisições de bens e serviços

sigam as normas legais vigentes, principaimente a Lei Federal 14.133/2021, assegurando a confor¬
midade, transparência e otimização dos recursos públicos.

Justificativa da Necessidade da Contratação:2.

3.1. A Câmara Municipal de Buriticupu /MA, no exercício de suas atribuições institucionais, tem o

compromisso de promover uma gestão pública eficiente, transparente e em estrita conformidade
com os dispositivos legais. Para isso, é indispensável contar com suporte técnico especializado em
áreas estratégicas como os procedimentos licitatórios. /

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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3.2. No que diz respeito ao aprimoramento dos procedimentos Licitatórios com a implementação da
Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), os processos de contrata
ção pública demandam maior rigor técnico e atualização constante para garantir que os atos admi
nistrativos sejam realizados dentro das normas legais e dos princípios da eficiência, economicidade
e publicidade. Uma consultoria especializada contribui para mitigar riscos de impugnações, audito-

desfavoráveis e ações Judiciais, assegurando que todas as etapas do processo licitatório estejam
em conformidade com a legislação. A organização e padronização dos processos licitatórios otimi
zam o uso dos recursos públicos e promovem maior agilidade na aquisição de bens e serviços ne
cessários ao funcionamento da Câmara.

nas

3.3. O crescente volume de demandas administrativas e o nível de especialização exigido pelos pro

cedimentos licitatórios tomam imprescindível o apoio de profissionais qualificados e experientes. A

consultoria técnica assegurará suporte contínuo, contribuindo para a melhoria da governança públi
ca e para o cumprimento das metas institucionais da Câmara.

3.4. A contratação está alinhada aos princípios da legalidade, eficiência, moralidade, publicidade e
economicidade, previstos no artigo 37 da Constituição Federal. Além disso, demonstra o compro
misso da Câmara Municipal de Buriticupu /MA em adotar práticas de gestão moderna, transparente

e orientada para resultados.

Resultados Almejados com a Contratação:

4.1. A contratação de uma empresa especializada em consultoria técnica administrativa para apoiar
os procedimentos licitatórios na Câmara Municipal de Buriticupu /MA busca alcançar resultados
estratégicos e operacionais que garantirão uma gestão mais eficiente, segura e transparente.

4.

4.1.1. A consultoria técnica proporcionará uma estruturação mais eficiente e padronizada dos pro
cessos licitatórios, com a correta observância das normas estabelecidas pela Lei Federal
14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. A empresa contratada fornecerá orientação especiali
zada na elaboração de editais, estudos técnicos preliminares, termos de referência, contratos e
demais documentos necessários, assegurando que

clareza, evitando ambiguidades e erros formais que possam gerar impugnações ou atrasos nas con

tratações. Isso resultará em processos mais ágeis, precisos e menos suscetíveis a questionamentos
legais.

nos

certames sejam planejados e executados comos

Quantidade de Bens/Serviços a Ser Adquirido

5.1. A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, quantitati
vos da contratação:

5.

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cinburiticupu@hotmail.com
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QUANT.DESCRIÇÃO UNIDADEITEM

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
TÉCNICA ADMINISTRATIVA EM PROCEDIMENTOS

LICITATÓRIOS.

12MES01

Buriticupu - MA, em 10 de janeiro de 2025.

ALESSANDRA SILVA DE LIMA

TESOUREIRA

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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MEMORANDO

Buriticupu/MA, 13 de janeiro de 2025.

A

Sra. ALESSANDRA SILVA DE LIMA

Câmara Municipal de Buriticupu /MA

Assunto: Solicitação de Relatório de Pesquisa de Preços

Prezada Sra,

Em conformidade com o Processo Administrativo 1001001/2025, referente à

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria técnica
administrativa em procedimentos licitatórios solicito que seja providenciado um Relatório de
Pesquisa de Preços, contendo o levantamento de valores de mercado para os serviços de
assessoria a serem prestados para a Câmara Municipal.

ramo de atividadeA pesquisa de preços deverá ser realizada junto a empresas com

compatível, que atuam em municípios de pequeno, médio e grande porte, de modo a garantir
estimativa de custo médio confiável, conforme as práticas e valores vigentes no mercadouma

atual.

O Relatório deverá incluir os valores coletados, a média de preços calculada e os dados

das empresas consultadas, a fim de embasar adequadamente o processo licitatório e assegurar
a correta aplicação dos recursos públicos.

Solicito que esse levantamento seja concluído no menor prazo possível para dar
prosseguimento aos trâmites administrativos necessários.

Atenciosamente,

a
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal.

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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MEMORANDO

Buriticupu/MA, 13 de janeiro de 2025.

A

Sra. ALESSANDRA SILVA DE LIMA

Câmara Municipal de Buriticupu /MA

Assunto: Solicitação de Relatório de Pesquisa de Preços

Prezada Sra,

Em conformidade com o Processo Administrativo n° 1001001/2025, referente à

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria técnica
administrativa em procedimentos licitatórios solicito que seja providenciado um Relatório de
Pesquisa de Preços, eontendo o levantamento de valores de mercado para os serviços de
assessoria a serem prestados para a Câmara Municipal.

A pesquisa de preços deverá ser realizada junto a empresas com ramo de atividade
compatível, que atuam em municípios de pequeno, médio e grande porte, de modo a garantir
uma estimativa de custo médio confiável, conforme as práticas e valores vigentes no mercado
atual.

O Relatório deverá ineluir os valores coletados, a média de preços calculada e os dados

das empresas consultadas, a fim de embasar adequadamente o processo licitatório e assegurar
a correta aplicação dos recursos públicos.

Solicito que esse levantamento seja concluído no menor prazo possível para dar
prosseguimento aos trâmites administrativos necessários.

Atenciosamente,

ò{QUiAC^
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal.

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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MEMORANDO

Buriticupu/MA, 15 de dezembro de 2025

A

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal.

Assunto: Informações sobre Pesquisa de Preços para Serviços de Consultoria Técnica
Administrativa

Prezado Sr.

Após a realização das pesquisas de mercado referentes a para prestação de serviços de
consultoria técnica administrativa em procedimentos licitatórios:

● Foi encontrado um valor mensal de R$ 13.533,33 (treze mil, quinhentos e trinta e
três reais e trinta e três centavos), mensais, totalizando, em 12 meses, um valor de R$
162.399,96 (cento e sessenta e dois mil, trezentos e noventa e nove reais e noventa e seis
centavos).

Informamos que foi realizado pesquisas de preços para contratação do objeto em
pauta, onde o preço de referência foi formado baseado em preços praticados no mercado.

Os valores de referência adotados foi a média dos preços obtidos na pesquisa.

Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus valores
não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço de referência,
representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros

Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital.

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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pesquisa de preços, segue anexa a esteA documentação comprobatória que compõem

relatório com todos os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/beneficio, para

a

atender às necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu /MA.

Atenciosamente,

ALESSANDRA SILVA DE LIMA

Câmara Municipal de Buriticupu /MA

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP; 65.393-000, Buritieupu - MA
E-mail: cmburitieupu@hotmail.com
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RELATÓRIO DE APURAÇÃO DE PESQUISAS DE PREÇOS
Responsável: Alessandra Silva de Uma

Departamento; Setor de Compras

Relatório de Cotação
Pesquisa realiisda entre 13/Q1/20J5 11:17:34 e 15/01/2025 Q9;S7;47

RelauJrlu gerada no dia 15/01/2025 09:58:52

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria técnica administrativa em
procedimentos licitatórios para a Câmara Municipal de Buriticupu/MA

TotalUnidadeQuantidadePreço Estimado CalculadoPercentualPreço EstimadoNome

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
consultoria técnica administrativa em procedimentos licitatórios para a Câmara

Municipal de Buriticupu/MA

Item

162399,96Meses1213533,33

13533,33
1

N* do

Item

Preço CorrigidoData Homologação PreçoUnidade de MedidaQuantidade
DescriçãoÓrgão Público IdentificaçãoPreço Público

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE
CONSULTORIA E ASSESSORIA

EM GESTÃO PÚBLICA NA

ÁREA DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS PÚBLICOS PARA

ATENDER A SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO.

MUNICÍPIO DE

CAMPO FORMOSO/

0301-SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

126004566612 mes
13908702000110-1-000004/2025 1

1

Contratação de empresa

especializada para a

Prestação de Serviços de atos

Privativos de Advogado para

Assessoria e Consultoria

Jurídica em Licitações e

Contratos, Emissão pareceres

jurídicos e a análise quanto à
conformidade dos Processos

Licitatórios, para supriras

necessidades da Prefeitura

Municipal de Vitória do

Xingu.

18000MUNICÍPIO OE

VITORIA DO XINGU

4552512 mes
34887935000153-1-000059/2024 4669653

XTVT)

O-.^ 9 '.'J
■ ●

<

2

Cf:

o >

cn
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Contratação de empresa para

prestar os serviços de

consultoria, assessoria

administrativa e gerencial..

Especificação: Contratação de

empresa para prestar os

serviços de consultoria,

assessoria administrativa e

gerencial na área de licitações
e contratações públicas.

10000MUNICÍPIO DE

MURIBECA

MÊS 45464613094222000162-1-000032/2024 1

3

Detalhamento dos Itens

Item 1: Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de consultoria técnica administrativa em procedimentos
licitatórios para a Câmara Municipal de Buriticupu/MA
Quantidade

13533,33

ObservaçãoDescrição

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
consultoria técnica administrativa em procedimentos licitatórios para a Câmara

Municipal de Buriticupu/MA

12 Meses

0

12600
Preço (Outros Entes Públicos) 1; Média das Propostas Iniciais

45671.47868Data;

Modalida
Órgão;

MUNICÍPIO OE CAMPO FORMOSO / 0301 - SECRETARIA MUNICIPAL

OE ADMINISTRAÇÃO
de; Inexigíbilidadc

Identifica;

13908702000110-1-000004/2025io;

Lote/ltem

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
GESTÃO PÚBUCA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PÚBLICOS
PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS

00 MUNICÍPIO DE CAMPO FORMOSO BAHIA.

1/1Objeto;

https://www.gov.br/pncp/pt-brFonte:

Quantidad

e: 12

Unidade: mes
Descrição:

Data

Homologa

Ção; 09/01/2025
UF: BA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
GESTÃO PÚBLICA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PÚBLICOS
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

— ^ O n
f C

Valor da Proposta InicialRazão Social do Fornecedor

R COSTA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.
kCNPJ

08.840.722/0001-66
12600

18000
Preço (Outros Entes Públicos} 2: Média das Propostas Iniciais O >>

<-n
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45525,40212Data:

Modalida
Órgão:

Inexigibilídadede:MUNiCIPlO DE VITORIA DO XINGU

Identificaç

34887935000153-1-000059/2024ão:

Lote/ltem
iLICiTANET] - Contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços de atos privativos de advogado para

assessoria e consultoria jurídica em licitações e contratos, emissão

pareceres jurídicos e a análise quanto à conformidade dos
processos licitatórios, para suprir as necessidades da prefeitura
municipal de Vitória Do Xingu.

1/4669653
Objeto:

Fonte:

httpsiZ/vkíww.gov.br/pncp/pt-br

Quantidad
12e:

Unidade:

mês
Contratação de empresa especializada para a Prestação de Serviços
de atos Privativos de Advogado para Assessoria e Consultoria

Jurídica em Licitações e Contratos, Emissão pareceres jurídicos e a
análise quanto à conformidade dos Processos Licitatórios, para

suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu.

Descrição:

Data

Homologa

ção:
21/08/2024

UF: PA

Valor da Proposta InicialRazão Social do Fornecedor

PAULO MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ

43.737.863/0001-59
18000

10000
Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das Propostas Iniciais

45476,52615Data:

Modalida
Órgão:

de: Inexigibilídade

Identificaç

13094222000162-1-000032/2024ao:município oemuribeca

Solicitação de Despesa para contratação de empresa para prestar

os serviços de consultoria, assessoria administrativa e gerencial na
área de licitações e contratações públicas.

Lote/ltem

1/1
Objeto:

https://www.gov.br/pncp/pt-brFonte:

Quantidad
6

e:

MÊSUnidade:
Descrição:

Contratação de empresa para prestar os serviços de consultoria,
assessoria administrativa e gerencial.. Especificação: Contratação

de empresa para prestar os serviços de consultoria, assessoria
administrativa e gerencial na área de licitações e contratações

públicas.

Data

Homologa

ção:
21/06/2024

SEUF:

Valor da Proposta Inicial
^ O fj]

r

Razio Social do Fornecedor

PROFICIÊNCIA - CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

CNPJ

29.253.927/0001-15
10000

i

ro

en
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Considerando a solicitação do Documento de Formação de Demanda (DFD) encami
nhada à essa Presidência da Câmara Municipal e visando à necessidade de Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de consultoria técnica administrativa em
procedimentos licitatórios para a Câmara Municipal de Buriticupu/MA, AUTORIZO a abertu-

do Processo Administrativo n° 1001001/2025.

Fica, igualmente, AUTORIZADA a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos
de elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme disposto no artigo 18, § U, da
Lei Federal n° 14.133/2021, com o objetivo de:

Evidenciar o problema a ser resolvido pela contratação;
Identificar a melhor solução para a demanda apresentada;
Avaliar a viabilidade técnica e econômica da contratação;

Realizar a análise de riscos da contratação, observando-se os critérios mínimos estabe
lecidos no § 1° do artigo 18 da Nova Lei de Licitações.

Além disso, para compor a equipe de elaboração do Estudo Técnico Preliminar, convo-
seguiníes servidores, que atuarão em suas respectivas funções:

. ALESSANDRA SILVA DE LIMA - Tesoureira (Integrante Requisitante);

. TALLES ANTONIO SANTOS FERREIRA - Chefe de Gabinete (Integrante Téc

nico).

Os trabalhos da equipe deverão ser realizados em conformidade com os princípios e
disposições da Lei Federal 14.133/2021, visando assegurar a legalidade, eficiência e transpa
rência no processo de contratação. A equipe de planejamento deverá encaminhar o ETP
cluído para apreciação e deliberação desta Secretaria, de modo a permitir o prosseguimento
do processo licitatório, se for o caso.

ra

1.

2.

3.

4.

CO os

con-

Buriticupu - MA, 15 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal.

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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Estudo Técnico Preliminar (ETP)

Processo Administrativo n" 1001001/2025

Órgão Demandante: Tesouraria da Câmara Municipal de Buriticupu/MA

Objeto:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria técnica
administrativa em procedimentos licitatórios para a Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

1.

1.1.

2. Necessidade da Contratação

2.1. A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria técnica
administrativa em procedimentos licitatórios para a Câmara Municipal de Buriticupu/MA. A
gestão eficiente desses processos é de suma importância para garantir que as aquisições de bens

legais vigentes, principalmente a Lei Federal 14.133/2021,e serviços sigam as normas

assegurando a confonnidade, transparência e otimização dos recursos públicos.

2.1.1. A Câmara Municipal de Buriticupu/MA, no exercício de suas atribuições institucionais,
compromisso de promover uma gestão pública eficiente, transparente e em estrita

conformidade com os dispositivos legais. Para isso, é indispensável contar com suporte técnico
especializado em áreas estratégicas como os procedimentos licitatórios.

tem 0

2.1.2. No que diz respeito ao aprimoramento dos procedimentos Licitatórios
implementação da Lei \f 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos),

processos de contratação pública demandam maior rigor técnico e atualização constante para
atos administrativos sejam realizados dentro das normas legais e dos princípios

com a

os

garantir que os

da eficiência, economicidade e publicidade. Uma consultoria especializada contribui para
mitigar riscos de impugnações, auditorias desfavoráveis e ações judiciais, assegurando que
todas as etapas do processo licitatório estejam em conformidade com a legislação. A

licitatórios otimizam o uso dos recursos públicos eorganização e padronização dos processos

promovem maior agilidade na aquisição de bens e serviços necessários ao funcionamento da

Câmara.

2.1.3. O crescente volume de demandas administrativas e o nível de especialização exigido

pelos procedimentos licitatórios tomam imprescindível o apoio de profissionais qualificados e
experientes. A consultoria técnica assegurará suporte contínuo, contribuindo para a melhoria
da governança pública e para o cumprimento das metas institucionais da Câmara.
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2.14. A contratação está alinhada aos princípios da legalidade, eficiência, moralidade^
artigo 37 da Constituição Federal. Além dissopublicidade e economicidade, previstos no

demonstra o compromisso da Câmara Municipal de Buriticupu/MA em adotar práticas de
gestão moderna, transparente e orientada para resultados.

3. Requisitos da Contratação

3.1. Para assegurar que a contratação da empresa especializada atenda de forma eficiente e
eficaz às necessidades Câmara Municipal de Buriticupu/MA, é fundamental estabelecer

requisitos específicos que garantirão a qualidade dos serviços prestados e a conformidade com
normas vigentes. Esses requisitos foram elaborados com base na complexidade da legislação

de licitações e contratos administrativos, bem como na necessidade de eficiência na gestão
pública. A seguir, estão detalhados os requisitos da contratação:
3.1.1. A empresa a ser contratada deverá demonstrar expertise técnica comprovada em
consultoria administrativa em procedimentos licitatórios, com conhecimento profundo na

aplicação da Lei 14.133/2021. Para isso, será exigida a apresentação de documentos que
atestem sua experiência no setor público, como as quais a empresa já tenha prestado serviços
semelhantes.

3.1.2. A empresa deverá contar com uma equipe técnica altamente qualificada, composta por

profissionais especializados nas seguintes áreas:

● Elaboração de Documentos Técnicos: profissionais capacitados na produção de
Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Termos de Referência (TR), projetos básicos, editais,
contratos e aditivos, entre outros documentos essenciais para o planejamento e execução de

as

contratações públicas.

● Auditoria Governamental - Gestão Pública: Especialistas em auditoria interna e

foco em identificar riscos, avaliar a eficiência dos processos administrativos eexterna, com

garantir o cumprimento das normas legais. Profissionais com experiência em políticas públicas,
planejamento estratégico, execução orçamentária e gestão de recursos públicos.

3.2. Adequação aos Procedimentos e Normas da Nova Lei de Licitações
A empresa contratada deverá estar plenamente adaptada às exigências da Lei Federal
14.133/2021, e terá como responsabilidade:

● Orientar os servidores da Câmara Municipal na elaboração de Estudos Técnicos

Preliminares (ETP), Termos de Referência (TR), projetos básicos, editais, contratos e aditivos,
documentos essenciais para justificar a contratação de serviços e produtos, conforme exi^do
pela legislação. /
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● Acompanhar e prestar suporte durante todas as fases das licitações, desde o
planejamento até a assinatura dos contratos, garantindo que cada etapa esteja em conformidade
com as exigências legais.

3.3. Prazo de Atendimento e Disponibilidade

3.3.1. A empresa contratada deverá garantir a disponibilidade contínua dos serviços, com
capacidade de resposta rápida a qualquer solicitação ou necessidade emergente da Câmara. O
prazo de resposta para demandas deverá ser 24 horas para questões urgentes e não superior a
72 horas para assuntos rotineiros.

4. Levantamento do Mercado

4.1. Para atender à necessidade de contratação de uma empresa especializada em consultoria

técnica administrativa voltada aos procedimentos licitatórios, contratos administrativos, foi
realizado um levantamento detalhado das soluções disponíveis no mercado, com o objetivo de

identificar fornecedores que ofereçam serviços de excelência e que atendam às exigências legais
e administrativas previstas pela Lei 14.133/2021.

4.2. O levantamento foi realizado com enfoque nos seguintes aspectos:

4.2,1. Soluções de Mercado

Durante o levantamento, foram analisadas diversas metodologias de contratação adotadas por

fornecedores e órgãos públicos que prestam serviços de consultoria para licitações, contratos
administrativos. As opções encontradas variam desde a prestação de serviços por empresas de
consultoria jurídica especializadas até empresas que oferecem serviços integrados de assessona,
envolvendo planejamento estratégico, capacitação de servidores e monitoramento de contratos.
Além disso, foi dada especial atenção às soluções que apresentam abordagens inovadoras, como
o uso de tecnologia para a gestão de processos licitatórios, o que pode otimizar as operações e
garantir maior segurança e controle sobre as etapas de contratação pública.
4.3, Pesquisa de Fornecedores

4.3.1. A pesquisa de mercado contemplou uma avaliação criteriosa de empresas que já atuam
licitações, contratos administrativos em diversas câmaras e

órgãos públicos, com base em critérios de qualidade, eficiência, experiência anterior e
cumprimento das normas legais.

4.3.2. Entre as empresas identificadas como fornecedoras potenciais, destaca-se a LICITAR -
Consultoria e Assessoria em Licitações e Serviços Ltda, uma empresa com sede na Travessa
Oscar Jansen, n“ 58, Centro, Coroatá/MA, CEP: 65.415-000, inscrita no CNPJ n“
24.373.871/0001-19.

no segmento de consultoria em
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4.4. Sobre a Empresa LICITAR - Consultoria e Assessoria em Licitações e Serviços Ltda.
4.4.1. A empresa LICITAR - Consultoria e Assessoria em Licitações e Serviços Ltda apresenta
um histórico sólido de prestação de serviços a diversos municípios do Estado do Maranhão,
com vasta experiência em consultoria técnica voltada ao aprimoramento dos processos

licitatórios e gestão de contratos administrativos. Entre os principais fatores que justificam sua
seleção no levantamento de mercado estão:

. Notória especialização; A LICITAR possui notória especialização em consultoria
técnica administrativa em licitações e gestão pública, o que é comprovado pela sua atuação em

múltiplos municípios. A empresa detém profissionais altamente qualificados com vasta

experiência no campo das licitações, o que reforça sua competência técnica e capacidade de
executar os serviços com elevado grau de precisão.

● Qualidade profissional e experiência: O histórico de desempenho anterior da
LICITAR é reconhecido pelo sucesso de suas consultorias em diferentes prefeituras, câmaras

municipais e órgãos públicos. A empresa se destaca pela qualidade técnica de seus
profissionais, todos com formação e experiência específicas na área de licitações, contratos
administrativos, com foco na Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) e gestão pública em
foco em controle interno.

● Eficiência e cumprimento de prazos; Em seus contratos anteriores, a LICITAR

demonstrou compromisso com a eficiência na execução dos serviços e com o cumprimento
rigoroso dos prazos estabelecidos, fatores essenciais para a administração pública, que lida com
restrições orçamentárias e exigências de transparência e legalidade.

Kub. m

4.5. Justificativa para Seleção no Levantamento

4.5.1. A empresa LICITAR foi identificada como um fornecedor altamente capacitado para
atender à demanda específica da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, considerando

seguintes fatores:

● Experiência prévia em consultoria para órgãos públicos: A LICITAR já presta
serviços de consultoria para licitações e contratos em diversos municípios da região, o que
garante que a empresa está familiarizada com a realidade administrativa e os desafios
enfrentados pelas prefeituras e câmaras municipais no cumprimento das normas legais.
● Notória especialização: A especialização da LICITAR no campo das licitações

públicas e sua capacidade comprovada de realizar análises técnicas, elaborar estudos
preliminares, monitorar contratos e treinar servidores a tornam uma escolha segura e eficaz para
a presente contratação.

● Capacidade técnica profissional; A equipe da LICITAR é composta por consultores
especializados em direito administrativo, gestão pública, e gestão de contratos e licitaçõ^,
todos com vasta experiência prática e teórica, o que assegura a qualidade do serviço presta^.

os
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5. Estimativa de Quantidade para Contratação

5.1. A estimativa de quantidade para a contratação dos serviços de consultoria técnica
administrativa foi calculada com base na necessidade de atendimento contínuo e integral às

demandas da Câmara Municipal de Buriticupu/MÂ.

5.2. A contratação será por um período de 12 meses, com a prestação de serviços de assessoria
e consultoria, garantindo suporte técnico adequado no planejamento e execução dos
procedimentos licitatórios, gestão dos contratos administrativos .

5.3. Essa estimativa considera a necessidade de um acompanhamento minucioso e

especializado, visando assegurar o cumprimento da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021),
bem como atender às exigências legais e normativas aplicáveis a cada processo licitatório e
contratual.

06. Estimativas do valor da Contratação e Quantitativos

06.1. Com base nas pesquisas de preços realizadas, a estimativa de valor da contratação para os
de consultoria técnica administrativa em procedimentos licitatórios, contratosserviços

administrativos foi definida conforme os valores praticados por empresas especializadas no

mercado. A seguir, apresenta-se a estimativa de valor mensal e anual.

VALOR

TOTAL

VALOR

MENSALDESCRIÇÃO QUANT.UNIDADEITEM

prestação de serviços de consultoria

técnica administrativa em procedimentos

licitatórios.

162.399,96MÊS 13.533,331201

7. Descrição da Solução como um Todo

7.1. A solução proposta envolve a contratação de uma empresa especializada que fornecerá
consultoria técnica continuada, atuando nas seguintes frentes;

● Planejamento de Licitações: Elaboração e revisão de editais, termos de referência,
estudos técnicos preliminares e projetos básicos.

● Suporte Técnico: Acompanhamento dos processos licitatórios e das contratações,
desde a abertura até a homologação e assinatura dos contratos.

8. Justificativa da Contratação

8.1. A necessidade de conformidade com a Nova Lei de Licitações e a complexidade crescent^
dos processos licitatórios exigem suporte especializado. A contratação de uma empresa^
consultoria é essencial para garantir que a administração pública cumpra com as exigêr^ias
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legais, além de proporcionar maior segurança jurídica, eficiência e transparência nos processos
administrativos.

8.2. A ausência dessa contratação pode gerar atrasos em licitações, prejuízos financeiros em

contratos mal elaborados, além de riscos de penalidades legais e administrativas. Portanto, a

contratação é imprescindível para a continuidade eficiente dos serviços públicos no município.

9. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos

9.1. Com a contratação, espera-se alcançar:

9.1.1. A contratação de uma empresa especializada em consultoria técnica administrativa para

apoiar os procedimentos licitatórios na Câmara Municipal de Buriticupu/MA busca alcançar
resultados estratégicos e operacionais que garantirão uma gestão mais eficiente, segura e

transparente.

9.1.2. A consultoria técnica proporcionará uma estruturação mais eficiente e padronizada dos

processos licitatórios, com a correta observância das normas estabelecidas pela Lei Federal
14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. A empresa contratada fornecerá orientação

especializada na elaboração de editais, estudos técnicos preliminares, termos de referência,
contratos e nos demais documentos necessários, assegurando que os certames sejam planejados

e executados com clareza, evitando ambiguidades e erros formais que possam gerar

atrasos nas contratações. Isso resultará em processos mais ágeis, precisos eimpugnações ou

menos suscetíveis a questionamentos legais.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Atualmente, não há registros de contratações correlatas ou interdependentes que possam

impactar diretamente essa contratação. No entanto, os serviços prestados pela consultoria terão
interface com todos os setores da câmara municipal, principalmente nas fases de planejamento

e execução de contratos.

11. Impacto Ambiental

11.1. Não foi identificado nenhum impacto ambiental relevante com a reahzaçao dessa

contratação, visto que se trata de serviços administrativos e consultivos, sem utilização de
recursos naturais ou geração de resíduos.

12. Problema a Ser Resolvido pela Contratação

12.1. A contratação visa resolver a falta de suporte técnico especializado na condução dos
Câmara Municipal d^licitatórios, gestão de contratos administrativos naprocessos

Buriticupu/MA. A ausência de consultoria técnica impacta diretamente a eficiênéia
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administrativa e expõe a administração pública a riscos legais e financeiros decorrentes de

falhas nos processos.

13. Melhor Solução para a Demanda Apresentada

13.1. A contratação de uma empresa especializada em consultoria técnica administrativa é a
solução mais adequada, dado que permitirá à administração pública contar com suporte

especializado contínuo, assegurando a qualidade e legalidade dos processos licitatórios e a
gestão eficiente dos contratos, além de garantir a capacitação técnica dos servidores.

14. Viabilidade Técnica e Econômica da Contratação

14.1. A contratação é viável tanto tecnicamente, por tratar-se de um serviço amplamente

disponível no mercado, quanto economicamente, considerando que o investimento em
consultoria técnica resultará em maior eficiência administrativa , otimização de recursos e

redução de riscos legais. Os recursos investidos serão amplamente justificados pela melhoria
resultados e redução de custos decorrentes de possíveis irregularidades.nos

15. Análise de Riscos da Contratação

15.1. Conforme § 1“ do artigo 18 da Lei 14.133/2021, a análise de irscos da contratação foi
realizada, identificando-se os seguintes riscos e medidas de mitigação:
● Risco Jurídico: A contratação deve observar todos os preceitos da Lei 14.133/2021

para evitar nulidades ou impugnações. Medida: A empresa contratada deverá possuir ampla
experiência na área, assegurando a conformidade legal.
● Risco Financeiro: Caso a empresa não preste o serviço adequadamente, poderá haver

prejuízos na execução dos contratos municipais. Medida: Monitoramento contínuo da prestação
de serviços e previsão de cláusulas rescisórias no contrato.

. Risco Operacional: Falhas na comunicação entre a empresa contratada e os servidores
municipais podem comprometer o andamento dos trabalhos. Medida; Definir cronograma de
reuniões periódicas entre a equipe municipal e a empresa para garantir a fluidez na execução
das atividades.

16. Conclusão

16.1. O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia a

contratação de empresa especializada para consultoria técnica administrativa, garantindo a
conformidade legal e a eficiência dos processos licitatórios, na Câmara Municipal de
Buriticupu/MA.

16.2. Com base nas análises realizadas, conclui-se que a empresa LICITAR - Consultoria a

Assessoria em Licitações e Serviços Ltda. apresenta as melhores condições técnica^e

necessidade e viabilidade da
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profissionais para atender às necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu no que tange à
prestação de consultoria em processos licitatórios. A sua contratação proporcionará a melhoria
dos processos licitatórios, assegurando que os procedimentos sigam os princípios de eficiência,
legalidade, transparência e economicidade exigidos pela Nova Lei de Licitações.

Buriticupu - MA, em 16 de janeiro de 2025.

rra-'

ALESSANDRA SILVA DE LIMA

TESOUREIRA (INTEGRANTE REQUISITANTE)

ANTONio Santos herreira

CHEiAe Dfe GABINETE (INTEGRANTE TÉCNICO)
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TERMO DE APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

Processo Administrativo n" 1001001/2025

Eu, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu/MA,
após análise detalhada do presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) referente à Contratação de

especializada para prestação de serviços de consultoria técnica administrativa em procedi-empresa

mentos licitatórios para a Câmara Municipal de Buriticupu/MA, declaro que:

APROVO o Estudo Técnico Preliminar em todos os seus termos, conforme apresentado pela

^ equipe de planejamento.

A presente aprovação autoriza o prosseguimento das demais etapas administrativas necessá
rias para a realização da contratação, respeitando-se os critérios e parâmetros estabelecidos no ETP,
em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, especialmente no que tange à análise de viabi
lidade técnica e econômica, análise de riscos e demais requisitos necessários para garantir a eficiên
cia e legalidade do processo licitatório na Câmara Municipal.

Buriticupu - MA, em 16 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal.
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DESPACHO

Ao

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

ASSUNTO; Solicitação de Dotação Orçamentária

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria técnica
administrativa em procedimentos licitatórios para a Câmara Municipal de Buriticupu/MA, no

^ valor Estimado é de R$ 13.533,33 (treze mil, quinhentos e trinta e três reais e trinta e três
centavos), mensais, totalizando, em 12 meses, um valor de R$ 162.399,96 (cento e sessenta e
dois mil, trezentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), para 12 (doze) meses.
Solicito informação sobre a existência de Dotação Orçamentária e Impacto Orçamentário para
procedermos à continuidade do Processo Licitatório, conforme documentos constantes nos autos.

Buriticupu - MA, 16 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal.

//RECEBIDO EM:
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Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal.

Buriticupu - MA

Prezado Senhor,

Em resposta a solicitação de disponibilidade orçamentária o departamento de contabilidade
da Câmara Municipal de Buriticupu vem diante a Vossa Senhoria se manifestar da forma
que segue:

CERTIFICO:

Que revendo a Lei Orçamentária, aprovada para vigência no exercício financeiro de 2025,
verificou-se a existência de dotação orçamentária com disponibilidade suficiente para aten
dimento a necessidade apresentada no processo de licitação acima mencionado. Conforme
segue:

ORGÂO: 01 CÂMARA MUNICIPAL

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL
PROJ. ATIVIDADE: 01 031 0001 2.002 Manutenção e funcionamento das Atividades ad
ministrativas

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Divisão de Contabilidade da Câmara Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, 17 de

janeiro de 2025.

DOS SANTOSFRANCISÇTQ FER
rIMA 010761/09

Contador
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO^
FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04

de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro para a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de con

sultoria técnica administrativa em procedimentos licitatórios para a Câmara Municipal de

Buriticupu/MA, tem indice de comprometimento orçamentário-financ eiro de 100% com su-

plementação no elemento de despesa 3.3.90.35.00 da Câmara Municipal de Buriticupu.

Buriticupu/MA, 17 de janeiro de 2025
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DECLARAÇÃO DO ORDENADQR DE DESPESAS

Eu, JOSÉ WALLAS LISBOA SOUSA, no uso de minhas atribuições legais e em
cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de
2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e finan
ceira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ORGÃO: 01 CÂMARA MUNICIPAL

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL
PROJ. ATIVIDADE: 01 031 0001 2.002 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDA
DES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano Pluria-
nual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado R$ 13.533,33 (treze
mil, quinhentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), mensais, totalizando, em 12 meses,
um valor de R$ 162.399,96 (cento e sessenta e dois mil, trezentos e noventa e nove reais e no
venta e seis centavos), para 12 (doze) meses.

Buriticupu - MA, 17 de janeiro de 2025

Xo.
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal.
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo

16 da Lei Complementar n® 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa à

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria técnica administra

tiva em procedimentos licitatórios para a Câmara Municipal de Buriticupu/MA, possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapas

sará os limites estabelecidos para o exercicio financeiro de 2025.

Buriticupu - MA, 17 de janeiro de 2024

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal.
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Memorando

Buriticupu - MA, 17 de janeiro de 2025.

Ilma. Sr.“

ALESSANDRA SILVA DE LIMA

Tesoureira

Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

Assunto; Elaboração de termo de referência

Prezada Sra.

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a

importância da contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, encaminho os

autos do processo n° 1001001/2025, Documento de Fonnalização de Demanda juntamente com

Estudo Técnico Preliminar com a escolha da solução indicada pela Equipe de Planejamento da

Contratação (EPC), para elaboração do termo de referência. O termo de referência deverá conter

requisitos necessários com todos os elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6 e §
r do art. 40. da Lei Federal 14.133/21, além das informações adicionais para melhor definição

do objeto, como informações a respeito de dotações orçamentárias.

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências necessárias.

Atenciosamente,

r

/-

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal.
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TERMO DE REFERÊNCIA /A

Processo Administrativo n" 1001001/2025

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Natureza do Objeto

1.1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria técnica
administrativa em procedimentos licitatórios para a Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

1.2. Especificação do Serviço

Os serviços a serem prestados pela empresa contratada devem contemplar:
● Assessoria técnica para elaboração e revisão de editais, termos de referência, contratos
e demais documentos relacionados a licitações e contratos administrativos;

● Suporte em procedimentos licitatórios, incluindo a análise de propostas e condução de
etapas formais;

Acompanhamento e gestão de contratos administrativos, com foco no cumprimento das
obrigações contratuais e na conformidade legal;

. Garantia de que todos os procedimentos licitatórios e contratuais estejam em
conformidade com a Lei rf 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos);

2. PRAZO DO CONTRATO

2.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nas hipóteses
previstas no artigo 107 da Lei n'
fundamentada.

14.133/2021, mediante justificativa devidamente

3. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

3.1. As alterações contratuais poderão ocorrer, desde que observadas as disposições dos artigos
124 e 125 da Lei n° 14.133/2021, especialmente quanto a acréscimos ou supressões de serviços,
respeitando os limites legais.

3.2. Reajuste ou Repactuação

3.2.1. O reajuste ou a repactuação do contrato será realizado por apostilamento, utilizando
IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) como índice de atualização, conforme
previsto na Lei n‘^ 14.133/2021, sendo aplicado após 12 (doze) meses da assinatura do contrato,
caso necessário. /

0
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4. LOCAIS DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços serão realizados nas dependências da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1. A contratação se fundamenta no inciso III, alínea "c" do artigo 74 da Lei n° 14.133/2021,

que autoriza contratações para atendimento de necessidades específicas da Administração
Pública. Considera-se a relevância da consultoria técnica administrativa para garantir o

cumprimento da legislação e a eficiência dos processos licitatórios e contratuais da
administração municipal.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1. A solução proposta envolve a contratação de uma empresa especializada que fornecerá
consultoria técnica continuada, atuando nas seguintes frentes:

● Planejamento de Licitações: Elaboração e revisão de editais, termos de referência,
estudos técnicos preliminares e projetos básicos.

. Suporte Técnico: Acompanhamento dos processos licitatórios e das contratações,
desde a abertura até a homologação e assinatura dos contratos.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

7.1. Para assegurar que a contratação da empresa especializada atenda de forma eficiente e
eficaz às necessidades Câmara Municipal de Buriticupu/MA, é fundamental estabelecer

requisitos especificos que garantirão a qualidade dos serviços prestados e a conformidade com
vigentes. Esses requisitos foram elaborados com base na complexidade da legislação

de licitações e contratos administrativos, bem como na necessidade de eficiência na gestão

pública. A seguir, estão detalhados os requisitos da contratação:

7.1.1. A empresa a ser contratada deverá demonstrar expertise técnica comprovada em
consultoria administrativa em procedimentos licitatórios, com conhecimento profundo na

aplicação da Lei 14.133/2021. Para isso, será exigida a apresentação de documentos que
atestem sua experiência no setor público, como as quais a empresa já tenha prestado serviços
semelhantes.

7.1.2. A empresa deverá contar com uma equipe técnica altamente qualificada, composta por

profissionais especializados nas seguintes áreas:

● Elaboração de Documentos Técnicos: profissionais capacitados na produção de
Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Termos de Referência (TR), projetos básicos, editais,

contratos e aditivos, entre outros documentos essenciais para o planejamento e execução de

contratações públicas. /

as normas
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7.1.3. A empresa contratada deverá estar plenamente adaptada às exigências da Lei Federal
14.133/2021, e terá como responsabilidade:

● Orientar os servidores da Câmara na elaboração de Estudos Técnicos Preliminares

(ETP), Termos de Referência (TR), projetos básicos, editais, contratos e aditivos, documentos
essenciais para Justificar a contratação de serviços e produtos, conforme exigido pela legislação.

● Acompanhar e prestar suporte durante todas as fases das licitações, desde o

planejamento até a assinatura dos contratos, garantindo que cada etapa esteja em conformidade
com as exigências legais.

7.1.4. A empresa contratada deverá garantir a disponibilidade contínua dos serviçoS;

capacidade de resposta rápida a qualquer solicitação ou necessidade emergente do Município.
O prazo de resposta para demandas deverá ser 24 horas para questões urgentes e não superior
72 horas para assuntos rotineiros.

com

a

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. A gestão do contrato será realizada conforme as diretrizes do artigo 117 da Lei n“
14.133/2021, com a designação de um fiscal do contrato, que será responsável por acompanhar

cumprimento das obrigações contratuais e emitir os relatórios de fiscalização.0

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dias) dias após a apresentação da nota fiscal,
acompanhada da regularidade fiscal e trabalhista devidamente atestada, e do atestado de
execução satisfatória emitido pelo fiscal do contrato.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de Contratação Direta, por
Inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 74, inciso III, alínea "c

14.133/2021. A inexigibilidade de licitação fundamenta-se na inviabilidade de competição,
uma vez que o objeto da contratação demanda a contratação de empresa especializada, com
experiência e expertise comprovadas em serviços de consultoria técnica administrativa em
procedimentos licitatórios e contratos administrativos.

da Lei Federal

n'

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E QUANTITATIVOS

11.1. Com base nas pesquisas de preços realizadas, a estimativa de valor da contratação para os
de consultoria técnica administrativa em procedimentos licitatórios e contratosserviços

administrativos foÍ definida conforme os valores praticados por empresas especializais
mercado. A seguir, apresenta-se a estimativa de valor mensal e anual: /

no
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VALOR

TOTAL

VALOR

MENSAL
DESCRIÇÃO QUANT,UNIDADEITEM

prestação de serviços de consultoria
técnica administrativa

procedimentos licitatórios.

MÊS 162.399,9613.533,331201 em

11.2. Essa estimativa foi obtida a partir de consultas de preços realizadas junto a contratações

similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um)
ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. Os recursos necessários para a contratação serão oriundos dos créditos orçamentários

da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, conforme as

orçamento para o exercício financeiro vigente.

dotações específicas alocadas no

13. OBRIGAÇÕES

13.1 Obrigações da Contratada:

13.1.1. A empresa contratada deverá cumprir com as seguintes obrigações durante a execução
do contrato:

1. Prestação dos Serviços:

● Executar os serviços de consultoria técnica administrativa em procedimentos licitatórios e
contratos administrativos de forma diligente, conforme os termos do contrato, seguindo todas

as orientações e determinações fornecidas pela Câmara Municipal de Buriticupu/MA.
2. Profissionais Especializados:

● Designar profissionais devidamente qualificados e especializados para a execução dos
serviços, assegurando que estes possuam a experiência e o conhecimento necessários para o
cumprimento das tarefas contratadas.
3. Assiduidade e Pontualidade:

. Garantir a presença de seus profissionais nos horários e locais designados para a prestação
dos serviços, atendendo às necessidades da câmara municipal conforme o cronograma
acordado.

4. Regularidade Fiscal e Trabalhista;

. Manter regularizada sua situação fiscal, trabalhista e previdenciária durante toda a vig^cc
do contrato, fornecendo comprovantes sempre que solicitado pela Administração Public^

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

j'

.ÜP/J-MAPrc-jhüiuib.
Rub. V

iS^gfncug
rmim

1!>
2025

5. Confidencialidade:

● Tratar todas as informações e documentos fornecidos pela Câmara Municipal de Buriticupu

sigilo e confidencialidade, comprometendo-se a não divulgar ou utilizar tais dados para
outros fins, exceto para o cumprimento do contrato.

6. Resolução de Problemas e Conformidade:

● Implementar as soluções necessárias para corrigir eventuais problemas que surgirem
durante a execução dos serviços, em conformidade com as normas legais aplicáveis e as

orientações fornecidas pela Administração.

7. Reparo de Deficiências:

. Corrigir, sem custos adicionais, quaisquer falhas ou deficiências identificadas na execução
dos serviços, conforme as exigências e prazos estabelecidos pela contratante.

13.2 Obrigações da Contratante:

13.2.1. A Câmara Municipal de Buriticupu/MA, deverá cumprir com as seguintes obrigações:
1. Fornecimento de Informações:

● Disponibilizar todas as informações, documentos e dados necessários para a execução dos
serviços, garantindo que a contratada tenha acesso aos materiais essenciais para a realização
dos trabalhos.

2. Acesso às Instalações:

● Garantir o acesso da equipe da contratada às dependências e instalações da Câmara
Municipal, quando necessário para a execução dos serviços contratados.
3. Acompanhamento e Fiscalização:

● Designar servidores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do
contrato, assegurando que os serviços sejam prestados de acordo com os termos e condições
pactuados.

4. Pagamentos Pontuais:

● Efetuar os pagamentos à contratada conforme o cronograma estabelecido, desde que as
notas fiscais estejam devidamente acompanhadas do atestado do fiscal do contrato,
comprovando a execução dos serviços de acordo com as exigências
5. Esclarecimentos e Apoio:

. Fornecer os esclarecimentos necessários sobre a execução dos serviços, assim como prestar

0 apoio administrativo e operacional que for requerido pela contratada durante o período de
vigência do contrato.

6. Recebimento dos Serviços:

● Realizar o recebimento provisório e definitivo dos serviços prestados, conforme os critérios
e prazos estabelecidos no contrato, e de acordo com o disposto na Lei n” 14.133/2021,
especial nos artigos que tratam da entrega e aceitação de serviços. ;

com

contratuais.

;m
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7. Avaliação de Desempenho:

● Avaliar o desempenho da contratada de forma contínua, registrando os resultados e, se
necessário, notificando a contratada para a correção de eventuais inconsistências na execução

dos serviços.

8. Suporte Técnico e Operacional:

● Disponibilizar o suporte técnico e operacional necessário para que os serviços de
consultoria possam ser realizados de forma eficiente, garantindo que não haja atrasos ou
obstáculos indevidos no andamento das atividades.

14. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1. O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada, conforme
previsto 110 artigo 107 da Lei n° 14.133/2021.

15. INFRAÇÕES E PENALIDADES

15.1. A observância de infrações durante a execução do contrato implicará a aplicação de

penalidades, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei
de Licitações e Contratos Administrativos). A seguir, detalham-se as possíveis infrações e suas
respectivas penalidades:

15.2 Infrações da Contratada:

A contratada estará sujeita ás seguintes infrações, caso descumpra quaisquer das obrigações
assumidas no contrato:

1. Inexecução Total ou Parcial do Contrato:

● Caso a contratada não execute, execute de forma insatisfatória , ou parcialmente execute os

serviços contratados, caracterizando inexecução contratual.
2. Atrasos na Execução dos Serviços:

● Atrasos injustificados no cumprimento dos prazos previstos para a realização dos serviços,
prévia autorização ou justificativa aceita pela Administração.

3. Descumprimento das Normas Técnicas:

● Não observância dos requisitos técnicos de qualidade, segurança e compatibilidade
exigidos para a prestação dos serviços.

4. Descumprimento das Obrigações Contratuais:

● Falta de cumprimento de quaisquer das obrigações estipuladas no contrato, incluindo o
fornecimento de relatórios, a alocação de profissionais qualificados, e o respeito aos p^zos
acordados.

5. Falta de Regularidade Fiscal e Trabalhista:

sem
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. Não manutenção da regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, conforme previsto na

Lei n° 14.133/2021, e não apresentação da documentação comprobatória quando solicitada.

6. Quebra de Confidencialidade:

● Divulgação ou utilização indevida de infonnaçÕes confidenciais obtidas em razão da
execução do contrato.

15.3. Penalidades Aplicáveis à Contratada:

Em caso de infração contratual, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades;

1. Advertência:

● Em caso de infrações leves ou de menor gravidade, a contratada poderá ser advertida
finalidade de correção imediata das falhasformalmente pela Administração, com

identificadas.

2. Multas:

● A contratada poderá ser penalizada com a aplicação de multas, conforme estabelecido no
contrato, nas seguintes situações:

■ Multa por Mora: Aplicada em caso de atraso injustificado na execução dos serviços. A
multa será calculada sobre o valor da obrigação inadimplida, com percentual estipulado

contrato.

■ Multa Compensatória: Em caso de inexecução total ou parcial dos serviços, poderá ser
imposta uma multa compensatória correspondente ao valor dos prejuízos causados à
Administração.

■ Multa Punitiva: Em caso de reincidência de infrações, poderá ser aplicada uma multa

punitiva cumulativa com outras penalidades.

3. Suspensão Temporária de Participação em Licitações e Impedimento de Contratar:
. A contratada poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitações e de celebrar
contratos com a Administração Pública Municipal da Câmara Municipal de Buriticupu por um

prazo de até 2 (dois) anos, nos termos do artigo 156, inciso III, da Lei n® 14.133/2021, em casos
de faltas graves.

4. Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Pública.
● A Administração poderá declarar a inidoneidade da contratada para licitar e contratar com

a Administração Pública em casos de infrações gravíssimas ou reincidência, especialmente em
situações de fraude ou má-fé, conforme previsto no artigo 156, inciso IV, da Lei n 14.133/2021.
A declaração de inidoneidade poderá perdurar enquanto não for promovida a reabilitação da
contratada, que será concedida quando esta comprovar ter ressarcido os prejuízos causados e
após decurso do prazo mínimo de 03 (três) anos.
5. Rescisão Unilateral do Contrato:

no

Rua Nelson Pereira Dias, n** 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

'● ---UPU-MA
2025

KuíJ-.	

F

● O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração em caso de

inexecução total ou parcial dos serviços, descumprimento reiterado de cláusulas contratuais, ou

prática de atos ilícitos.

15.4. Infrações da Contratante:

A Administração Pública, por meio da câmara municipal, também deve observar as suas

obrigações contratuais, e poderá incorrer em infrações se:

1. Atraso nos Pagamentos:

● Caso a Administração não realize os pagamentos devidos no prazo estabelecido no

contrato, sem justificativa plausível.

2. Descumprimento das Obrigações Contratuais:

● Descumprimento de obrigações contratuais relacionadas ao fornecimento de informações
documentos necessários para a execução dos serviços, ou à facilitaçao do acesso da

contratada às instalações.

15.5. Penalidades Aplicáveis à Contratante:

1. Indenizações à Contratada:

● A contratante poderá ser obrigada a indenizar a contratada pelos prejuízos sofridos em
decorrência do atraso nos pagamentos ou de descumprimento de obrigações contratuais,
conforme estipulado no contrato e nas normas de direito público aplicáveis.

ou

2. Rescisão Bilateral ou Judicial:

● A contratada poderá solicitar a rescisão bilateral do contrato ou, se necessário, buscar a via
contratante insista no descumprimento das suasjudicial para resolução de conflitos, caso

obrigações.

16. PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO

16.1. O prazo para impugnação do edital e de qualquer outro aspecto relacionado ao processo
licitatório observará os prazos estabelecidos nos artigos 164 e 165 da Lei n“ 14.133/2021,

17. HABILITAÇÃO JURÍDICA

17.1. Para garantir que as empresas concorrentes estejam devidamente habilitadas a participar
do processo de contratação direta, com base no disposto no artigo 74, inciso III, alínea c da
Lei Federal n"* 14.133/2021, as interessadas deverão apresentar a seguinte documentação de

habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-fmanceira:
17.2 Cédula de Identidade;

● Do empresário (no caso de empresário individual ou EIRELI), ou de todos os sócios (no
caso de sociedade civil ou LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, funda/ão ou
sociedade anônima). /
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17.3 Cadastro de Pessoa Física (CPF):

● Do empresário (no caso de MEI, empresário individual ou LTDA), ou de todos os sócios

(no caso de sociedade civil ou LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima).

17.4 Requerimento de Empresário:

● No caso de empresa individual.

17.5 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social:

● Documento em vigor, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais. No caso

de sociedades por ações, deve estar acompanhado dos documentos de eleição de seus
administradores.

17.6 Habilitação Fiscal e Trabalhista:

17.6.1 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

● Prova de inscrição no CNPJ, com situação cadastral ativa.

17.6.2 Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal;

● Prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, se houver.

17.6.3 Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União:

. Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, demonstrando a regularidade fiscal perante a Fazenda Federal.

17.6.4 Certidão Negativa de Débitos Estaduais:

● Ou certidão positiva com efeitos de negativa, emitida pelo Estado do domicílio ou sede da
empresa proponente.

17.6.5 Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa quanto à Dívida
Ativa do Estado:

. Emitida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando
regularidade com a Fazenda Estadual.
17.6.6 Certidão Negativa de Débitos Municipais:

. Ou certidão positiva com efeitos de negativa, emitida pelo Município do domicílio ou sede
da empresa proponente.

17.6.7 Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa quanto à Divida
Ativa do Município:

. Emitida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
gularidade com a Fazenda Municipal.

17.6.8 Certificado de Regularidade do FGTS:

. Emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando a regularidade da empresa junto
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). /

a

re

ao
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17.6.9 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT):

● Ou certidão positiva com efeitos de negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho
(TST) ou Tribunais Regionais do Trabalho (TRT), comprovando a inexistência de débitos
trabalhistas.

17.7 Qualificação Econômico-Financeira:

● Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos dois últimos exercícios
financeiros: Que comprovem a boa situação financeira da empresa.

● Certidão Negativa de Falência ou Concordata: Emitida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da apresentação da documentação,
salvo quando a validade estiver expressa no próprio documento.

17.8 Qualificação Técnica:

● Notória Especialização e Qualidade Profissional: Documentação que comprove

notória especialização e qualidade técnica do profissional ou empresa, com comprovação da
execução de serviços de complexidade e importância equivalentes ou superiores.
● Desempenho Anterior: Apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem

serviços similares ao objeto da contratação.

● Capacidade da Equipe Técnica: Comprovação da qualificação técnica dos membros da
equipe que participarão da execução dos serviços, mediante apresentação de currículos e
certificações técnicas.

a

execução satisfatória dea

19. CONCLUSÃO

19.1. Considerando as necessidades operacionais e estratégicas Câmara Municipal de

Buriticupu/MA, o presente Termo de Referência visa à contratação de empresa especializada
em serviços de consultoria técnica administrativa em procedimentos licitatórios, contratos
administrativos, para garantir a correta observância da legislação vigente, em especial a Lei
Federal n.° 14.133/2021 e demais normais administrativas.

19.2. Essa contratação é essencial para garantir a continuidade e eficiência dos processos
administrativos, promovendo a regularidade das contratações públicas, a adequação aos
preceitos legais e a segurança jurídica, bem como para assegurar o cumprimento das metas
estabelecidas.

19.3. Foi demonstrada a importância da contratação direta, na modalidade de inexigibilidade
de licitação, fundamentada no artigo 74, inciso III, alínea “c
considerando a notória especialização requerida e a necessidade de um serviço técnico
altamente qualificado, com competência comprovada por meio de atestados de capacidade
técnica. /

14.133/2021,da Lei n.'
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19.4. A análise do ciclo de vida da contratação, desde a sua concepção até a execução e controle

dos serviços, justifica a elaboração deste Termo de Referência, que estabelece as condições,
responsabilidades e obrigações das partes envolvidas, bem como os critérios de seleção do
fornecedor e os parâmetros de qualidade, desempenho e segurança esperados.

19.5. A administração pública, ao conduzir esse processo, está amparada nas exigências de

regularidade fiscal, trabalhista e de qualificação técnica, conforme exposto no item de
Habilitação Jurídica. Adicionalmente, foram delineadas as regras para a gestão contratual,
incluindo as hipóteses de alteração, prorrogação e repactuação contratual, confonne os artigos
107, 124 e 125 da Nova Lei de Licitações.

19.6. Dessa forma, entende-se que a contratação aqui descrita é imprescindível para o bom
funcionamento da Câmara Municipal, promovendo o alinhamento entre as práticas

administrativas e as normas de licitação e contratos públicos, garantindo, assim, a regularidade,

eficiência e transparência dos processos administrativos.

Buriticupu (MA), 20 de janeiro de 2025.

ALESSANDRA SILVA DE LIMA

Tesoureira

Câmara Municipal de Buriticupu/MA
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TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria
a Câmara Municipal detécnica administrativa em procedimentos licitatórios para

Buriticupu/MA.

Eu, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, no exercicio das minhas atribuições legais
Presidente da Câmara Municipal de Buriticupu, após análise detalhada, aprovo 0

como

presente Termo de Referência, que tem como objetivo a contratação de empresa especializada
para a prestação dos serviços descritos.

A aprovação se baseia na conformidade com os requisitos legais estabelecidos pela Lei
Federal n.*’ 14.133/2021, especialmente no que concerne à inexigibilidade de licitação, nos
termos do artigo 74, inciso III, alínea “c”, considerando a notória especialização exigida e a

a correta condução dosnecessidade de assessoria técnica qualificada, essencial para

procedimentos licitatórios e contratos administrativos da Câmara Municipal de Buriticupu -
MA.

Declaro, assim, que o Termo de Referência está apto a fundamentar a realização dos atos
subsequentes necessários para a formalização da contratação.

Buriticupu/MA, 20 de janeiro de 2025.

/

u
"nuArCV

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal.
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À Sra.

VANUSA IBIAPINO SOUSA FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal de Buriticupu (MA)

NOME: LICITAR CONSULTORIAS

Razão Social; LICITAR - CONSULTORIA, ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 24.373.871/0001-19

Endereço: TRAVESSA OSCAR JANSEN, 58 CENTRO - COROATÁ (MA)
E-mail: licitarconsultorias@hotmail.com

(DDD) Telefone: (99) 998470-4930
Dados Bancários: Ag.: 1080-4, C/C n° 31.246-0, Banco Bradesco S/A - PIX.: 24.373.871/0001-19

OBJETO: Prestação de serviços de consultoria técnica administrativa em procedimentos
iicitatórios, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu (MA).

PROPOSTA DE PREÇOS

Valor (R$)
Quant.UnidObjetoitem

TotalUnitário

Prestação de serviços de consultoria
técnica administrativa em procedimentos

Iicitatórios, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Buriticupu (MA).

120.000,0010.000,0012Mês
01

120.000,00TOTAL

Valor Total: R$ 120,000,00 (Cento e vinte mil reais)
Validade da proposta: 60 dias

Declaração de Conhecimento do Termo de Referência: Declaramos está ciente e concordamos
exigências de contratação constantes no Termo de Referência.com as

Coroatá (MA), 20 de janeiro de 2025.

JOAO PAULO

MOUZINHODO

LAGO:01010858343

Assinado de forma digital por
JOAO PAULO MOUZINHO DO

LAGO:01010858343

Dados: 2025.01.20 17:31:56 -03'00'

João Paulo Mouzinho do Lago

CPF: 010.108.583-43

Administrador

Email; lidto rconsuitoriosthoimoil.cornLICITAR CONSULTORIA, ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ:24,373.87t/OOOM9
Tv, Oscor Jonsen, N° 58, CEP 65,4lS«)0, Centro -Corootá/MA

Tel; (Wi 98470-4930



TERCEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA

CONSULTORIA, ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ^
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Pelo presente instrumento particular, João Paulo Mouzinho do Lago, brasileiro, cas^o
sob regime de comunhão Parcial de Bens, empresário, portadora do RG
176714920011 GEJUSPC, inscrito no CPF 010.108.583-43, residente e domiciliada na

Coroatá-MA 65.415-000, sendo únicon° 58, Centro, ^
CONSULTORIA, ASSESSORIA EM LICITAÇÔES E

Junta Comercial do Maranhão
CNPJ

travessa Oscar Jansen

proprietário da empresa LICITAR -
SERVIÇOS EIRELI, cujo ato encontra-se registrado n'a
sob Nire 21600059496 em 19/09/2017, devidamente inscrita no
24.373.871/0001-19, localizado travessa Oscar Jansen, n° 58, Centro, Coroata-MA
65.415-000, resolve:

CLAUSULA PRIMEIRA - A Eireli que tinha como atividades:
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria
técnica específica
6202-3/00 - Desenvolvimento e
customizáveis

6920-6/01 - Atividades de contabilidade
6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

- Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormente
8650-0/01 - Atividades de enfermagem
8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutnção
8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise
8650-0/04 - Atividades de fisioterapia
8650-0/05 - Atividades de terapia ocupacional
8650-0/07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral
8650-0/99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas
anteriormente

9313-1/00-Atividades de condicionamento físico .
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos penrericos
8219-9/01 - Fotocópias
8599-6/05-Cursos preparatórios para concursos _
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
Resolve alterar para: . _ ● , *
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria
técnica específica , .
6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis

licenciamento de programas de computador

8219-9/99

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/08/2019 09s3S SOB 20190830891.
PROTOCOLO: 190830891 DE 08/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11903565904. NIRE: 21600059496.

CONSULTORIA, ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOSLICITAR

EIRELIJUCEMA
Lílian Thereaa Rodrigues Mendonça

SECRETÀRIA-GSRAL
SXO LUÍS, 06/08/2019

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, ee impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormente(digitação de textos, preenchimentos de
formulários, transcrição de documentos, apoio a secretarias, Os serviços de
preenchimento de formulários, colocação de selos e despacho de correspondência,
inclusive de material de publicidade.)
8650-0/01 - Atividades de enfermagem

8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição
8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise
8650-0/04 - Atividades de fisioterapia
8650-0/05 - Atividades de terapia ocupacional
8650-0/07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral

- Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas
anteriormente(optometristas, instrumentalização cirúrgicas)
9313-1/00 - Atividades de condicionamento físico
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos perifericos
8219-9/01 - Fotocópias
8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

8650-0/99

CLAUSULA SEGUNDA - O capita! social que era de R$ R$ 93.700 (novecentos e
três mil e setecentos reais) passa a ser de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente
integralizado neste ato, em moeda corrente do pais.

A vista modificada ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo com a seguinte
redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL ,
A empresa gira sob o nome empresarial de LICITAR - CONSULTORIA, ASSESSORIA
EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ
24.373.871/0001-19, localizado travessa Oscar Jansen, n° 58, Centro, Coroata-MA
65 415-000, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial do Maranhão sob Nire
21600059496 em 19/09/2017, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir
ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA-OBJETO SOCIAL
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria
técnica específica
6202-3/00 - Desenvolvimento e

customizáveis

licenciamento de programas de computador

20190830891.CERTIFICO O REGISTRO EM 06/08/2019 09:35 SOB N’
PROTOCOLO: 190830891 DE 08/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903565904. NIRE: 21600059496.

CONSULTORIA, ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOSLICITAR

EIRELIJUCEMA

Lllian Tberesa Rodrigues Mendonça
SBCRETÃRIA-GSRAL

SÃO LUÍS, 06/08/2019
WWW.empresafacll.ma.gov.br

impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.A validade deste documento, se
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fil
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormente(digitação de textos, preenchimentos de

secretarias, Os serviços deformulários, transcrição de documentos, apoio a -- ●

preenchimento de formulários, colocação de selos e despacho de correspondência
inclusive de material de publicidade).
8650-0/01 - Atividades de enfermagem

8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição
8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise
8650-0/04 - Atividades de fisioterapia
8650-0/05 - Atividades de terapia ocupacional
8650-0/07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral ^

Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas8650-0/99

anteriormente(optometristas, instrumentalização cirúrgicas).
9313-1/00 - Atividades de condicionamento físico
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos peritencos
8219-9/01 - Fotocópias

8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CLÁUSULATERCEIRA - PRAZO DE DURAÇAO
O prazo de duração é por tempo indeterminado. E garantida a continuidade da pessoa
iurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou
permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova
situação.

CLÁUSULA QUARTA-DO CAPITAL SOCIAL
O capital social da Empresa, no valor de R$ 100.000,00 {Cem mil reais) o qual esta
totalmente integralizado em moeda corrente nacional do Pais.

CLÁUSULA QUINTA-DA ADMINISTRAÇÃO
A empresa é administrada por seu Titular João Paulo Mouzinho do Lago, a quem cabe
dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta
EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL ^ h nn Hwíi
O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil,

apresentação do balanço patrimonial e resultado economico do ano fiscal.com a

20190830891.CERTIFICO O REGISTRO EM 06/08/2019 09:35 SOB N«
PROTOCOLO: 190830891 DE 08/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903565904. NIRE: 21600059496.

CONSULTORIA, ASSESSORIA SM LICITAÇÕES E SERVIÇOSLICITAR

EIRELIJUCEMA

Lílian TheraBa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GBRAL

SÃO LUÍS, 06/08/2019
www.effipre0afacil.ma.gov.br

se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.A validade deste documento.



TERCEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA

LICITAR - CONSULTORIA, ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS EIR^ELI
Proc,/i

■ I
J-MA

2025

Hub. ' ~ ~7í^CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO
Declara o titular da LICITAR - CONSULTORIA, ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E
SERVIÇOS EIRELi, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não
participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade do titular é limitada ao capitai integratizado da empresa que será
regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da
Sociedade Anônima.

CLÁUSULA NONA - DO DESENPEDIMENTO
O Administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e
nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de
exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevancaçao,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a econonnia popular, contra o sister^a
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade. ( Art 1.011, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA-DO FORO
Fica eleito o foro de Coroatá, estado do Maranhão, para resolver quaisquer litígios

em 1 via de igual forma
oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI.
O instrumento do Ato Constitutivo de EIRELI, será assinado
teor e consistência.

RECONHEÇO A(S)FlR

CARTÓRO D02^0F!C
EXTRAJUDICIAL COMAPC-

CORDATA-MA

Coroatá-ma, 15 de Julho de 2019 '.'WiTe íliilVitM Jii'

Pedro Itülo Ahs Jii o>:

jJilson Poiiui (ic (WCÍUkwíÍKk, iL líéú
O Mouzinho do Lago

A
Paul

Titular/Administrador

20190830B91.CERTIFICO O REGISTRO EM 06/08/2019 09:35 SOB N*
PROTOCOLO: 190830891 DE 08/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903565904. NIRE: 21600059496. , ^

CONSULTORIA, ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS EIRELILICITAR

JUCEMA
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÃRIA-GERAL
SÃO LUÍS, 06/08/2019
empresafacil.ma.gov.br

fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.A validade deste documento, se impresso
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N°do CPF: 010.108.583-43

Nome: JOAO PAULO MOUZINHO DO LAGO

Data de Nascimento: 12/07/1985

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 22/01/2003

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:10:58 do dia 02/12/2024 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: C120.A78A.94BA.52C3

l»ií
Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF,';.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LICITAR - CONSULTORIA, ASSESSORIA EM LlCITACOES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 24.373.871/0001-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:00:35 do dia 02/09/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 01/03/2025.

Código de controle da certidão: 9285.9D37.9ECF.D17A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CONSULTORIA, ASSESSORIA EM LICITACOES E SERVIÇOSNome: LICITAR

LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 24.373.871/0001-19

Certidão n°: 79472283/2024

18/11/2024, às 08:50:16

17/05/2025

Expedição:
Validade:

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

CONSULTORIA, ASSESSORIA EM LICITACOES E

inscrito(a) no CNPJ sob o n°
Certifica-se que LICITAR

SERVIÇOS LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

24.373,871/0001-19, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017,

Os dados constantes desta

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,
a todos os seus estabelecimentos,

desta certidão condiciona-se

portal do Tribunal Superior
(http://www.tst.jus.br).

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais.
à verificação de sua

do Trabalho na
A aceitação

autenticidade no

Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

naturais e jurídicasnecessários à identificação das pessoas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aostrabalhistas,j udiciaisacordos

a honorários, a custas, arecolhimentos previdenciários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

o Ministério Público dode execução de acordos firmados perante
Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

Dúvidas e sugestões: cndtatst.jus.br



S í'

Proc

Kub“

2025

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da 11/11/2024 09:26:05N° Certidão: 457174/24

CPF/CNPJ:24373871000119Inscrição Estadual: 124875602

Razão Social: LICITAR - CONSULTORIA ASSESSORIA EM LICITACOES E SERVIÇOS LTDA

TRV OSCAR JANSEN, 58 CEP: 65415000 - CENTRO

Município: COROATA

Endereço:

'^eiefone: UF:MA
(99)81257561

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/02/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

^ttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
,-e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/11/2024 09:26:05
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

11/12/2024 09:03:29Data daN° Certidão: 104226/24

CPF/CNPJ: 24373871000119Inscrição Estadual: 124875602

Razão Social; LICITAR - CONSULTORIA ASSESSORIA EM LICITACOES E SERVIÇOS LTDA

TRV OSCAR JANSEN, 58 CEP: 65415000 - CENTRO

Município: COROATA

Endereço:

"“eiefone: UF:MA
(99)81257561

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/12/2024 09:03:29
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ESTADO DO MARAMHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

CNPJ: 06.331.110/0001-12

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
N9 000408/2024

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

LICITAR - CONSULTORIA, A5SE550RIA EM LICITACÒESE SERVIÇOS EIRELlnome/râzâo social

-^SC. MUNICIPAL 210360424373871000119

24.373.871/0001-19CNPJ

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÁO EMPRESARIAl.. EXCETO CONSULTORIATECMIÈX',

ESPECÍFICA			
ATIVIDADE

TV. OSCAR jANSEN, 58, , CENTRO, COROATA - MAENDEREÇO

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsõbilicí ■.

da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriurmente, de acordo com o proc -

administrativo n” N2010284/2024 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pe<-

inscrita sob o CNPJ CNPJ 24.373.871/0001-19, inerentes aos tributos municipais:

● Alvará de Localização e Funcionamento - ALV. DE LF

Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscnção adnia mencionada no que diz resnoe .

aos tributos municipais.

Emitida às 12:34:04 hs do dia 21 de Novembro cte 2024

Qualquer rasura ou emenda inválidará este oocuiTiento.

Este documento é válido até 19 de Fevereiro de 2025 (90 dias. u contar d«i data de emissão.)

CONTRIBUINTECENTRAL DE AtENDIMENT

i/VTA - MA

Avm 'Su^iinã ijVVty

: , - --■'■ut.-.-r - ■

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime urn leilor de QR Cooa na imagem ao ^
lado ou acesse o site www.tributosmunlclpaisma.com.br. escoiha seu município, clique no
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: NKP0T1241121.

●I
■ »■>

V.A

e ■ í.
ir



1

Rub.

1 í 2025

S?v<^v-
Mffe , ... ' ^ .*

",r T ^

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATA

CNPJ 06.331.110/0001-12
Praça Dr. Sarney, n" 159, Ceiv.ro

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

N2 000400/2024

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

LICITAR - CONSULTORIA. ASSESSORIA EM LICIIACOCS E SERVIÇOS EIRELINOME/RAZAO

SOCIAL

W, OSCAR JANSEN, N^ 58. CENTRO - COROATA. 6541.5-CnT)

INSC. MUNICIPAL 210360424373871000119

CPF/CNPj

ENDEREÇO

24.373.871/0001-19

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESIÀO EMPRèSARiAL, EXCETO CONSULTORIA

TÉCNICA ESPECÍFICA
ATIVIDADE

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobra; '? inscrevirr quaisquer dívidas do sujeito

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. E ceitiHcado quf' lurTa data não constam pendências

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Adn .mislrativo n® 010284

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição dan^a intu'.(.iot..>da no que diz respeito aos

tributos municipais.

Emitida às 12:35:57 hs do dia 21 de Novembro de 2024

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Este documento é válido até 19 de Fevereiro de 2025 (90 dias. a contar da data de emissão.)

TO AO CONTRIBUiNTHCENTRAL DE MEU

m
Att \\\W\

\

Para verificar a autenticidade deste Documento' ájãroxímeVim leitor dc QR Code na

imagem ao lado ou acesse o site www.tributasmunicipaisma.com.br, escolha seu
município, clique no link Verificar Autenticidade e digite o códigu
06JNC4241121.

rinCfVlor:



PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
Praça Dr. Sarney, 159, Centro
06.331.110/0001-12 Fls._5.3-	

Rub.

2025

CERTIDÃO NARRATIVA DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

N2 000319/2024

Este CNPJ 24.373.871/0001-19 encontra-se inscrito no Cadastro Econômico cio Munícipio de COROATA

na SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO <i FINANÇAS,

CONTRIBUINTE

CPF/CNPj

24.373.871/00O!-('‘

E-MAIL

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

210360424373871000119 LICITAR - CONSULTORIA, ASSESSORiA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS GIRFLI

CELULAR

NOME

TELEFONE

ATIVIDADE ECONOMICA

^E DESCRIÇÃO

ENDEREÇO

NÚMEROLOGRADOURO

TV. OSCAR JANSEN

BAIRRO

CENTRO

CIDADE

COROATA

COMPLENTO:

58

CEPUF

65415-000MA

VALIDADE

Este documento é válido até 23 de Fevereiro de 2025 (90 dias. a contar ci.-j data de emissão.)

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENlh

Emitida às 09:09:39 hs do dia 25 de Novembro de 2024

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

W:
íM'

Sj^

i

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor dc QR Code na imagem ao ^
lado ou acesse o site www.trlbutosmunicipaisma.com.br, escolha :>ou 'nunicipio, clique no
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: JPPEJY241125.

£-

Si«.*
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IVIAREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 2025

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

14/03/2016COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇAO
24.373.871/0001-19

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

LICITAR - CONSULTORIA, ASSESSORIA EM LICITACOES E SERVIÇOS LTDA

PORTE

EPP
TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LICITAR CONSULTORIAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAOE ECONÔMICAPRINCIPAL '
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ^ _
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
73,20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01 - Fotocópias
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenterai
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

TV OSCAR JANSEN
********

58

MUNICÍPIO

COROATA

UFBAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

MA65.415-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

{99) 8125-7561

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EF^
***««

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/03/2016

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
********

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/12/2024 às 11:12:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
about:blank
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

24.373.871/0001-19

LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LICIT E SERV EIRELI

TRAV OSCAR JANSEN 58 / CENTRO / COROATA / MA / 65415-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/01/2025 a 06/02/2025

Certificação Número: 2025010803242992930000

Informação obtida em 08/01/2025 10:45:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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BALANÇO PATRIMONIAL
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LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LICITACOES E SERVIÇOS LTDA
u/r.iA.-r* r' t 5

2025F
Travessa Oscar Jansen, 58 - Centro - Cep : 65415-000

COROATA/MA

CNPJ : 24.373.871/0001-19

Local de Registro : Jucema

Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

bF

Rub.„., Ad
Inscrição Estadual: 124875602

Data Registro; 14/03/2016 Número Registro; 21600059496
Folha; 1

PASSIVOATIVO

41.590,13 CPASSIVO CIRCULANTE102,501,22 DATIVO CIRCULANTE

C35.188,33

8.100,00

27,088,33

FORNECEDORES

FORNECEDOR

DUPLICATAS A PAGAR

D60.228,22

1.551,00

58.677,22

CAIXA

CAIXA
CD

C
DBanco do Brasil

C4.109,50

1.212,00

96,96

357,54

2.424,00

19,00

OBRlGAÇOES TRABALHISTAS E SOCIAIS

SALARIOS

FGTS

D42.273,00

25.095,53

12.889,56

4,287,91

ESTOQUES

MERCADORIAS

MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAIS PARA OBRAS E SERVIÇOS

CD

CD

CINSSD

CPRO- LABORE

IRRF CDATIVO NÃO CIRCULANTE 80.103,81

C1.554,30

614,30

200,00

40,00

700,00

CONTAS APAGAR

ENERGIA ELETRICA

INTERNET

AGUA

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

D1,300,00

1.300,00

INVESTIMENTOS

OUTROS INVESTIMENTOS
CD

C

CD75.703,81

15,500,00

20.625,80

5.163,66

17.335,79

3,905,88

23.500,00

IMOBILIZADO

EDIFICIOS/INSTALAÇOES

MOVEIS E UTENSÍLIOS

(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

EQUIPAMENTOS

IMÓVEL

CD

D

C738,00

558,00

180,00

(-) PROVISÃO PARA DEVEDORES DUVIDOSC

PROVISÃO PARA SIMPLES NACIONAL

PROVISÃO PARA ISS

C

CD

CD

D

C141.014,90PATRIMÔNIO LIQUIDO

3.100,00 D

3,100,00 D

intangível

SOFTWARES
C100.000,00

100.000,00

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO C

41.014,90 C

41.014,90 C

LUCROS / PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO

LUCROS DO EXERCÍCIO

TOTAL DO PASSIVO == 182.605,03 Ci>182.605,03 DTOTAL DO ATIVO :>

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido,

a importância de:

R$ 182.605,03 ( Cento o Oitenta e Dois MU e Seiscentos e Cinco Reais e Trés Centavos )

COROATA/MA. 31 de DEZEMBRO de 2022

JOAO PAULO MOUZINHO DO LAGO

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. :010.108,583-43

R.G. 1176714920011

JOSE LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR

CONTADOR

C.P.F. :795.985.793-87 RG : 595182968

C.R.C. :MA-008790/0-3

CONSCT'. .TSCRITC”'''.'DE CONTABILIDADE 05/05;.^»;-- -^SltC-,
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022
0062

LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LICITACOES E SERVIÇOS LTDA

Cep: 65415-000

/.o

Travessa Oscar Jansen, 58 - Centro

Coroata I MA

CNPJ / CEl: 24.373.871/0001-19

Locai de Registro: Jucema

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Rul>.

Inscrição Estadual; 124875602
N“ do Registro: 21600059496

FOLHA: 1
Data do Registro: 14/03/2016

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
120.772.13120.772,13

120.772,13
(s) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços

(-) Custos de bens e/ou serviços vendidos

CUSTOS
21.788,6321.788,63

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

98.983,50
(s) Lucro Bruto

(●) Despesas Operacionais

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

FOLHA DE PAGAMENTO

SIMPLES NACIONAL

PRO-LABORE

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

ENERGIA

AGUA

INTERNET

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

IRRF

INSS

FGTS

13.332.00

10.581,70

24.240,00

7.867,04

7,057,86

448,00

2.200,00

7.700.00

209,00

3.932,94

3.490,56

3.848,00 84,907,10
ISS

14.076,40

14.076,40
(s) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(s) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

COROATA / MA, 31 de Dezembro de 2022

JOAO PAULO MOUZINHO DO LAGO

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. :010.108.583-43

R.G. :176714920011

JOSE LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR

CONTADOR

C.P.F. :795.985,793-87 RG : 595182968

C.R.C. :MA-008790/0-3

TTORIO DE CONTABILIDADE úb, j.í.CONEC1
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

0062LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LICITACOES E SERVIÇOS LTDA

Travessa Oscar Jansen, 50 ■ Centro - Cep ; 65415-000

COROATA / MA

CNPJ: 24.373.871/0001-19

Local de Registro; Jucema

Período Movimento; JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

7

Kub.._ y/i.
I.E.: 124875602

N° do Registro: 21600059496
FOLHA; 0002

Data do Registro: 14/03/2016

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

182.605,03Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILGILG

4,3906ILG ;41.590,13Passivo Circulante + Passivo não Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

102.501,22Ativo Circulante
ILCILC

2,4646ILC;41.590,13Passivo Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

60.228,22Ativo Circulante ● Estoque
ILSILS

1,4481ILS:41.590,13Passivo Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

60.228,22Disponível
lüILI

1,4481ILI :41.590,13Passivo Circulante
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

0062
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LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LlClTACOES E SERVIÇOS LTDA

Travessa Oscar Jansen, 58 - Centro - Cep ; 65415-000

COROATA / MA

CNPJ: 24.373.871/0001-19

Local de Registro: Jucema

Período Movimento; JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

I.E.; 124875602

N° do Registro; 21600059496
FOLHA: 0003

Data do Registro: 14/03/2016

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL

60.228,22Disponível
IPDIPD

0,5876IPD :102.501,22Ativo Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

42.273,00Estoque
IPEIPE

0,4124IPE :102.501,22Ativo Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

102.501,22Ativo Circulante
IPACIPAC

0,5613IPAC :182.605,03Ativo

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

35.188,33Fornecedores

IPCIPC
0,3433IPC :102.501,22Ativo Circulante
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Hi-MA

0062
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LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LIClTACOES E SERVIÇOS LTDA

Travessa Oscar Jansen, 58- Centro ■ Cep : 65415-000

COROATA / MA

CNPJ: 24.373.871/0001-19

Local de Registro; Jucema

Período Movimento; JANElRO/2022 a DEZEMBRO/2022

2025

Rub.

I.E.; 124875602

N° do Registro; 21600059496
FOLHA: 0004

Data do Registro: 14/03/2016

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO

Índice de variação dos recursos próprios

141.014,90Patrimônio Liquido
IVRPiVRP

1,1109IVRP;126.936,50Patrimônio Líquido Anterior

índice de PARTICIPAÇÃO DO E.L.P.

141.014,90Patrimônio Líquido
IPELPIPELP

141014,9IPELP :0,00Passivo não Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL

141.014,90Patrimônio Liquido
IPETIPET

3,3906IPET:41.590,13Passivo Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

141.014,90Patrimônio Líquido
IPPIPP

0,7722IPP:182.605,03Passivo

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO

CAPITALIZAÇAO

14.101.490,00Patrimônio Liquido* 100
CC

77,224C:182.605,03Ativo

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

7.570.381,00Ativo Imobilizado * 100
ICIC

53,685IC:141.014,90Patrimônio Liquido

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

102.501,22Capital de Giro
LRPLRP

0,7269LRP:141.014,90Patrimônio Líquido
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
PU-MAT

0062LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LICITACOES E SERVIÇOS LTDA

Travessa Oscar Jansen, 58 ■ Centro ■ Cep : 65415-000

COROATA/MA

CNPJ: 24.373.071/0001-19

Local de Registro: Jucema

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

:

F" i .'j. II. ^
Rub. VkQ

2025Fr

I.E.: 124875602

N“ do Registro: 21600059496
FOLHA: 0005

Data do Registro: 14/03/2016

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

Índice de endividamento geral

41.590,13Passivo Circulante + Passivo não Circulante
lEGlEG

0,2278lEG ;182.605,03Ativo

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

41.590,13Passivo Circulante

lEClEC
0,2278lEC :182.605,03Ativo

Índice de capital de terceiros

41.590,13Passivo Circulante + Passivo não Circulante
ICTICT

0,2949ICT:141.014,90Patrimônio Líquido
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

0062LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LlCITACOES E SERVIÇOS LTDA

Travessa Oscar Jansen, 58 - Centro - Cep : 65415-000

COROATA / MA

CNPJ; 24.373.871/0001-19

Locai de Registro: Jucema

Período Movimento: JANElRO/2022 a DEZEMBRO/2022

5

Fls

Rud yv^..
I.E.; 124875602

N® do Registro: 21600059496
FOLHA; 0006

Data do Registro; 14/03/2016

ÍNDICE DE RENTABILIDADE

índice DE GIRO DO ATIVO

120.772,13Receitas
IGAIGA

0,6614IGA:182.605,03Ativo

MARGEM OPERACIONAL

0,00Lucro/Prejuizo Operacional
MOMO

0MO:120.772,13Receitas

^ RENTABILIDADE DO ATIVO
41.014,90Lucro/Prejulzo do Exercido

RARA
0,2246RA:182.605,03Ativo

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

4.101.490,00Lucro/Prejulzo do Exercido* 100
RPLRPL

29,0855RPL;141.014,90Patrimônio Líquido

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

120.772,13Receitas
IRDIRD

1,1319IRD :106.695,73Despesas

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

141.014,90Patrimônio Liquido
IIFIIF

0,7722IIF:182.605,03Ativo
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
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A 0062LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LlClTACOES E SERVIÇOS LTDA

Travessa Oscar Jansen, 58 - Centro - Cep : 65415-000

COROATA/MA

CNPJ; 24.373.871/0001-19

Local de Registro: Jucema

Período Movimento; JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

0

- AA-
I.E.: 124875602

N® do Registro: 21600059496
FOLHA; 0007

Data do Registro; 14/03/2016

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

182.605,03Ativo

ISGISG
4,3906ISG ;41.590,13Passivo Circulante + Passivo não Circulante

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

75.703,81Ativo Imobilizado
IGIIGI

0,5368IGI;141.014,90Patrimônio Liquido

COROATA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022

JOAO PAULO MOUZINHO DO LAGO

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. ;010.108.683-43

R.G. :176714920011

JOSE LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR

CONTADOR

C.P.F. :795.985.793-87 RG : 595182968

C.R.C. :008790/0-3
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.. ../lA— 1LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LIClTACOES E SERVIÇOS LTDA

Travessa Oscar Jansen, n. 58, Centro ~ CEP 65415-000 - Coroatá-MA
CNPJ n. 24.373.871/0001-19

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

NIRE 21600059496

1. CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LIClTACOES E SERVIÇOS
LTDA é uma empresa, com fins econômicos e com sede e foro na cidade de Coroatá, estado
Maranhão, Brasil, tendo como objeto social 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão
empresarial, exceto consultoria técnica especifica, com início de atividades em 14/03/2016.

A empresa LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LIClTACOES E SERVIÇOS
LTDA possui os seguintes registros e inscrições:

— Seu Contrato Social, foi registrado na JUCEMA e tem como NIRE:21600059496

- Cadastrada no CNPJ sob n°: 24.373.871/0001-19

- Cadastrada na Sefaz/MA, Inscrição Estadual sob n°: 12.487.560-2

— O endereço da empresa Travessa Oscar Jansen, 58, Centro — CEP 65415000 — Coroatá-MA

A empresa neste exercício de 2022 esteve enquadrada no regime tributário SIMPLES
NACIONAL e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente
aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei n° 11.638/07 alterada pela lei
11.941/2009.

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME — Contabilidade para Pequenas e

Médias Empresas (ITG 1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e
pelo Conselho Federal de Contabilidade — CFC, Resoluções CFC n°: 750/1993, 1.255/2009,
1.282/2010 e 1.418/2012.

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de janeiro
a 31 de dezembro do ano de 2022;

A moeda funcional da empresa é o Real (R$).

Receitas: são apuradas por meio de notas fiscais de fatura emitidas no período de
01/01/2022 a 31/12/2022;

Custos e Despesas tem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento
(DARFS, GPS, DAS), em conformidade com as exigências fisco legais;
Direitos e obrigações: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus
efetivos valores reais;

Estimativas contábeis: A mensuração das provisões segue o critério de estimativas dos
ativos e 0 dos passivos a possibilidade de execução de demandas judiciais;

3.1

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6
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LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LIClTACOES E SERVIÇOS LTDA

Travessa Oscar Jansen, n. 58, Centro - CEP 65415-000 - Coroatá-MA

CNPJ n. 24.373.871/0001-19

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Apuração do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo
Regime Contábil de Competência, preceituado no art. 9° da resolução CFC n® 750

de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre os Princípios Fundamentais de
Contabilidade - (PFC).

No gráfico a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que compõe a
apuração de resultados, divido em 4 trimestres.

3.8.1 São apresentados nas colunas os valores das receitas, custos, despesas e resultado de cada
trimestre apurados na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) em 31 de dezembro de
2022.

2

NIRE 21600059496

3.7

com 0 5

3.8

fO

■ Despesas ■ Resultados■ Receitas ■ Custos rvj

O

O

rva:
o

XT
ôO

W
d

O

'O Gso oo<Ti
cr»Cfi 00 oro

CN 00t7\ <C
cn

«g-

3 KTí CO<TJ kO
rxkd

d rri
<N fNÍ

o Gfx O

rs tn

■tA fx íA
d

V> rx o
rs cn AJ

v> if)
CC KX3

n:

t--m .-i
r,r O<NO' lOt'- íN .-IINI

00
rs' vl-!~s

P
I;

CA rs vocc fNcn rx crr-l q:
VA CAcnCOfx

ÍLn aí;i.

KC

Í'T ^ w■li
CA

l!l
CA

I I
cr d

I É i

SOMA

R$120.772,13

R$21.788,63

R$ 84.907,10

R$ 14.076,40

49 Trimestre

R$27.528,04

R$5.767,20

R$ 15.519,65

R$6.241,19

39 Trimestre

R$27.043,19

R$4.765,90

RS 22.624,90

-R$ 347,61

29 Trimestre

R$26.674,60

R$ 2.712,74

R$23.068,39

R$893,47

19 Trimestre

R$ 39.526,30

R$8.542,79

R$23.694,16

R$7.289,35

■ Receitas

■ Custos

■ Despesas

■ Resultados

Observa-se que do 1° trimestre em relação ao 4® trimestre, temos que:

A) Os custos cresceram 18,04%

B) As despesas mantiveram-se equilibradas e representam 67,82% do faturamento

C) O lucro do exercício no Valor de R$ 41.014,90 representa 22,46% da receita bruta.
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3LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LIClTACOES E SERVIÇOS LTDA

Travessa Oscar Jansen, n. 58 , Centro - CEP 65415-000 - Coroatá-MA

CNPJ n. 24.373.871/0001-19

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

NIRE 21600059496

4 ATIVOS

4.1 Caixa e equivalentes de caixa

4.1.1 Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme detemiina a Resolução do CFC No.
1.296/10 (NBC -TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC
No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores
contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em
conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de
liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão
sujeitos a insignificante risco de mudança de valor;

4.1.2 Sua evolução nos saldos manteve-se em equilíbrio e representa 32,98 % do Ativo.
4.2 CONTAS A RECEBER

4.2.1 O saldo de Contas Clientes/ Contas a receber não consta saldo.

4.3 ESTOQUE

4.3.1 O estoque possui a conta: Mercadorias.
4.3.2 Estoque de Mercadorias no valor de R$ 42.273,00 e representa 23,15% do Ativo.

4.4 Aplicações Financeiras

4.4.1 A empresa não possui aplicações financeiras de nenhuma espécie até a data do balanço;

4.5 Ajuste de avaliação patrimonial

a) A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

4.6 Investimentos em empresas coligadas e controladas

a) A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

5 PASSIVOS

5.1 Empréstimos e financiamentos

a) A empresa não conta.
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4LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LICITACOES E SERVIÇOS LTDA

Travessa Oscar Jansen, n. 58 , Centro - CEP 65415-000 - Coroatá-MA

CNPJ n. 24.373.871/0001-19

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

NIRE 21600059496

2025
5.2 Obrigações fiscais

A empresa está inscrita nos seguintes parcelamentos:

Federais:

Há valores a pagar para o Simples Nacional

Provisão para Simples Nacional Valor total: R$ 558,00 competência dezembro 2022.

Previdenciárias: (não possui débitos previdenciários até a data de encerramento deste exercício)

Estaduais:

(não possui débitos estaduais até a data de encerramento deste exercício)

Municipais:

(não possui débitos municipais até a data de encerramento deste exercício)

6. RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da
empresa, escudados em opinião de seus consultores, não apontam contingências de quaisquer
naturezas.

7. CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 100.00,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas de
R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:

Sócio 01 - 100% = R$ 100.000,00

Soma: - 100% = R$ 100.000,00

O valor referente ao capital social está confonne registro na junta comercial do estado do
Maranhão onde foi registrada a empresa.

8. BALANÇO PATRIMONIAL

O gráfico apresenta os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial referente ao ano
calendário de 2022.

Ativos: R$ 182.605,03

t-:

Kub.

Passivos: RS 41.590,13

Capital Social: RS 100.000,00

Lucro do Exercício: RS 41.014,90

A rentabilidade sobre o capital social de 29,08%.
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5LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM ÜCITACOES E SERVIÇOS LTDA

Travessa Oscar Jansen, n. 58, Centro - CEP 65415-000 - Coroatá-MA
NIRE 21600059496

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022
CNPJn. 24.373.871/0001-19

Balanço 2022

100

R$41.590,13

■ LUCROS DO EXERCÍCIO ■■ ativo -passivo capital social

9. EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Coroatá-MA, 31 de dezembro de 2022.

José Lopes Lemos de Matos Júnior
CPF n° 795.985.793-87

CRC-MA 008790/0-3

Contador

João Paulo Mouzinho do Lago

RG n° 176714920011

CPF n° 010.108.583-43

Socio-Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LICITAR - CONSULTORIA, ASSESSORIA EM LiCITACOES E SERVIÇOS
LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

JOAO PAULO MOUZINHO DO LAGO01010858343

JOSE LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR79598579387

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/05/2023 09:42 SOB K“ 20230602436.
PROTOCOLO: 230602436 DE 08/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12306281184. CNPJ DA SEDE: 24373871000119 .

NIRE: 21600059496. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/05/2023.
LICITARJUCEMA CONSULTORIA, ASSESSORIA EM LICITACOES E SERVIÇOS LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÃRIO-GERAL

WWW.amprasafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, ee impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

2025
FIs.

R.v:
	

TERMO DE AUTENTlCAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12306718590 em 09/05/2023, protocolo 230609180. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://wwv\/.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

identificação de Empresa

LICITAR - CONSULTORIA, ASSESSORIA EM LlClTACOES E SERVIÇOS
LTDA

21600059496

24373871000119

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

CoroatáMunícipio:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 6

01/01/2022-31/12/2022Período de Escrituração:

CRC/OABNomeAssínante(s)

JOAO PAULO MOUZINHO DO

LAGO

JOSE LOPES LEMOS DE MATOS

JUNIOR

01010858343

MA879079598579387

20230609180.CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 09/05/2023 09l23 SOB N“
PROTOCOLO: 230609180 DB 08/05/2023. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
12306718590. NIRB: 21600059496.

LICITAR CONSULTORIA, ASSESSORIA BM LlClTACOES B SERVIÇOS LTDA

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 09/05/2023

empreaafaell.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 3»mprovaío de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos câgos de verificaA).
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BALANÇO PATRIMONIAL
0062

LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LICITACOES E SERVIÇOS LTDA

Travessa Oscar Jansen, 58 - Centro - Cep : 65415-000

COROATA/MA

CNPJ ; 24.373.871/0001-19

Local de Registro ; Jucema

Período de Movimento : JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Inscrição Estadual: 124875602

Data Registro; 14/03/2016 Número Registro: 21600059496
Folha: 1

PASSIVOATIVO

20.238,43 CPASSIVO CIRCULANTE97.070,79 DATIVO CIRCULANTE

C13.463,18

13.463,18

FORNECEDORES

DUPLICATAS A PAGAR

39.193,37

49,50

39.143,87

DCAIXA

CAIXA

Banco do Brasil

CD

D

C680,60

680,60

OBRIGAÇÕES FISCAIS

PROVISÃO PARA SIMPLES NACIONAL CD8.500,00

8,500,00

CONTAS A RECEBER

CLIENTES D

C4.455,00

1.320,00

105,60

389,40

2,640,00

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS

SALARIOS

FGTS

CD49,377,42

12,889,56

36,487,86

ESTOQUES

MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAIS PARA OBRAS E SERVIÇOS

CD

CD INSS

CPRO- LABORE

DATIVO NÃO CIRCULANTE 179,478,51

C1.639,65

789,65

100,00

750,00

CONTAS A PAGAR

ENERGIA ELETRICA

INTERNET

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

CD1.300,00

1,300,00

INVESTIMENTOS

OUTROS INVESTIMENTOS
CD

C

D175.078,51

15.500,00

20,625.80

5.788,96

17.335,79

103.905,88

23,500,00

IMOBILIZADO

EDIFICIOS/INSTALAÇOES

MOVEIS E UTENSÍLIOS

(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

EQUIPAMENTOS

IMÓVEL

C256.310,87PATRIMÔNIO LIQUIDOD

D

C200.000,00

200.000.00

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

C

CD

D

56.310,87 C

56.310,87 C

LUCROS / PREJUÍZOS DO EXERCICIO

LUCROS DO EXERCÍCIO

D

3.100,00 D

3,100,00 D

intangível

SOFTWARES

276.549,30 CTOTAL DO PASSIVO !>276.549,30 DTOTAL DO ATIVO :>

na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido,Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo

a importância de;

R$ 276.549,30 ( Duzentos e Setenta e Seis Mil e Quinhentos o Quarenta e Nove Reais e Trinta Centavos)

como

COROATA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023

JOAO PAULO MOUZINHO DO LAGO

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. :010,108.583-43

R.G. :176714920011

JOSE LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR

CONTADOR

C.P.F. :795.985.793-87 RG : 595182968

C.R.C. ;MA-008790/0-3
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BALANÇO PATRIMONIAL
em 31/12/2023 e 31/12/2022

-MA 0062LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LICITACOES E SERVIÇOS LTDA

Cep; 65415-000

2025

Travessa Oscar Jansen, 58 - Centro

Coroata / MA

CNPJ / CEI : 24.373.871/0001-19

Local de Registro : Jucema

Rub.	

Inscrição Estadual: 124875602

Data do Registro : 14/03/2016
Folha; 2N® do Registro ; 21600059496

31/12/202231/12/2023

Balanço
ValorValor

182.605,03 D

102.501,22 0

60.228,22 D

1.551,00 0

58.677,22 0

276.549,30 0ATIVO

97.070,79 DATIVO CIRCULANTE

39.193,37 0

49,50 D

39.143,87 D

8.500,00 D

8.500,00 0

CAIXA

CAIXA

Banco do Brasil

0,00CONTAS A RECEBER

CLIENTES 0,00

42.273,00 0

25.095.53 D

12.889,56 D

4.287,91 D

49.377,42 0ESTOQUES

MERCADORIAS

MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAIS PARA OBRAS E SERVIÇOS

ATIVO NÂO CIRCULANTE

0,00

12.889,56 D

36.487,86 0

80.103.81 D

1.300,00 D

1.300,00 0

75.703,81 D

15.500,00 D

20.625,80 D

5.163,66 C

17.335,79 D

3.905.88 D

23.500,00 D

179.478,51 D

1.300,00 0

1.300,00 0

INVESTIMENTOS

OUTROS INVESTIMENTOS

175.078,51 D

15.500,00 D

20.625,80 D

5.788,96 C

17.335,79 0

103.905,88 D

23.500,00 D

IMOBILIZADO

EDIFICIOS/INSTALAÇOES

MOVEIS E utensílios

(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS
COMPUTADORES E PERIFERICOS

EQUIPAMENTOS

IMÓVEL

3.100,00 D

3.100,00 D

182.605,03 C

41,590,13 C

35.188,33 C

8.100,00 C

27.088,33 C

3.100,00 0

3.100,00 0

intangível

SOFTWARES

276.549,30 C

20.238,43 C

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

13.463,18 CFORNECEDORES

FORNECEDOR

DUPLICATAS A PAGAR

0,00

13.463,18 C

0,00680,60 C

680,60 C
OBRIGAÇÕES FISCAIS
PROVISÃO PARA SIMPLES NACIONAL

OBRlGAÇOES TRABALHISTAS E SOCIAIS
SALARIOS

FGTS

INSS

PRO-LABORE

IRRF

0,00

4.109,50 C

1.212,00 C

96,96 C

357,54 C

2.424,00 C

19,00 C

1.554,30 C

614,30 C

200,00 C

40,00 C

700,00 C

738,00 C

558,00 C

180,00 C

4.455,00 C

1.320,00 C

105,60 C

389,40 C

2.640,00 C

0,00

1.639,65 C

789,65 C

100,00 c

CONTAS A PAGAR

ENERGIA ELETRICA

INTERNET

AGUA

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

(-) PROVISÃO PARA DEVEDORES DUVIDOSOS
PROVISÃO PARA SIMPLES NACIONAL

PROVISÃO PARAISS

0,00

750,00 C

0,00

0,00

0,00
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BALANÇO PATRIMONIAL
em 31/12/2023 e 31/12/2022

0062LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LICITACOES E SERVIÇOS LTDA
- 2025

Travessa Oscar Jansen, 58 - Centro Cep : 65415-000

Coroata / MA

CNPJ /CEI ; 24.373.871/0001-19

Local de Registro : Jucema

Inscrição Estadual: 124875602

Data do Registro : 14/03/2016
Folha: 3N« do Registro : 21600059496

31/12/202231/12/2023

Balanço
ValorValor

141.014,90 c256.310,87 CPATRIMÔNIO LIQUIDO

100.000,00 C200.000,00 C

200.000,00 C

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

0,00

100.000,00 c0,00

41.014,90 C

41.014,90 C

56.310,87 0

56.310,87 0

LUCROS / PREJUÍZOS DO EXERCICIO

LUCROS DO exercício

COROATA / MA, 31 de Dezembro de 2023
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023
0062

LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LICITACOES E SERVIÇOS LTDA

Cep : 65415-000

P;- .

-nTravessa Oscar Jansen, 58 - Centro

Coroata / MA

CNPJ / CEI: 24.373.871/0001-19

Local de Registro: Jucema

Período Movimento; JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Kub._.

Inscrição Estadual: 124875602
N® do Registro; 21600059496

FOLHA; 4

Data do Registro: 14/03/2016

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEiTA DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
170,163,50170.163,50

170.163,50
{-) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços

(●) Custos de bens e/ou serviços vendidos

CUSTOS

75,495,5875.495,58CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

94.667,92
(s) Lucro Bruto

(●) Despesas Operacionais

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS COM BAIXA IMOBILIZADO

FOLHA DE PAGAMENTO

SIMPLES NACIONAL

PRO-LABORE

ENERGIA

INTERNET

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

13 SALARIO

INSS

FGTS

FERIAS

625,30

14.520,00

10.235,18

29.040.00

7.517,07

1.100,00

8.250,00

1.320.00

4.283,40

1.161,00

1.320,00 79.371,95

16.295,97

16.295,97
(3) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Sob as panas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas sâo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

COROATA / MA, 31 de Dezembro de 2023

JOAO PAULO MOUZINHO DO LAGO

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. :010.108.583-43

R.G. :176714920011

JOSE LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR

CONTADOR

C.P.F, ;795.985.793-87 RG : 595182968

C.R.C. :MA-008790/0-3
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
em 31/12/2023 e 31/12/2022

li-MA 0062
LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LICITACOES E SERVIÇOS LTDA

Cep; 65415-000

Pr - 2025
í ■

Travessa Oscar Jansen, 58 - Centro

Coroata / MA

CNPJ / CEl: 24.373.871/0001-19

Küb.

Folha 5
Inscrição Estadual: 124875602

Local de Registro ; Jucema Data do Registro ; 14/03/2016 N° do Registro : 21600059496

31/12/202231/12/2023

Demonstrativo do Resultado
ValorValor

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

(s) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços

(●) Custos de bens e/ou serviços vendidos
CUSTOS

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

(-) Lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS COM BAIXA IMOBILIZADO

FOLHA DE PAGAMENTO

SIMPLES NACIONAL

PRO-LABORE

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

ENERGIA

AGUA

INTERNET

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

13SALARIO

IRRF

INSS

FGTS

120.772,13

120.772.13

170.163,50

170.163,50

21.788,63

21.788,63

98.983,50

75.495,58

75.495,58

94.667,92

84.907,1079.371.95

625,30

14.520,00

10.235,18

29.040,00

0,00

13.332,00

10.581,70

24.240,00

7.867,04

7.057,86

448,00

2.200,00

7.700,00

0,00

7.517,07

0,00

1.100,00

8.250,00

1.320,00 0,00

209,00

3.932,94

3.490,56

3.848,00

0,00

4.283,40

1.161,00

0,00ISS
0,001.320,00

15.295,97

15.295,97

FERIAS

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro
(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

14.076,40

14.076,40

COROATA/ MA, 31 de Dezembro de 2023
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DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS ( D. L. P. A.)
0062LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LICITACOES E SERVIÇOS LTDA

Travessa Oscar Jansen, 58 - Centro - Cep : 65415-000

Coroata / MA

CNPJ: 24.373.871/0001-19

Local de Registro: Jucema

Período Movimento: 01/2023 a 12/2023

Eu:
Pro'':..,

Huü.
IncriçSo Estadual: 124875602

Data do Registro: 14/03/2016 N° do Registro: 21600059496
Folha: 6

VALORDISCRIMINAÇÃO

LUCROS/PREJUÍZOS
56.310,87

56.310,87

005-LucroLiquido do Ano

009 ■ T O T A L ==●

DESTINAÇÔES
014 - T O T A L ========:=============:

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

0,00

56.310,87

COROATA / MA. 31 de Dezembro de 2023

JOAO PAULO MOUZiNHO DO LAGO

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F.: 010.108.583-43

JOSE LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR

Contador

C.P.F.: 795.985,793-87

C.R.C.: MA-008790/0-3

R.G.: 176714920011R.G. :595182968

CONECTA-ESGRÍTORIODECONTABIUD.ADE 07/05.'2024 11 10:58
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Fis._I? 		
Kuij..

LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LICITACOES E SERVIÇOS LTDA

Travessa Oscar Jansen, 58 - Centro - Cep : 65415-000

COROATA / MA

CNPJ; 24.373.871/0001-19

Local de Registro: Jucema

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

2025

/1A-.
I.E.; 124875602

N° do Registro: 21600059496
FOLHA: 7

Data do Registro: 14/03/2016

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

276.549,30Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILGILG

13,6646ILG ;20.238,43Passivo Circulante + Passivo não Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

97.070,79Ativo Circulante
ILCILC

4,7964ILC :20.238,43Passivo Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

47.693,37Ativo Circulante ● Estoque
ILSILS

2,3566ILS :20.238,43Passivo Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

39.193,37Disponível
ILIILI

1,9366ILI:20.238,43Passivo Circulante
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
h; Ü t-

Proc..^LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM UCITACOES E SERVIÇOS LTDA

Travessa Oscar Jansen, 58 - Centro - Cep : 65415-000

COROATA / MA

CNPJ: 24.373.871/0001-19

Local de Registro; Jucema

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DE2EMBRO/2023

F!;-

Kub.

I.E.: 124875602

N® do Registro: 21600059496
FOLHA: 8

Data do Registro: 14/03/2016

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL

39.193,37Disponível
IPDIPD

0,4038IPD :97.070,79Ativo Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

49.377,42Estoque
IPEIPE

0,5087IPE:97.070,79Ativo Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

97.070,79Ativo Circulante
IPACIPAC

0,351IPAC :276.549,30Ativo

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

13.463,18Fornecedores
IPCIPC

0,1387IPC:97.070,79Ativo Circulante
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

H u b:		

N° do Registro; 21600059496
FOLHA: 9

LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LICITACOES E SERVIÇOS LTDA

Travessa Oscar Jansen, 58 - Centro - Cep : 65415-000

COROATA /MA

CNPJ: 24.373.871/0001-19

Local de Registro: Jucema

Periodo Movimento; JANElRO/2023 a DEZEMBRO/2023

2025

Fls.

I.E.: 124875602

Data do Registro: 14/03/2016

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

256.310,87Patrimônio Liquido
IVRPIVRP

1,8176IVRP :141.014,90Patrimônio Liquido Anterior

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P.

256.310,87Patrimônio Liquido
IPELPIPELP

256310,87IPELP :0,00Passivo não Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL

256.310,87Patrimônio Liquido
IPETIPET

12,6646IPET:20.238,43Passivo Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

256.310,87Patrimônio Liquido
IPPIPP

0,9268IPP:276.549,30Passivo
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
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LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LIClTACOES E SERVIÇOS LTDA

Travessa Oscar Jansen, 58 - Centro - Cep ; 65415-000

COROATA/MA

CNPJ; 24.373.871/0001-19

Local de Registro: Jucema

Período Movimento; JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Pf' 2025

F

Rub..

I.E.: 124875602

N® do Registro: 21600059496
FOLHA: 10

Data do Registro: 14/03/2016

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO

CAPITALIZAÇÃO

25.631.087,00Patrimônio Líquido * 100
CC

92,6818C:276.549,30Ativo

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

17.507.851,00Ativo imobilizado * 100
ICiC

68,3071IC :256.310,87Patrimônio Líquido

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

97.070,79Capital de Giro
LRPLRP

0,3787LRP :256.310,87Patrimônio Líquido

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

INOICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

20.238,43Passivo Circulante + Passivo não Circulante
lEGlEG

0,0732lEG;276.549,30Ativo

iNDiCE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

20.238,43Passivo Circulante
lEClEC

0,0732lEC:276.549,30Ativo

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

20.238,43Passivo Circulante + Passivo não Circulante
ICTICT

0,079ICT:256.310,87Patrimônio Líquido
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LICITACOES E SERVIÇOS LTDA

Travessa Oscar Jansen, 58 - Centro - Cep : 65415-000

COROATA / MA

CNPJ: 24.373.871/0001-19

Local de Registro: Jucema

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Pr.-z.

N° do Registro; 21600059496
FOLHA: 11

Kub.
I.E.: 124875602

Data do Registro: 14/03/2016

ÍNDICE DE RENTABILIDADE

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

170.163,50Receitas

IGAIGA
0,6153IGA:276.549,30Ativo

MARGEM OPERACIONAL

0,00Lucro/Prejuizo Operacional
MOMO

0MO ;170.163,50Receitas

RENTABILIDADE DO ATIVO

56.310,87Lucro/Prejuizo do Exercício
RARA

0,2036RA :276.549,30Ativo

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

S.631.087,00Lucro/PrejuIzo do Exercício * 100
RPLRPL

21,9698RPL :256.310,87Patrimônio Liquido

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

170.163,50Receitas
IRDIRD

1,0988IRD:154.867,53Despesas

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

256.310,87Patrimônio Liquido
IIFIIP

0,9268IIF:276.549,30Ativo
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Proc../SltLICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LICITACOES E SERVIÇOS LTDA

Travessa Oscar Jansen, 58 - Centro - Cep : 65415-000

COROATA / MA

CNPJ; 24.373.871/0001-19

Local de Registro: Jucema

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

2025
ri.-

Kub. 	

I.E.: 124875602

N° do Registro: 21600059496
FOLHA: 12

Data do Registro: 14/03/2016

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Índice de solvência geral

276.549,30Ativo
ISGISG

13,6646ISG :20.238,43Passivo Circulante Passivo não Circulante

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

175.078,51Ativo Imobilizado
IGIIGI

0,6831IGI;256.310,87Patrimônio Liquido

COROATA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023

JOAO PAULO MOUZiNHO DO LAGO

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. :010.108.583-43

R.G. :176714920011

JOSE LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR

CONTADOR

C.P.F. :795.9B5.793-87 RG : 595182968

C.R.C. ;MA-008790/0-3



F!s.._...§,5	
Kub. ,y^	

NIRE 21600059496

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023
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LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Travessa Oscar Jansen, n. 58, Centro — CEP 65415-000 - Coroatá-MA

1

CNPJ n. 24,373.871/0001-19

1. CONTEXTOOPERACIONAL

A empresa LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS
LTDA é uma sociedade empresária limitada, com fms econômicos e com sede e foro na
cidade de Coroatá, estado Maranhão, Brasil, tendo como atividade principal 70.20-4-00 -
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, com início
de atividades em 14/03/2016. e sua regência se dá pelo Ato constitutivo com respaldo legal na
Lei Federal n“ 10.406/2002.

A empresa LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS
LTDA possui os seguintes registros e inscrições:

— Seu Contrato Social, foi registrado na JUCEMA e tem como NIRE:21600059496;

- Cadastrada no CNPJ sob nL 24.373.871/0001-19;

- Cadastrada na Sefaz/MA, Inscrição Estadual: 124875602;

- Cadastro Municipal (MA), CCM sob rf 21036024373871000119;

— O endereço da empresa Travessa Oscar Jansen, 58, Centro — CEP 65415000 — Coroatá-MA;

A empresa neste exercício de 2023 esteve enquadrada no regime tributário SIMPLES NACIONAL e
contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente
adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei n° 11.638/07 alterada pela leiaceitas e

11.941/2009.

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME — Contabilidade para Pequenas e

Médias Empresas (ITG 1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e
pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Resoluções CFC n°: 750/1993, 1.255/2009,
1.282/2010 e 1.418/2012.

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 dejaneiro
a 31 de dezembro do ano de 2023;

A moeda funcional da empresa é o Real (R$).

Receitas: são apuradas por meio de notas fiscais de fatura emitidas no período de
01/01/2023 a 31/12/2023;

Custos e Despesas tem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento
(DARFS, GPS, DAS), em conformidade com as exigências fisco legais;
Direitos e obrigações: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com
efetivos valores reais;

Estimativas contábeis: A mensuração das provisões segue o critério de estimativas dos
ativos e 0 dos passivos a possibilidade de execução de demandas judiciais;

3.1

3.2

3.3

3.4

seus
3.5

3.6
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2LICITAR CONSULTORIA A5SESSORIA EM LICITACOES E SERVIÇOS LTDA

Travessa Oscar Jansen, n. 58 , Centro - CEP 65415-000 - Coroatá-MA

CNPJ n. 24.373.871/0001-19

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

Kub.

NIRE 21600059496

Apuração do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo
com 0 Regime Contábil de Competência, preceituado no art. 9° da resolução CFC n° 750,
de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre os Princípios Fundamentais de

Contabilidade - (PFC).

No gráfico a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que compõe a
apuração de resultados, divido em 4 trimestres.

3.8.1 São apresentados nas colunas os valores das receitas, custos, despesas e resultado de cada
trimestre apurados na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) em 31 de dezembro de
2022.

3.7

3.8

o
m

■ Receitas ■ Custos «Despesas ■ Resultados ■
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SOMA

R$170.163,50

R$75.495,58

R$79.371,95

R$ 15.295,97

4S Trimestre

R$33.060,00

R$ 12.562,80

R$ 17.183,60

R$ 3.313,60

3® Trimestre

R$25.647,90

R$4.266,30

R$ 19,194,92

R$2.186,68

25 Trimestre

R$44.600,00

R$ 19.250,88

RS 20.952,59

R$4.396,53

15 Trimestre

R$ 66,855,60

R$39.415,60

R$ 22.040,84

R$5.399,16

■ Receitas

■ Custos

a Despesas

■ Resultados

Observa-se que do E trimestre em relação ao 4” trimestre, temos que:

A) As receitas nos últimos 2 trimestre, cairam em relação ao 2 primeiros

B) Os custos representam 44,36% do faturamento%

C) As despesas mantiveram-se equilibradas e representam 4,66% do faturamento

D) O lucro do exercício no Valor de R$ 15.295,97 representa 8,98% da receita bruta.
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3LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LICITACOES E SERVIÇOS LTDA

Travessa Oscar Jansen, n. 58 , Centro - CEP 65415-000 - Coroatá-MA

CNPJ n. 24.373.871/0001-19

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

NIRE21600059496

4 ATIVOS

4.1 Caixa e equivalentes de caixa

4.1.1 Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No.
1.296/10 (NBC -TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC
No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores
contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em
conta bancária, bem corno os recursos que possuem as mesmas características de

liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão

sujeitos a insignificante risco de mudança de valor;
4.1.2 Sua evolução nos saldos manteve-se em equilíbrio e representa 36,74% do Ativo.

4.2 CONTAS A RECEBER

4.2.1 O saldo de Contas a receber esta R$ 8.500,00.

4.3 ESTOQUE

4.3.1 O estoque possui:

4.3.2 Estoque de Mercadorias para obras e serviços no valor de RS 36.487,86.

4.4 Aplicações Financeiras

4.4.1 A empresa não possui aplicações financeiras de nenhuma espécie até a data do balanço;

4.5 Ajuste de avaliação patrimonial

a) A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

4.6 Investimentos em empresas coligadas e controladas

a) A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

5 PASSIVOS

5.1 Empréstimos e financiamentos

a) A empresa não conta com um passivo, relacionado à empréstimos e financiamentos.
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4LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LICITACOES E SERVIÇOS LTDA

Travessa Oscar Jansen, n. 58, Centro - CEP 65415-000 - Coroatá-MA

CNPJ n. 24.373.871/0001-19

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

NIRE 21600059496

5.2 Obrigações fiscais

A empresa está inscrita nos seguintes parcelamentos:

Federais:

Há valores a pagar para o Simples Nacional

Provisão para Simples Nacional Valor total: RS 680,60 competência dezembro 2023.

Previdenciárias:

Provisão de RS 389,40.

Estaduais:

(não possui débitos estaduais até a data de encerramento deste exercício)

Municipais:

(não possui débitos municipais até a data de encerramento deste exercício)

6. RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da
empresa, escudados em opinião de seus consultores, não apontam contingências de quaisquer
naturezas.

7. CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mi! reais), dividido em 200.000 (duzentos mil),
quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado, apresentando a seguinte
composição:

Sócio 01-100% = RS 200.000,00

Soma: - 100% = R$ 200.000,00

O valor referente ao capital social está conforme registro na junta comercial do estado do
Maranhão onde foi registrada a empresa.

8. BALANÇO PATRIMONIAL

O gráfico apresenta os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial referente ao ano
calendário de 2023.

Ativos: RS 276.549,30

Passivos: RS 20.238,43

Capital Social: RS 200.000,00

Lucro do Exercício: RS 56.310,87
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5LICITAR CONSULTORIA ASSESSORIA EM LICITACOES E SERVIÇOS LTDA

Travessa Oscar Jansen, n. 58, Centro - CEP 65415-000 - Coroatá-MA
NIRE 21600059496

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023
CNPJ n. 24.373.871/0001-19

Balanço 2023

■ LUCRO DO EXERCÍCIO ■■ ATIVO -PASSIVO CAPITAL SOCIAL LUCRO DO EXERCÍCIO ■ ■

9. EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de

encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Coroatá-MA, 31 de dezembro de 2023.

José Lopes Lemos de Matos Júnior
CPFn" 795.985.793-87

CRC-MA 008790/0-3

Contador

João Paulo Mouzinho do Lago

RG n° 176714920011

CPF n° 010.108.583-43

Socio-Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LICITAR - CONSULTORIA, ASSESSORIA EM LIClTACOES E SERVIÇOS
LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

JOAO PAULO MOUZINHO DO LAGO01010858343

JOSE LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR79598579387

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2024 14:57 SOB N° 20240598644.

PROTOCOLO: 24059B644 DB 13/05/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406734405. CNPJ DA SEDE: 24373071000119 .

NIRE: 21600059496. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 13/05/2024.
LICITARJUCEMA CONSULTORIA, ASSESSORIA EM LIClTACOES E SERVIÇOS LTDA

CARLOS ANDRê DE MORAES PEREIRA

SBCRETÃRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de
informando seus respectivos cddlgos de verificação.

autenticidade nos respectivos portais.sua



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

WIA

2025

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n“ 12406856586 em 15/05/2024,
protocolo 240651413. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

Identificação de Empresa

LICITAR - CONSULTORIA, ASSESSORIA EM LICITACOES E SERVIÇOS LTDA

21600059496

24373871000119

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

CoroatáMunícipio:

Identificação de Livro Digitai

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 7

01/01/2023-31/12/2023Período de Escrituração:

CRC/OABNomeAssinante(s)

JOAO PAULO MOUZINHO DO LAGO

JOSE LOPES LEMOS DE MATOS

JUNIOR

01010858343

MA879079598579387

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 15/05/2024 16:23 SOB N° 20240651413.
PROTOCOLO: 240651413 DE 14/05/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12406856586. NIRE: 21600059496.

LICITAR CONSULTORIA. ASSESSORIA EH LICITACOES E SERVIÇOS LTDA

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RBSPONSÃVBL PELA AXHIENTICAÇÃO

SÃO LUÍS. 15/05/2024

empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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ESTADO DO MAUANHÃO

PREFEITUNA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N“ 01.612.525/0001-40

GABINETE DO PREFEITO

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os ilns de direito, que a empresa LICITAR -

CONSULTORIA ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o n“: 24.373.871/0001-19, com sede na Travessa Oscar

Janser. n° 58, CEP: 65.415-ÜÜO. Centro — Coroatá/MA, neste ato representada pelo

Sr. João Paulo Mouzinho do Lago, brasileiro, portador do CPF n.“ 010.108.583-

43. foi nossa prestadora de serviços (Constitui objeto a prestação de serviços de

consultoria eni Licitações e Contratos Administrativos para a secretaria

municipal de Administração e

Buriticupu/MA) no período de 08/03/2021 a 22/11/2021.

CONTRATO ADMINISTRAÇÃO 20210036/2021 TOMADA DE PREÇOS
001/2021. A referida empresa cumpriu sempre e pontualmcnte com as obrigações

assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta
cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone. Por ser verdade,

fintiamos a presente.

Planejamento do Município de
Conforme

a

BURITICUPU - MA 22 DE NOVEMBRO DE 2021.

V

:V

AfodsoBí rros Batista

Ordenac^r de Despesa
CONTRATANTE
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

GABINETE DO PREFEITO

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupii/MA

DE CAPACIDADE TÉCNICAATESTADO

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa LICITAR ~

CONSULTORIA ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS ElRELl,
inscrita no CNPJ sob o n°: 24.373.871/0001-19, com sede na Travessa Oscar

Janscr, n” 58, CEP: 65.415-000, Centro — Coraatá/MA. neste alo representada pelo

Sr. João Paulo Mouzinho do Lago, brasileiro, portador do CPF n.® 010.108.583-

43, foi nossa prestadora de serviços (Constitui objeto a prestação de serviços de

consultoria em Licitações e Contratos Administrativos para a Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho, e Economia Solidária do

Município de Buriticupu/MA) no período de 08/03/2021 a 22/11/2021,

Confonne CONTRATO ADMINISTRAÇÃO 20210039/2021 TOMADA DE

PREÇOS 001/2021. A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com

obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos
estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone. Por ser
verdade, firmamos a presente.

as

BURITICUPII - MA 22 DE NOVEMBRO DE 2021.

Sr.“ Euzilene (Jonçalves da Silva
CPF n^* 626.539.113-53

Secretária Municipal de Desenvolvimento Sociaí, Trabalho, e Economia
Solidária
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE HURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

GABINETE DO PREFEITO

Rua Süo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DE CAPACIDADE TÉCNICAATESTADO

/-Vestamos, para iodos os fins de direito, que a empresa LICITAR -

CONSULTORIA ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o n”: 24.373.87I/000I-19, com sede na Travessa Oscar

Janser, rf 58, CLP: 65.415-000, Centro -Coroatá/MA, neste alo representada pelo

Sr. João Paulo Mouzinho do Lago, brasileiro, portador do CPF n.° 010.108.583-

43. foi nossa prestadora de serviços (Constitui objeto a prestação de serviços de

consultoria em Licitações e Contratos Administrativos para a secretaria

municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA) no período de

08/03/2021 a 22/11/2021. Conforme CONTRATO ADMINISTRAÇÃO
20210038/2021 TOMADA DE PREÇOS 001/2021. A referida empresa cumpriu

sempre e pontualmentc com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços

solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado,
nada lendo que a desabone. Por ser verdade, finnamos a presente.

BURITICUPU - MA 22 DE NOVEMBRO DE 2021.

/
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\

Aj^nsooârros Batista
Ordenador de Despesa
CONTRATANTE



mMÍt- 2025
Pr'

«af|j F

RubT^ AA
y

10-11-11M

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

GABINETE DO PREFEITO

Rua Sao Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DE CAPACIDADE TÉCNICAATESTADO

fins de direito, que a empresa LICITARAtestamos, para todos os
CONSULTORIA ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o n": 24.373.871/0001-19, com

58, CEP; 65.415-000, Centro - Coroatá/MA, neste ato representada pelo

sede na Travessa Oscar

Janser, n

Sr. João Paulo Mouzinho do Lago, brasileiro, portador do CPF n.'" 010.108.583-
43. loi nossa prestadora de serviços (Constitui objeto a prestação de serviços de
consultoria em Licitações e Contratos Administrativos para a secretaria

unicipa! dc Saúde do Município de Buriticupu/MA) no período de
08/03/2021 a 22/11/2021. Contbmie CONTRATO ADMINISTRAÇÃO
20210037/2021 TOMADA DE PREÇOS 001/2021. A referida empresa cumpriu

sempre e pontualmenic com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços
solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado,
nada tendo que a desabone. Por ser verdade, firmamos a presente.

rn

BURITICUPU - MA 22 DE NOVEMBRO DE 2021.

● i

jíir'
AJ^iíso B.arros Batista
Ordenadbr de Despesa
CONTRATANTE
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CÂMARA MUNICIPAL DE

A CASA DO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que

LICITAR CONSULTORIA, ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVOÇOS EIRELI LTDA, inscrita no CNPJa empresa

sob 0 n° 24.373.871/0001-19, sediada na Tv. Oscar Jansen, n° 58, Bairro: Centro, na cidade de Coroatà - MA, CEP:

65.415-000, prestou serviços de Consultoria em Licitações e Contratos Administrativos para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Paraibano/MA no exercido de 2021.

Registramos ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenho técnico e

operacional, tendo a empresa cumprido fieimente com suas obrigações, não existindo, em nosso registro, fatos que

desabone sua conduta e responsabilidade, até a presente data.

Paraibano/MA, 15 de dezembro de 2021.

Assin.ido de formA üIqíuI por
JOAOMABCaO FUSrAOO

VEI.OSO:OM440A7370

Dadoi:2021.12.IS 1739:30

-03W

JOAO MARCELO

FURTADO

VÊLOSO:01444047370

Ver. João Marcelo Furtado Veloso

Presidente da Câmara Municipal

IHIWBMmil

PÇA. BERNARDtNO BRITO. S/N°, CENTRO
CEP:65.670-000- PARAIBANO-MA

CNPJ:02.098.065/0001 -47O
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MDNiClPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home /V;t.^e;www.cinDedreiras.Tna ftov-,br: E-mail

camaramunicÍDalDedreiras2017@uniail.com
CNPJ; 12.538.625/0001-90

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

pedido da interessada e para fins de comprovação de aptidão de
empresa LICITAR - CONSULTORIA, ASSESSORIA EM

CNPJ: 24.373.817/0001-19, sediada Travessa

Atestamos, a

desempenho e de execução, que a
LICITAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no
Oscar Jansen, tf 58, CEP: 65.415-000, Centro - Coroatá/MA, está prestando os semÇ^a esta
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, inscrita no CNPJ n*’ 12.538.625/0001-90,
referente à Prestação de serviços de consultoria técnica administrativa em licitações e contratos
administrativos de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, conforme Contrato
Administrativo n” 21/202!, oriundo da Tomada de Preços n'’ 002/2021.

Declaramos, ainda, que a prestação dos mencionados serviços está ocorrendo com bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprindo irclmentc com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica ou comerciaimente até a presente data.

Pedreiras (MA), 07 de dezembro dc 2021.

CAUÂRA NáJNICIPAL DE PEDRÊtRÁS
CNPJ: 12.538.625/0001-90

Mariy Tavares Soares Silva
Presidente Da Câmara Municipal

CPF; 421.046.373-68

/^/T
L



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE
AV. OR ANTONIO SAMPAIO, N5 100 - CENTRO CNPJ: 01.612.831/0001-87

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Mãtoes dp

Norte
Comnromitso

&.Tribaü}o

-N\Ar:

BU 2025
Proc./.l

--

r;

Hub.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONSULTORIA

CNPJ sob 0 n°:
todos os fms de direito, que a empresa LICITAR -Atestamos, para

ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, mscrila
24.373.871/0001-19, com sede na Travessa Oscar Janser, n® 58, CEP: 65.415-000, Centro
Coraatá/MA, neste ato representada pelo Sr. João Paulo Mouzinho do Lago, brasi eiro,

0 010.108.583-43, é nossa prestadora de serviços de cujo o objeto
de Consultoria Técnica

no

portador do CPF n.
Contratação de empresa para

Administrativa nas áreas de Licitações e , , a.» i
Secretaria Municipal de Administração e Finanças da Prefeitura de Mat^
Nortc/MA, no período de 12/02/2021 a 22/11/2021. Conforme CONTRATO 1202001/2021
TOMADA DE PREÇOS 02/2021. Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima
referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido tielmente com
suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

prestação de serviços
Contratos para atender a necessidades da

a

Matões do Norte/MA, 22 de novembro de 2021.

V ●

CjD●U.CX

Marlene Serra Coelho

Secretária Municipal de Administração e Finanças
CONTRATANTE

1

serventia EXTOAJUWCIAL {OFICIO ÚNlCO)MATÕES 00 NORTE
Fon*; (98)9921»-57eOEmoil: caitoriomaloagaonorteCgmall.com

Podaf Judieiário ● TJMA
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ESCOLA Mineira de Direito

CERTIFICADO
CER'nFIC/VMOS QUE

JOÃO PAULO MOUZINHO DO LAGO

participou do evento: 6° CONGRESSO BRASILEIRO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DÁ EMD
□ realizado na modalidade online nos dias 17 a 20 de Julho de 2023

n com carga horária de 16 horas-aula.

5

Varginha-MG, 20 de Julho de 2023

4

PROF. ME FERNANDO MEIiO
ESCOLA MINEIRA

EDUCACIONALDIRETOR ILKECUTJVO
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t
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Escola Mineira de Direito

CNPJ 30.289.454rt»01-95 - Alameda OÍMo Bregalda, n« 195. Santa Luiza. Vaiginha-MG - CEP 37Q10-630 - Td. (35) 3212-4416

r

C-U.
ESCOLA MINBIRA I>H DIREITO

16hsCarga Herária:
e> CONGRESSO BRASILEIRO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA EMD
Jo6o Pauto Mouvnho do Lago

Evento:

Nome;

Segimda-féirs, 17 de dulho de 2023
Palestrante:

Tema:
Paufe Alves

Como imptementsr a otolg^òria Govenwnça das Contrataçftes

Os Instrumentos aujdllsres na NLtC		 	
Gabriela Percio

FeHpe thrieooQars
AWhtrtçAts e aspectos práticos a serem observados na FlscaUoçto dos Contiatos. Luclano Reis
Cinco Pt^micas do Processo Administrativo Sandonailor

Terça-feira. 18 de Jultw de 2023
Palestrante;

Tema;
Íi«yOTUms

Aspectos Importantes do Confie na Wova Lei de Udtaçftea e Contratos
Juntada de Novos Documentos: limites e condlgfies		 		
A Mtaquibmdade da proposta a luz da NLLC		

Anderson Pedra

Evalde Ramos

[Carotine Rodrigws
A sustentaMlIdade nas Ucttações PáMlcas

Quarta-feira, 19 de Jutw de 2023
Palestrante;

Matiísns hiatos
Twna;

Contratações Dlretaa na NLLC		
Modos de Disputa e CrWérios ds JulgOT«ite ns NU-C		
Erro ywaelna nes contratações pfflWteas e a responsabllteação do agent» pábUco
Aa modaMdadea de licitado na WLLC						

MlchelleManv
Carlos NlUo

Emereon Moura

Quinta-F^, 20 de JuSw de 2023
Paiestrante:

Tema;
i ,Ar>dr4Saddy

Tipo de jutoamento em obras a serviços ^ sngsoharki por BIM	
Adssáo ao procesao de padronttaçho; uma bM novidade?	
Atos Eletrônicos na NLLC		

Prindpais erroa na pfenitha ds preços cometidos pela Administração

! i ChrisBanne Stroppa

Ronaldo CorrÁá

Wussander Camelto

Este cartificado é válido e aulènficQ. podendo ser vertflcado através do QR Cede ao lado.
Escar»eie o código utjlfcrartdo um apBcativo da leitura de QR Code em seu celular ou
acesse o Ink Indicado para verificar a auiantiddada deste documento.

https:/fetTrfwtlfe«.corTLbr/c6rtlf!cado/vslidacao/evintof117/81B866ffbfc1dce772b9c«0e4b0b1242cc02fB2

i'
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Certificamos, para os devidos fins, que J0£0 PAULO MOUZINHO DO UeO

participou, com êxito, do curso de Lici^ções Póbíkas 0 Formoção de Pregoeiros,

carga-horória de 32 horas, reolizado nos dias 23 0 26 de outubro de 2017,

em São Luís (MA).

>í

ê
I

●

<

COIlt
\

i 0 conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

I São Luís (MA), 26 de outubro de 2017.
●A

Ã SAavier Tremamentos
instituto

CERTAME
Prof. Msc. MiltfCi

Itisfrafor

t

I CNN 11.669.032/0001-09
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Conteúdo ministrado:
j

Introdução às Licitações Públicas

Licitações; Conceito, Objetivo. Previsão Constitucional. Quem é obrigado a licitar? Legislação Infra-Constitucional. Competência para legislar. Leis e decretos regulamentares mais importantes.
Usurpação da competência por Estados e Munidpíos'. Ó fenômeno das normas Estaduais e Municipais de licitação face à competênda privativa da União para editar normas gerais sobre a
matéria. Normas específicas e supletivas. Udtação como regra. Licitações na administração direta, autárquica e fundacional. üdtações nas empresas públicas, sociedades de economja miste e
subsidiárias. Üdtações no Sistema S. Etapas do procedimento lidtatório. Modalidades de Rcitaçâo e critérios de escolha. Convite. Tomada de Preços. Concorrência. Concurso. Pregão. Leilão.
Consulta. RDC. Fradonamento da despesa. Níveis do Fradonamento. Parcelamento: vedações e possibilidades. Diferença entre fracionamento e parcelamento. Escolhendo a modalidade
adequada. Jurisprudênda do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Processos Lidtatórios em Gerai

Formalização dos processos lidtatórios em geral. Existência de dotação orçamentária sufidente. Exígêndas específicas da Lei de Responsabilidade Fiscal. Pesquisa preliminar de preços. Cesta de
preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços. Alienação: bens móveis e imóveis. Compras: padronização e indicação
de marcas. Termo de Referência: elementos essenciais segundo a legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Exigência de amostras. Sistema de Registro de Preços: vantagens,
possibilidades e operacionallzação. SRP: entendo a Ata de Registo de Preços. SRP: órgãos gerendador, partidpante e carona. Adesão possível e adesão vedada. Prazo de validade, elementos
constitutivos e possibilidade e limites de adesão à Ata. Encerramento e revogação da Ata. Serviços técnicos especializados. O Edital. Quem elabora? Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo?
Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publicação do, ato convocatório: veículos de publicação e ínterregnos. Impugnado do Edital peto cidadão e pelo licitante. Tipos de lidte^o.
Menor preço. Melhor técnica. Técnica e preço. Maior lance ou oferta. Comissão de Udtação: atribuiç^s, composição, vedais e responsabilidades. Parecer Juridico: características, eficácia e
responsabilização do parecerista. Parecer vinojiante ou opinatrvo? Parecer efculfâfivo ou obrigatório? Habilitação Jundica: empresas proibidas de participar, cooperativas, OS, OSQPs,
consórcios. Habilitação Fiscal e Trabalhista: FGTS, INSS, fisco estadual, municipal etc. Qualificação Econômico-Rnancelra: balaríço patrimonial, falência, concordata e recuperação judicial,
garantia de partidpação em licitações, capital e patrimônio líquido mínimos. Qualificação Técnica: atestados de capaddade técnico-profissionat e técnico-operadonal, registro ern órgão
fiscalizador de profissão regulamentada. O responsável técnico e a comprovação de vínculo com a empresa licitante. Exigências de propriedades de máquinas e equipamentos. ^Igência de
localização. Regularidade Social. Inabilitação de todos os licitantes e possibilidades legais para a administração contornar o problema. Casos em que a documentação de habilitação pode ser
dispensada. Documentos que nunca podem ser dispensados. Análise das propostas de preços: excesso de rigor e análise de conluio entre as empresas participantes. Preços inexequiveis na
contratado de obras, serviços e na aquisido de bens. Participado de empresas com sócios em comum. Participado de filiais, ou de matriz e filial. Relado de parentesco entre socios de
empresas licitantes, ou entre estes e o agente públio) envolvido na licitado. Validade das propostas. Critérios de desempate. Desclassificado de todas as propostas. Adjudicado e
homologado: procedimentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Mícto e pequenas empresas nas licitações. (Lei Complementar n<> 123/2006): prazo diferido para comprovado da
regularidade fiscal, empate ficto, licitações efchadas para ME/EPP, subcontratado obrigatória, cota reservada para ME/EPP e vantagens a empresas sediadas local ou regionalmente. Revogado
e Anulado do proces^ llcitetório. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Formação de Pregoeiros

Entendendo o Pregão. Legislado. Concerto de bens e serviços comuns. Pregão para aquisido de equipamentos de informática. Pregão para obras de engenharia. Pregão: fase preparatória.
Termo de Referência. Termo de Referência x Projeto Básico. Pregoeina e equipe de apoio: atribuições e responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de
Referência. Pregão; fase externa. Simulado de situações práticas durante um Pregão. Desclassificado das empresas participantes. Cuidados relativos à etapa de lances verbais. Pregão
eletrônico x Pregão Presencial: diferenças essenciais no procedimento. Utilizado de robôs no pregão eletrônico. Plataformas para a realizado de pregões eletrônicos: Comprasnet, E-ücitações
(BB) e Odade-Compras (CNM). Adjudicado e Homologado no Pregão. Recursos. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.
10.520/2002: advertência, multa, suspensão temporária e declarado de inidoneidade. Recursos Administrativos. Falhas mais comuns nos contratos. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais
Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

RDC - Regime Diferenciado de Contratações e outros temas correlatos

As novas regras de contratado governamental. Aspectos importantes e inovações trazidas pela Lei n° 12.462/2011 (Regime Diferenciado de Contratações). Possibilidades de aplicado e
prindpais vantagens para prefeituras e empresários. Vantagens perceptíveis frente a todas as demais modalidades de licitado, inclusive o Pregão: modos de disputa diferenciados, possibilidade
de utilizado de anteprojeto de engenharia como definidor do objeto a ser licitado, contratado integrada, novas regras para r^istro de preços, indicado de marca, exigência de amostras, pré-
qualificado e critérios de julgamento inéditos. Diferenças essenciais em relado à Lei n° 8.666/1993. Lei de Acesso à Informado (Lei n° 12.527/2011) e Lei Anticorrupdo (Lei n° 12.846/2013).

<(
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Certificamos para todos os fins que

JOÃO PAULO MOUZINHO DO LAGO

participou, com êxito, do curso Licitações e contratos conforme a Lei n° 14.133/2021. com
carga horária de 32 horas, realizado nos dias 07 a 10 de novembro de 2022, em São Luís (MA)

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

São Luís (MA), 10 de novembro de 2022.

instituto

CERTAME

O

A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ -11.669.032/0001-09

'idade em: www.e-cenificado.com
íCódigo do Certificado: 1511701ADE5603B510133910 ● Verifique auf
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n° 14.133/2021J Curso; Licitações e contratos conforme a Lei
Com 0 Prof. Nilo Cruz Neto

9^ :
-O I

Módulo III: 0 Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações
Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no pro
cedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa
aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aqui
sição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de Referen
cia X Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e
responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência.
Pregão e Concorrênda: fase externa.

Módulo n/: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos.
Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta.

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos.
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de
empenho. Formalização dos contratos: instrumentos de contratação e ciáusulas obrigatórias. Cláu
sulas comuns ao termo ds referência, ao edita! e ao contrato. Convocação de Ücitante remanescente

Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de início. Vigência do contrato e garantia do
produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantia ou fiança bancária. Hipóte-

de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas.
Mom^tos de exigência e de devolução da garantia. Execução do contrato: regimes de execução.
Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela principal do objeto. Docu
mentos a exigir da subcontratada.

Módulo VI: Alterações contratuais
Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção monetária
e compensação financeira. Reajuste de preços: previsão editaiícia, adoção de índice pertinente,
marco iniciai de contagem e concessão automática (de ofício). Reajuste nos contratos de obras.
Reajuste-repactuaçao: serviços com dedicação exclusiva de mão-de<ibra. Como repactuar serviços

mesmo contraio? Repactuaçio e preclusão lógica. Reequilibrio econòmico-financeiro,
recomposição de preços, reatinhamento, ou revisão: álea extraordinária. Caso fortuito, força maior,
fato do príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos produtos do contrato. Participação nos
lucros. Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no edital ou contrato. Comprovação da
vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços contínuos. Vedações de prorrogação de
prazo. Prorrogação e contratação direta.

Módulo VII: Sanções administrativas
Sanções administrativas. Quem determina a abertura do processo de apenação?
Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Necessidade
de defesa prévia e cuidados na notificação.

b I: Entendendo a Nova Lei de Licitações

^ ÍConêxto de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização faculta-
“^i^.^razo limite para adoção da Nova Lei. 0 que acontece com os contratos celebrados nos dois
primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta corn as Leis
n®s 8.666/1993,10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação. Edição de atos normativos para
regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a regulamentação
federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normatização via regulamento. O
Portai Nacional de Contratação Pública

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei
Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada^ Formalização
dos processos lícitatórios em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Docu
mento de formalização/oficialização da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerencia
mento de irscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (TR). Questões sensíveis
relacionadas à elaboração do ETP. Afinai, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das
galáxias? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados
fundamentais. Prática de elaboração de ETP. Termo de Referência: elementos essenciais segundo a
legislação. Quem dabora o Termo de Referenda. Existência de dotação orçamentária suficiente.
Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de
preços. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços.
Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. 0 Editai. Quem elabora?
Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publi
cação do ato conTOcatório: veícuiosde publicação e interregnos. impugnação do Edital pelo ddadão
e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação Econômico-Financeira. Quatihcação'Técnica.
Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos na La n°
14.133/2021. Dedaração de faturamento do licitante ME/EPP. Preços inexequíveis na contratação
de obras, serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de
obra, mataiais, tecnologias e matérias-primas existentes no locai da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão-de^Dbra formada por mulheres víhmas de vich
iência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional. Possibilidade de exi
gência certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de
Metrologia. Normalização e Qualidade Industria! (Conmetro).Adjud icação e homologação: procedh
mentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações.
(Lei Complementar n° 123/2006): prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate
ficto, licitações fechadas para ME/EPR subcontratação obrigatória, cota reservada para ME/EPP e
vantagens a empresas sediadas locai ou regionalmente. Revogação e Anulação do processo licitató-
rio. Jurisprudência do STR STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de
Contas.

CódigodoCertificado:1511701ADE5603B510133910 ■ Verifique aut<
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João Paulo Mouzinho do Lago
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Participou do Curso ele Formação de Pregoeiro, realizado nos dias 12 e
13de dezembro de 2016 no Auditório do CRCMA em São Luis/MA, com

carga horária de 16h.
A aceitação deste certificado está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet no endereço:
httpy/wwwl.cfc.org.br/certificado

Código de validação: HJTC B3B3 6DGL 3HQV
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Antonpojaas Graças Alves Ferreira

Presidente do CRCMA
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Certificamos que JOãO PAULO MOUZINHO DO LAGO participou do curso

Gestão de Licitações" no período de 25/04/2019 a 26/04/2019 com carga

horária de 60 hora(s).

1
CÜ O tf. 3

T' "Vau.
II

São Luís (MA), 26 de abril de 2019

/ v;

BVMEM ^ Erlânto Furtado Luna Xavier
Presidente

Anwnío PortUho Fonseca Filho
/ Diretor ExecutivoESCOLA DE GESTÃO MUNICIPAL

cflcICncb (U 9<»Ua pobíicsf-«1er.içáD oos Municípios cto tstaao go fAaronhío

EiílOLA DE GESTÃO MUNICIPAL(
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EscoL/\ Mineira de Direito

CERTIFICADO
CERTIFICAMOS QUE

JOÃO PAULO MOUZINHO DO LAGO

"CURSO DE CAPACITAÇÃO EM LICITAÇÕES E CONTRATOS COM BASE
14.133/21", realizado na plataforma digital da Escola Mineira de Direito, com carga horária

total de 20 hòras-aula.

participou do curso
lei

10 de Agosto de 2023

^ EDUCACIONAL

PROF. ME FERNANDO MEliO

DIRKTURILKECLTIVO

<(
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Escola Mineira de Direito

Ofvío Bregaida, n® 195. Santa Lulza. Vafginha-MG - CEP 37010-630 -Tel. (35) 3212-4416

CQ ^

ESCOIA MJNEISA W DtRJUTO
CNPJ 30.289.454/0001-95 - Alameda

Carga Horária: 2Q/)sCURSO DE CAPACITAÇÃO EU UCITAÇÕES E COffTRATOS COM BASE HALBn*U. 133/21
João Pauh Ktoiainho do Lago

Curso:

Nome:

Disposições preliminares solwe 0 novo marco rxOTnatlvo
Tema: Pfpfessorta):		 	

Wilpe Dsfenogare 	 	
Feif^ baienogare / _

AmWto de spticaçâõ da nova lei;
Prtnctploe apilciveit ao novo sistema nwmaMvo;

Felipe OalenogarsA» prindpale definições traaidas pete nova lel;
Felipe DalenogsreA nova stetemática aplicável aos agen^ público» atuantes em Ucttações e contrate^

D»sposiçÕ« ^licávoB às Itcha^tes pútticaa 		 		 	 			 		 		

Tema: _ _			

il>tepQslçõês preliminares sobre o novo processo tlcttot^o _ 		

! Ã etse preparetõrlalu licitação: instrução, rnodrikiades, crtterlos de julgamento	

j Ãs disposições setoriais na nova lel; es compras, ®5^MfvÍço^em fl«r^, as ol^s e os serviços tta ertgenhatia, as locações de.-
; A elators^o, aprovação e divulgação do edital de licitação: o portal ruicional de contratações pútrlleas.		

O procedimento Kdtatorto strkto sertsu. as hipóteses de contratação direta e as ^ienações			

Tema:		 			
1 A apresentado de propostas e Iwtces, o Julgamento das propostas e a habilitação das Itettentes	
● Õ encerramento da Uctteçâo: adjudicação, homologação, sarteamento, anulação e rev^sçâo	

! O processo de contratação direta: a Inéxlglbilidade e a dlspertsa de licitação		

! As aUertaçtes ^ móv^ e Imóveis pela Adminlshsçio ,,

instrumentos auxiBares da lidteçao, sregularidades e controle _ 	 	

Tema:			 	 		
I Procadlmantos Auxlllãres: registeo cadasb«l, credenciamento, pr^uaitficaçio, marttfastação de Interesse e Ststems de...
ÍÃãrínftàçõ^TassãiçõwtB^lrrlstmfl^se o devidoprocessolegal			
I Às Impugttaçõw, os pedidos de esdars^nentoa e os		

! A sistemática de controle na nova lel de llcttaçtes_e contratos 	 		

Disposições aplicáveis aos conbatos administratfvoB 7 parte 1		
Tema:		

A formallaação dos contratos administrativos	 		 	
Am garantias contratuais a a alocação da irscos 	 			
Às prerrogãüm da Admtotefraçao: as dáusutas exorbitantes
IA nova slatemád^ ^ durado dos contratos	 	 	
Disposições aplicáveis aos contratos adminisbalivos ? parte 2 ^		 	
Tema:		

A execução, ftecaBzação, o recebimento do objeto a a respons^llda^ ^ contratada
M htp^ses dã «^nçâo ^ contratos e os pagamãiitoe	

A nova sistiãitetlca dê amdâçãodoa coretos administrativos 				

: meios attimstlvoa d« resolução de contrõvãrslas e sua aplhtebllidsds soa conttetos admti^strattvos	

Proféssoita):

Professor^a):

...J

Professwta):

Professorta):
"1

Protessorta):

●y-

;

iverífictf

ar%ll/DM><n <teU)h>r9HBf . 0>Ho am e» t ««

itravés do QR Code ao lado.Este certihcaito é váãdo e autônüco, podendo ser
C«/-an*la n (sVílnn



FERREIRA CONSULTORIA
PÚBLICA & EMPRESARIAL
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Certificamos que

^âc Jpau/c do
CURSO DE CAPACITAÇÃO EM LICITAÇÕES PÚBLICAS,oarticipou do

ministrado por EVALDO RAMOS, ESPECIALISTA E AUDITOR EEDERAL
DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO e promovido por EERREIRA

CONSULTORIA PÚBLICA & EMPRESARIAL, nos dias
12 e 13 de maio de 2022 com uma carga horária de 16 horas. A

-r

Ui d
●v

¥ í.

Aluno(a)'cssor Evaldo Ramos
ESPeOAUSm E AUOrrOR FH5ERAL

DO TRSUNAL DE COH1AS CM UNÂO
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INSTiTUTO DE RÓS-GR/VDUAÇÃO & GRArDU/VÇÀO
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O Diretor Acadêmico doIPOG - INSTITUTO DE PÓS-GRADUAÇÃO E GRADUAÇÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista a conclusão do Curso de Pós-Graduação lato sensu em MBA Licitações e
Contratos, (Área de conhecimento Ciências sociais, negócios e direito), com carga horária total de 480

horas/aula, consoante os termos da Resolução MEC/CNE/CES, N° 1, de 06 de abril de 2018, e a Resolução
CAS/IPOG n° 4 de 22 de maio de 2013, outorga o título de especialista a

JOÃO PAULO MOUZINHO DO LAGO

nacionalidade 8rasi!eiro(a), nascimento em 12 de julho de 1985, cédula de identidade n° 176714920011 -
rvIA, o presente certificado, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

GOIÂNIA, 07 dejaneiro de 2021.

Â

qV

ESPECIALISTA 7 SA^^SÁ CAVALCANTE
Secretária Acadêmica

CA,aj^OSTA GUIZEUNI
DiretorAcadêmico
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IPOG - INSTITUTO DE PÓS-

GRADUAÇÃO E GRADUAÇÃO
it

fes ;
i

Recredenciamento Portaria n® 884 de 12 de Agosto de 2016 - Publicação
DOU 15 de agosto 2016.

CDü ,ò-0
ãui o:

SECRETARIA ACADÊMICA

052^Certificado registrado sob n'

No livro "7^	 221- Foiha(s)

O curso obedeceu todas as disposições da Resolução MEC/CNE/CES, N

1. de 06 de abril de 2018, e a Resolução CAS/IPOG n° 4 de 22 de maio de
2013.

O

GOIÂNIA, 07 dejaneiro de 2021.

(« de Oltveirj"li4ne Gonj

<í
'CAVALCANTE

Acadêmica

SAi

033853

(



IPOG

instituto de pós-graduação & GRADUAÇÃO

HISTÓRICO ACADÊMICO

Data de Nascimento: 52/07/1985Sexo: MasculinoNome; JOÂO PAULO MOUZINHO DO LAGO

R6:176714920011 - G6JUSPC/MACPf=^: 010.108.583-43Nacionalidade; Bpaslleiro(a)

Turma; LCSLZOOl
Curso: MBA Licitações e Contratos

Período de reailzaçSo; 23 de novembro de 2018 a 02 de agosto de 2020			

Credenciamento: Portaria n° BS4 de 12 de Agosto de 2016 - Publicação DOU 15 de agosto 2016 ■	

Resolução; M6C/CNe/ceS. N° 1, de 06 de abril de 2018. e a Resolução CAS/IPOG n° 4 de 22 de maio de 2013
CH ProfessorNotaDtedpÚM.

especialistaJQSé P6DR0 PCRÊIRA ANDRADG24 h/a759,9Acompanhamentos de Contratos Administrativos

Mestre24 h/a PLÍNIO D6 M6L0 PIR6S10010,0Análise e Preparação de Gditais

F6RNAND0 S6RGÍ0 F6RNAND65 DO

/ALLC		
Mestre24 h/a1009,5Análise Financeira e Precificação de Bens e Serviços

MestreMARCCLA D6 OLIVglRA SANTOS24 h/a1009,5Aquisições e Contratações na Administração Indireta

especialista24 h/a H6LT0N CARN6IR0 0£ CASTRO1009,0Contratos Administrativos e Convênios

Doutor24 h/a JOSé CARLOS NADCRMOHA1008,5Controle Interno Governamental

Mestre24 h/a TAI5GU6DeSD€MeL010010,0Desenvolvimento Integral do Potencial Humano

Mestre24 h/a TAlSGUeD6SDeM6LO10010,0Desenvolvimento Integral do Potencial Humano II

DoutorF6LIPe MAGALHÁ6S BAMBIRRA24 h/a10010,0Habilitação e Recursos Administrativos

Gspecialista24 h/a RODRIGO DIAS DA FONSeCA10010,0Improbidades Administrativas e Crimes em UcitaçÕes
MestreARIANA RAMOS MASSCNSINl100 24 n/a10,0Metodologia do Trabalho Científico

especialista24 h/a JOS6L6VIB6NTO10010,0Orçamento Público
BRUNO 6U5TAQUIO FCRR6IRA
:aSTRO □€ CARVALHO

Doutor24 h/a10010,0Parceria Públlco-Prlvada

DoutorJOSê CARLOS NAD6R MOTTA24 h/a1008,5Planejamento Êstratéglco das Contratações Públicas

MestreJORGE CARLOS V0G6LMANN JUNIOR24 h/a7510,0Pregão Presenciai e Eletrônico

MestreJORGE CARLOS VOGELMANN JUNIOR24 h/a10010,0Procedimentos Licitatórlos

RAFAEL GERARD DE ALMEIDA

3EMUELENAERE
Doutor

24 h/a75
Regime Diferenciado em Contratações Públicas (ROC) 8,0

MARIANA CHIESA GOUVEIA

NASCIMENTO	
Doutora

100 24 h/a9,5SlasgeComprasnet

Mestre24 h/a PATRÍCIA VIANA MASTELLA10010,0Sistema de Registros de Preços

Mestre24 h/a VALT6R MARCELO CLARO1008,5Termo de Referência e Projeto Básico

Carga horária: 480 horas/aula .

Titulo do artigo; A Lei n» 13.979/2020 e a nova modalidade de contratação emergencial por dispensa de licitação em tempos de pandemia
Nota: 9.7

■> . .

GOIÂNIA, 30 de dez^bro de;

'ALCANTE

ãíÉcheà^/cBdémlca
SARA

Av. T-1. esq. c/T-55 Od. 105 Lt 19/22-St Bueno-Goiânia-GO I 62 3945-5050 I www.ipog.etlu.br
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Faculdade Unypública
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»> FACULDADE

UNYPUBLICA

Pós-Graduação Lato Sensu

Hspecialista aFaculdade l hnpuhlica no uso de suas atribuições, confere o 7 ituío deO Diretor Geral da

JOÃO PAULO MOUZINHO DO LAGO

pelo conclusão do curso de Pós-Graduação Lato Sensu eni MBA em Licitações Públicas à Luz da Lei 14.133/21 f cont 480
horas, aprovado pelo Diretor de Pós-Graduação através da Resolução COhAC n OOP2021, de 16/08/2021 do Conselho
Acadêmico, com o percurso do aluno no período de 10 de maio de 2022 a 17 de novembro de 2022.

Curitiba, 25 de novembro de 2022.

)

n

UÍjiX ãV»
>âo Paulo Méuzinho do Lago

Lonciuintc

r

Jonias dc Oliveira c Sil\ a

Diretor Geral
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Alimo: JOÃO PA UU) MOVZINHO OO IA 00

Curso: MBA em Licitações Públicas à Luz da Lei 14.133/21

S ^ ^ Àrea de Conhecimento (CAPES CNPQ): Negócios, administração e direito

CPF: 010.108.583-43

Regislro:295 Livro: 01

Data do Registro: 25.11.2022

Folha : 04

CLL1.CÜ

Situação FinalFrequênciaNotaCHTitulaçãoMinistrante
Disciplina

Aprovado100%S.8100DomoraJanete Probst MunhozNoções de Gestão Pública
Aprovado100%9.695MestreLeonardo Cristiano da SilvaProcessos Gerenciais da Gestão Pública

Aprovado100%9.2135Especialista.lonias de Oliveira c SilvaLicitações Públicas à Luz da Lei 14.133 '2J
Aprovado100%9.260EspecialistaCassius Mozart SantanaResfwnsabilizaçòes Por Atos. Omissões E AçÕes Aiiministrativas
ApromdoW.O 100%90EsjfecialistaAna Cristina Martins AícssiGestão Pública 4.0

480
Carga Horária do Curso

“613 de 09 08-2021. Publicado no D.O.Ude 11 08'202l. Este curso obedeceu a todas as disposições da Resolução CNBCESl de 06 de abril de
2018. Atendendo as exigências da lein“ 9.394.1996. lio CNF.		

Credenciada para oferta em FAD pela Portaria n

=TaiflrwíÍlliam Ávila c Silva
Diretor de Pós-Graduação

Curitiba, 25 de novembro de 2022
Faculdade Unvpublica - CNPJ: 45.597.714/iM)01-67

Rua Voluntários da Pátria, n” 547 - Centro - CEP 80.020-000 - Curiüba - Paj aná

:!cfone: (41) 3653-3031 (Secretaria de Pós-Graduação) ^



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

buritjj^a2025Prcc

F!s
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TERMO DE AUTORIZAÇAO PARA CONTRATAÇAO

Processo Administrativo n° 1001001/2025

Buriticupu/MA, 21 de janeiro de 2025.

Eu, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, Presidenta da Câmara Municipal de
Buriticupu/MA, no uso de minhas atribuições legais, após análise da proposta e da
documentação apresentada pela empresa LICITAR - CONSULTORIA E ASSESSORIA
EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n“ 24.373.871/0001-19, e
em conformidade com o Termo de Referência anexo ao Processo Administrativo n°

1001001/2025, AUTORIZO a contratação direta da referida empresa.

A empresa LICITAR - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA, encontra-se habilitada a prestar serviços de consultoria técnica
administrativa em procedimentos licitatórios, contratos administrativos para atender as
necessidades da câmara municipal, após comprovação de que todos os requisitos
estabelecidos no Tenno de Referência foram devidamente cumpridos.

A presente contratação será realizada por meio de contratação direta, na modalidade
inexigibilidade, fundamentada no inciso III, alínea "c", do artigo 74 da Lei Federal n
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) .

Autorizo, assim, que sejam realizados os procedimentos necessários à formalização do
contrato com a empresa LICITAR - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, observando-se as disposições legais pertinentes e
os termos acordados.

Atenciosamente,

pP
//

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal.

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

Processo Administrativo n° 1001001/2025

Buriticupu/MA, 22 de janeiro de 2025.

I. Fundamentação Legal

A contratação da empresa LICITAR - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM LICITA
ÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n“ 24.373.871/0001-19, está fundamentada no

^ inciso III, alínea "c", do artigo 74 da Lei Federal n^ 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Con
tratos Administrativos), que dispõe sobre a inexigibilidade de licitação quando houver inviabili
dade de competição, especialraente para a contratação de serviços técnicos especializados de
natureza singular, prestados por profissionais ou empresas de notória especialização.

A escolha por inexigibilidade se justifica, pois, a prestação de consultoria técnica adminis
trativa em procedimentos licitatórios e contratos administrativo s requer conhecimento técnico
altamente especializado e experiência comprovada, o que inviabiliza a realização de um proce
dimento competitivo comum.

II. Razão da Escolha da Empresa

A empresa LICITAR - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SER
VIÇOS LTDA, foi escolhida com base em sua notória especialização e comprovada experiên
cia na prestação de serviços de consultoria em licitações, contratos administrativos, atendendo à
necessidade da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

A empresa se destaca por seu histórico positivo na prestação de serviços para órgãos púbh-
cos, demonstrando qualidade, eficiência e conformidade com a legislação vigente. Sua atuação
na área de licitações é amplamente reconhecida, o que garante a confiança da Administração
Pública em sua capacidade técnica e em sua competência para atender a demanda específica da
Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

Além disso, a empresa apresentou um corpo técnico altamente qualificado, capaz de atender
às necessidades de consultoria e assessoria, conforme requerido no Termo de Referência do pro
cesso administrativo.

III. Justificativa do Preço

O preço proposto pela empresa LICITAR - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM LI
CITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA para a prestação dos serviços foi considerado adequado e
vantajoso para a Administração Pública, estando abaixo da média de preços obtida nas pes
quisas de mercado, conforme demonstrado no Termo de Referência anexo ao processo.

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP; 65.393-000, Buriticupu/MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
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CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95
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A proposta da empresa apresenta valores mensais e anuais compatíveis com os serviços a se
rem prestados e com o orçamento do Município, atendendo, assim, aos princípios da economici-
dade e da vantajosidade para a Administração Pública. A empresa, ao submeter sua proposta,
demonstrou não apenas a conformidade com os requisitos técnicos, mas também ofereceu preços
justos e competitivos em relação ao mercado, o que reforça a sua escolha.

IV. Conclusão

Diante da notória especialização da empresa LICITAR - CONSULTORIA E ASSESSO-
RIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, da necessidade dos serviços técnicos especiali
zados para garantir a eficiência e legalidade dos procedimentos licitatórios e contratos adminis
trativos da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, e da competitividade de seus preços em rela
ção às pesquisas de mercado, justifica-se plenamente a contratação direta por inexigibilida-
de, nos termos do inciso III, alínea "c", do artigo 74 da Lei Federal n° 14.133/2021.

Assim, a contratação da empresa LICITAR - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA atenderá de forma eficaz às demandas da Administração
Pública, com a garantia de um serviço de alta qualidade e conformidade legal.

/

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal.

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n“ 1001001/2025, com Documento
de Formalização da Demanda datado de 10/01/2025, que deu origem ao processo de
contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Vanusa
Ibiapino Sousa Fernandes, Presidenta da Câmara Municipal, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de
inexigibilidade de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes
elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda;

b) Pesquisa de Preços;

c) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP;

d) Estudo Técnico Preliminar;

e) Solicitação de dotação orçamentária;

f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

g) Declaração de adequação orçamentária;

h) Termo dc Referência;

i) Proposta de Preços e Documentos de Habilitação da empresa a ser contratada;

j) Justificativa;

k) Autorização para instauração de procedimento inexigibilidade de licitação, nos termos do
inciso III, alínea "c", do artigo 74 da Lei Federal n“ 14.133/2021.

DO OBJETO2.

- DESCRIÇÃO: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de consultoria técnica administrativa em procedimentos licitatórios para a Câmara
Municipal de Buriticupu/MA.

DO PROCEDIMENTO ADOTADO3.

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do inciso III, alinea "c", do
artigo 74 da Lei Federal n® 14.133/2021.

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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4. ESTIMATIVA DO VALOR

VALOR

ESTIMADO

TOTAL

VALOR

ESTIMADO

MENSAL

QUANT.UNIDDESCRIÇÃOITEM

prestação de serviços de

consultoria técnica administrativa

em procedimentos licitatórios.

162.399,9613.533,33MES 1201

5. VALOR PROPOSTO PELA EMPRESA

VALOR TOTALVALOR MENSALUNID QUANT.DESCRIÇÃOITEM

prestação de serviços de
consultoria técnica administrativa

em procedimentos licitatórios

MÊS 120.000,0010.000,001201

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, classificada conforme abaixo
especificado:

ORGÂO; 01 CÂMARA MUNICIPAL

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL
PROJ. ATIVIDADE: 01 031 0001 2.002 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de inexigibilidade de licitação cm epígrafe está fundamentado na Lei
14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes.

n‘

Buriticupu/MA, 22 de janeiro de 2025.

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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MEMORANDO

Buriticupu/MA, 22 de janeiro de 2025

A

Assessoria Jurídica

Câmara Municipal Buriticupu/MA

Assunto: Solicitação de parecer Jurídico - Processo Administrativo n° 1001001/2025

Senhora,

Encaminho para análise e emissão de parecer Jurídico o Processo Administrativo n°
1001001/2025, que trata da contratação direta por inexigibilidad e da empresa LICITAR -
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ n" 24.373.871/0001-19, para a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de consultoria técnica administrativa em procedimentos licitatórios para a Câmara
Municipal de Buriticupu/MA.

Segue, anexa ao processo, a minuta do contrato para que Vossa Senhoria possa proceder
à análise quanto à sua conformidade legal e emissão do respectivo parecer Jurídico.

Solicito que, após a análise, seja devolvido ao setor de Administração com as devidas
observações ou recomendações para o prosseguimento do processo.

Atenciosamente,

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal.

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N” XXXX/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1001001/2025.

INEXIGIBILIDADE XXX/2025

CONTRATO N° xxx/2025, QUE CELEBRAM
A CÂMARA MUNICIPAL DE

BURITICUPU/MA E A EMPRESA

XXXXXXXXXXX”, NA FORMA ABAIXO:

A CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA, inscrita no CNPJ sob o n"
01.612.526/0001-95, com sede na Rua Nelson Pereira Dias, n"* 01 A, CEP: 65.393-000,
Buriticupu/MA, neste ato representado pela Sr.T Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes,
Presidenta da Câmara Municipal, portador do CPF sob n° 983.793.563-49, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o
n“ XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, por meio de seu

legal Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG
XXXXXXXXXXXXX, neste ato denominada

n’
representante
XXXXXXXXXXXXXX e CPF n'

CONTRATADA, pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo n”
1001001/2025, à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n“ XXXX/2025, fundamentado na

artigo 74, inciso III, alínea c da Lei Federal n° 14.133/2021e demais legislações
aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições
de direito privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir.

no 0

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.10 presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de consultoria técnica
administrativa em procedimentos licitatórios para a Câmara Municipal de Buriticupu/MA,

condições estabelecidos no Termo de Referência anexo, que faz parte
integrante deste contrato, bem como a proposta comercial da CONTRATADA, vinculada
ao presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
2.1 A execução deste contrato será regida pela Lei Federal n“ 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos), em especial o inciso III, alínea "c", do artigo 74,
e demais disposições aplicáveis ao objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE
FORNECIMENTO

3.1 A prestação dos serviços ocorrerá conforme descrito no Termo de Referência, de forma
contínua, atendendo as especificações da câmara municipal, com observância dos requisitos
de qualidade e compatibilidade técnica estabelecidos.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O valor global do contrato será dividido mensalmente, com valores mensais e anuais
discriminados abaixo, baseados na proposta da CONTRATADA:

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA
E-mail; cmburiticupu@hotmail.com
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VALOR

TOTAL

VALOR

MENSALDESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.ITEM

prestação de serviços de consultoria
técnica

procedimentos licitatórios

12MESadministrativa01 em

4.2 O pagamento será efetuado mensalmente até 10 (dez) dias após a emissão da Nota Fiscal,
devidamente acompanhada do atestado do fiscal do contrato e comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE INÍCIO E EXECUÇÃO
5.1 O prazo para início da execução dos serviços será de 05 (cinco) dias uteis a partir da
assinatura deste contrato.

5.2 A prestação dos serviços será contínua, conforme a demanda da Câmara, com entrega e
acompanhamento pelas partes envolvidas.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos recursos
orçamentários previstos no orçamento da Câmara Municipal na classificação funcional
programática e na categoria econômica correspondente, especificamente pela dotação
orçamentária abaixo indicada.

ORGÃO: 01 CÂMARA MUNICIPAL

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL
PROJ, ATIVIDADE: 01 031 0001 2.002 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1 Os direitos e responsabilidades das partes estão definidos no Termo de Referência, parte
integrante deste contrato, onde estão detalhadas as obrigações da CONTRATADA e da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações estabelecidas neste contrato sujeitará
a CONTRATADA às seguintes penalidades, previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal
nM4.133/2021:

● Advertência: A CONTRATADA poderá ser advertida por inexecuções parciais,
pequenas falhas ou descumprimentos leves de obrigações contratuais, desde que não
acarretem prejuízos significativos ao objeto contratado.
● Multa de Mora: A CONTRATADA ficará sujeita à aplicação de multa de mora

equivalente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso no cumprimento das
obrigações contratuais, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do
contrato.

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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. Multa Compensatória: A CONTRATADA poderá ser penalizada com multa
compensatória equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato em caso
de inexecuçào total ou parcial das obrigações contratuais.
8.2 Além das penalidades acima, a CONTRATADA poderá sofrer as seguintes sanções,
conforme os artigos 155 e 156 da Lei Federal n*^ 14.133/2021:
. Suspensão temporária de participar em licitações e de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 3 (três) anos, nas hipóteses de inexecução
parcial grave, repetição de falhas ou irregularidades, ou reincidência no descumprimento de
obrigações contratuais.
● Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida quando a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II do artigo 156 da Lei n”
14.133/2021.

8.3 As multas, sejam elas moratórias ou compensatórias, poderão ser descontadas dos
pagamentos devidos à CONTRATADA ou cobradas judicialmente, caso necessário.
8.4 As penalidades previstas nesta cláusula serão aplicadas após o devido processo
administrativo, assegurando à CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa.
8.5 Caso a CONTRATADA incorra em qualquer das sanções previstas nesta cláusula, a

aplicação de penalidades não impedirá a Administração de promover a rescisão unilateral
do contrato e de tomar as providências cabíveis para a contratação de outra empresa para
concluir os serviços ou adquirir o objeto.

8.6 A aplicação de penalidades não eximirá a CONTRATADA da obrigação de indenizar a
Administração pelos prejuízos causados, quando for o caso, tampouco impede a aplicação
de outras medidas cabíveis previstas na legislação.
8.7 As sanções serão registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro de Licitantes e Contratados (CLC), conforme o artigo
156, §2“, da Lei n° 14.133/2021, impedindo a CONTRATADA de participar de novas
licitações enquanto perdurarem as sanções.

CLÁUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DE REGULARIDADE
9.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, a sua
regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigido na legislação vigente e no Termo de
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO DO CONTRATO

10.1 O contrato será gerido por um fiscal designado pela CONTRATANTE, conforme
previsto no artigo 117 da Lei Federal n“ 14.133/2021, que será responsável pelo
acompanhamento, fiscalização e atesto dos serviços prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ÍNDICE DE REAJUSTE
11.10 contrato poderá ser reajustado anualmente, mediante apostilamento, de acordo com
o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), visando à recomposição do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO
Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA
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12.1 Este contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal
n° 14.133/2021, tais como inadimplência, interesse público devidamente motivado
ou descumprimento das obrigações pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

9.1 Este contrato poderá ser alterado, desde que devidamente justificadas as necessidades da
Administração e observadas as disposições contidas nos artigos 124 e 125 da Lei n“
14.133/2021.

9.2 As alterações contratuais poderão ocorrer nas seguintes hipóteses:
● Unilateralmente pela Administração para:
● Melhor adequação técnica aos seus objetivos;
● Modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou supressões
quantitativas de seu objeto, respeitando-se os limites previstos no artigo 125 da Lei n"*
14.133/2021.

9.3 O acréscimo ou a supressão de serviços poderá ser efetuado até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido no artigo
125daLeinM4.133/2021.

9.4 As alterações que impliquem aumento ou diminuição de valores contratuais deverão ser
formalizadas pôr termo aditivo, com a devida justificativa e aprovação das autoridades
competentes.

9.5 Quaisquer modificações no cronograma de execução, prazos, ou no objeto do contrato
deverão ser precedidas de análise técnica e pareceres que demonstrem a necessidade e
conveniência da alteração para a Administração.
9.6 A CONTRATADA deverá ser notificada com antecedência sobre qualquer alteração

contratual e poderá se manifestar no processo administrativo correspondente, sempre
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS GARANTIAS
14.1 Não haverá exigência de garantia contratual para a execução deste contrato, em virtude
da natureza dos serviços prestados e da avaliação realizada pela Administração Pública
quanto à regularidade e à idoneidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PUBLICAÇÕES
15.1 A divulgação do presente contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) é condição indispensável para a sua eficácia, bem como para a de seus aditamentos,
em conformidade com o artigo 94 da Lei n*^ 14.133/2021, devendo ocorrer nos seguintes
prazos contados a partir da data de sua assinatura:
I - Em até 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
II - Em até 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
16.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme o interesse
da Administração e a conveniência de suas atividades, respeitando as disposições do artigo
106 da Lei n° 14.133/2021.

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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16.2 A prorrogação será formalizada por meio de aditivo contratual, devendo ser solicitada
pela parte interessada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do término do prazo
de vigência.
16.3 A prorrogação do contrato estará condicionada à análise da Administração, que deverá
considerar o cumprimento das obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, bem

vantajosidade da prorrogação para a Administração, conforme disposto no artigo 107como a

da Lei n“ 14.133/2021.

16.4 Em caso de prorrogação, todas as condições do contrato, incluindo valores, obrigações
e direitos das partes, permanecerão inalteradas, salvo disposições em contrário que venham
a ser acordadas entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1 Os casos omissos e as situações não previstas no presente contrato serão resolvidos à
luz da Lei Federal n° 14.133/2021, e subsidiariamente pelas demais normas de direito

público aplicáveis, bem como pelos princípios gerais do direito administrativo.
17.2 Na ausência de solução pelas disposições legais ou contratuais, as partes poderão
submeter a questão à apreciação da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de
Buriticupu/MA, para análise e parecer.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas da interpretação ou execução deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
18.2. E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em [número de
vias] de igual teor e forma.

Buriticupu/MA, [Data de Assinatura].

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal.

Responsável legal da CONTRATADA

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP; 65.393-000, Buriticupu/MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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PARECER JURÍDICO
-AA

PROCESSO ADMN”: 1001001/2025

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

I - CARACTERIZAÇAO

EMENTA: PRINCÍPIO DA
EXAME DA

LEGAL DE

DIRETA.

DISPENSA ELETRÔNICA. LEI
FEDERAL N 14.133/21, ART 75,

INCISO II. CONTROLE PREVENTIVO

DA LEGALIDADE DO ART. 53.

OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE
PRINCÍPIOS NORTEADORES DA

LICITAÇÃO.

LEGALIDADE.

POSSIBILIDADE

CONTRATAÇÃO

Trata-se de pedido de análise jurídica acerca da Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de consultoria técnica administrativa em
procedimentos licitatórios para a Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

Apresentadas essas considerações iniciais, e presentes os requisitos necessários
para fins de elaboração do Parecer, passa-se à análise do mérito propriamente dito.

II-ANÁLISE

A presente análise tem o condão de assistir a autoridade no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, § 1 ° e incisos I e II c/ c o artigo 72, inciso
III, da Lei n'’ 14.133, de 2021, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos,
como os de natureza técnica, metodológica ou de conveniência e oportunidade.

A exigência de prévia licitação é um requisito essencial de natureza constitucional
para a realização de contratos com a administração. Tal requisição é necessária para a
efetiva concretização dos princípios basilares que regem a Administração Pública,
conforme elencado no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988.

No entanto, existem casos específicos previstos pela legislação que preveem
exceções à regra geral da prévia licitação como requisito à celebração de contratos com
administração. Tais exceções estão dispostas nos arts. 74 e 75 da Lei n . 14.133/21, que
tratam, respectivamente, de inexigibilidade e inexigibilidade de licitação.

No que tange por ora, objetiva-se a elaboração de Parecer Jurídico que abarque a
inexigibilidade de licitação prevista no art. 72, inciso II, da Lei n. 14.133/2021, onde os
casos de contratação direta não dispensam a observância de um procedimento formal

a

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP; 65.393-000, Buriticupu/MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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prévio, com a apuração e comprovação da hipótese de dispensa ou inexigibilidade de
licitação, mediante procedimento administrativo que atenda o art. 72 da Lei n. 14.133/21.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os

casos de inexigibilidade e de inexigibilidade de licitação, deverá
ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;
II - estimativa dc despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão dc recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público cm sítio eletrônico oficial,

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo, constata-se a

presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização
da Autoridade Competente para a instauração do processo, estimativa da despesa,
calculada na forma estabelecida no artigo 23 da Lei n° 14.133/2021 (artigo 72, inciso II),
estando este, por conseguinte, justificado (art. 72, inciso VII).

A documentação demonstrando a compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido (artigo 72, inciso IV), bem como os
documentos do futuro contratado (orçamento, documentos de habilitação e certidão de
regularidade fiscal), ora anexados, comprovam que a empresa preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária nos termos do artigo 72, inciso V, da Lei
14.133.

Quanto ao processo de inexigibilidade, encontra-se respaldo legal no Art. 74 da Lei
14.133/21:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável
a competição, em especial nos casos de:

I

c) assessorias ou consultorias técnicas e
auditorias financeiras ou tributárias;

(.●●●)

(●●●)

§ 3° Para fins do disposto no inciso III do caput
deste artigo, considera-se
especialização o profissional ou a empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos,

organização,
técnica ou outros

de notória

experiência, publicações,
aparelhamento, equipe

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420uf/xuçuf^i^’-MA
CNPJ. 01.612.526/0001-95

Proc íuni //U

Kub.

2025

	

requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e
reconhecidamente adequado à plena satisfação
do objeto do contrato.

No caso em pauta foi demonstrado a notória especialização do escritório através de
comprovação de desempenho anterior e experiencia do escritório e profissional do
proprietário.

Vale lembrar que a análise do presente parecer se restringe aos aspectos jurídicos
acerca da aspectos formais da licitação e análise jurídica, seus anexos e minuta do
contrato. Não cabe análise de mérito administrativo ou valoração de aspectos econômicos

neste parecer.

Por conseguinte, após análise dos autos, é possível aferir claramente que os autos
do processo se encontram devidamente instruído, pautado em critério objetivo, qual seja
melhor preço, estando assim atendido o pressuposto do artigo 72, inciso VI, da Lei n°
14.133/2021.

III - CONCLUSÃO

Nesse cenário, manifesta pela continuidade do procedimento licitatório, uma vez
que foram atendidos os preceitos legais necessários.

Buriticupu - MA, 23 de janeiro de 2025.

QdU>ySIj^
RUANA MAIA SANTOS

AssessoraJurídica

OAB/MA N° 19717

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP; 65.393-000, Buriíicupu/MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

fQJUMlPr 2025

Fis ...7^/5	

yv4--TERMO DE RATIFICAÇAO Kub.

Inexigibilidade de Licitação n® 001/2025

A Câmara Municipal de Buriticupu/MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que
foram cumpridas todas as formalidades da Lei n“ 14.133/2021, ante a Inexigibilidade de Licitação
n° 001 /2025, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de consultoria técnica administrativa em procedimentos licitatórios para a Câmara Municipal de
Buriticupu/MA, com fulcro no inciso III, alínea "c", do artigo 74 da Lei Federal n° 14.133/2021,
bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em epigrafe,
RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima
identificado em favor da empresa LICITAR - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 24.373.871/0001- 19, com sede na
Travessa Oscar Jansen, n° 58, Centro, Coroatá/MA, valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensal
totalizando R$ 120,000,00 (cento e vinte mil reais) para 12 (doze) meses Sendo assim, autorizo
a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO
DE CONTRATO.

Buriticupu/MA, 28 de janeiro de 2025.

( rMlO'

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal.

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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GABINETE DO PREFEITO - CONTRATO -

EXTRATO DE CONTRATO: 20250160/2025

EXTRATO DE CONTRATO N” 20250160/2025.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BURITICUPU e a EMPRESA MAX DISTRIBUIDORA

E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n”

42.924.919/0001-11. OBJETO; Contratação de empresa

para aquisições de materiais de expediente e didáticos para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento do Município de
Buriticupu - MA. ORIGEM: PREGÃO N“ PE 020-2024
SRP. BASE LEGAL: Lei Federal nM 4.133 de 01 de abril

de 2021 e suas alterações posteriores. VALOR: O valor
total é de R$ 65.514,00 (sessenta e cinco mil, quinhentos

e quatorze reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Exercício

Manutenção e Func. da Secretaria Mun. de Administração
e Planejamento , Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.16, no valor

de R$ 65.514,00. VIGÊNCIA: A contratação terá eficácia
a partir da data da publicação do instrumento
correspondente no Portal Nacional de Contratações
Eálilicas e vigorará até 31 de dezembro de 2024 contados
c d, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos
106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. DATA DA

ASSINATURA: 29 de Janeiro de 2025 SIGNATÁRIOS:
Sr. Afonso Barros Batista, pela Contratante e o Sr.
Marinho Alves Pereira, pela contratada. BURITICUPU -

MA, 29 de Janeiro de 2025. AFONSO BARROS
BATISTA, Chefe De Gabinete / Ordenador De
Despesas.

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU -

INEXIGIBILIDADE - AVISO DE RATIFICAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE: TERMO DE RATIFICAÇÂO/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO Inexigibilidade dc
Licitação n" 001/2025. A Câmara Municipal de
Buriticupu/MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei

14.133/2021, ante a Inexigibilidade de Licitação n®
001/2025, que tem por objeto a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de consultoria
técnica administrativa em procedimentos licitatórios para a

Câmara Municipal de Buriticupu/MA, com fulcro no inciso
III, alínea "c", do artigo 74 da Lei Federal n® 14.133/2021,
bem como com base no Parecer Jurídico e na

documentação constante do Processo em epígrafe,
RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da
Lei 14.133/2021, o processo acima identificado em favor
da empresa
ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ n® 24.373.871/0001-19, com
sede na Travessa Oscar Jansen, n® 58, Centro, Coroatá/MA,
valor de RS 10.000,00 (dez mil reais) mensal totalizando
RS 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para 12 (doze)
meses Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e

determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente
TERMO DE CONTRATO. Buriticupu/MA, 28 de

janeiro de 2025. Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes,
Presidenta da Câmara Municipal.

n'

2025 Atividade 0401.041220002.2.008

CONSULTORIA ELICITAR
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU -

INEXIGIBILIDADE - AVISO DE RATIFICAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE: TERMO DE RATIFICAÇÃO/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA - ERRATA - ERRATA DE

EXTRATO DE CONTRATO: ERRATA/2025

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N"
1410001/2024-SEDES DA INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N“ 117/2024-SEDES. ERRATA:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E PLANEJAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE BURITICUPU/MA, toma público para conhecimento
odos, que na Edição Número: 889 de 18 de dezembro
2024, quarta-feira DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

(DOM). EXTRATO DO CONTRATO N"
1410001/2024-SEDES. ONDE SE LÊ: DA VIGÊNCIA:
O presente termo aditivo terá a vigência de 14 de setembro
de 2024 a 14 de setembro de 2024 LEIA-SE: DA

VIGÊNCIA: O presente termo aditivo terá a vigência de 16
de setembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. ONDE

SE LÊ: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso V,
§5® da Lei 14.133/2021, Buriticupu/MA, 14 de setembro
de 2024. LEIA-SE: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.
74, inciso V, §5® da Lei 14.133/2021, Buriticupu/MA, 16
de setembro de 2024. ONDE SE LÊ: Buriticupu - MA, 14
de setembro de 2024. LEIA-SE: Buriticupu - MA, 16 de
dezembro de 2024. Buriticupu /MA, 28 de dezembro de
2025. Euzilene Gonçalves Lopes da Silva, Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e
Economia Solidaria.

TERMO DE RATIFICAÇÃO Inexigibilidade de
002/2025. A Câmara Municipal deLicitação n'

Buriticupu/MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei

n® 14.133/2021, ante a Inexigibilidade de Licitação n®
002/2025, que tem por objeto a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de consultoria
técnica administrativa em Controle Interno para a Câmara

Municipal de Buriticupu/MA, com fulcro no inciso III,
alínea "c", do artigo 74 da Lei Federal n® 14.133/2021,

base no Parecer Jurídico e na

em

bem como com

documentação constante do Processo em epígrafe,
RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da
Lei 14.133/2021, o processo acima identificado em favor

SOLUÇÃO CONSULTORIA E
ASSESSORIA LTDA CNPJ: 48.928.293/0001-06 Sede
na Rua São Raimundo, n® 62, CEP: 65.413-000 Centro,

Alto Alegre - MA, valor de RS 10.000,00 (dez mil reais)
mensal totalizando RS 120.000,00 (cento e vinte mil
reais) para 12 (doze) Sendo assim, autorizo a realização
da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO,

TERMO DE CONTRATO.

da empresa

consequentemente

Buriticupu/MA, 29 de janeiro de 2025. Vanusa Ibiapino
Sousa Fernandes, Presidenta da Câmara Municipal.

o

'PW-MA

Proc.JDfJi
Fls._.
Kub— ,

2025

/vV

.597.343-** - Data: 29/01/2025 - IP com n*: 192.168.3.69CPF: ....

Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php7id-2 156

I
CHcksign 6c1a4044-56f1-4c27-89d7-c2f2591e8ea6 I I



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP; 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

P'- .
2025

/ZI

ATO CONVOCATORIO

Pelo presente instrumento, convocamos a LICITAR - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N” 24.373.871/0001-19, sediado
na Travessa Oscar Jansen, n*" 58, Centro, Coroatá/MA, para comparecer no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Câmara Municipal de Buriticupu/MA, com
sede na Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP; 65.393-000, Buriticupu/MA, para assinatura do
CONTRATO oriundo do Processo de Inexigibilidade n° 001/2025.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado
direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação

aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

e contra a mesma serão0

Buriticupu/MA, 30 de janeiro de 2025.

usa Fernandes

\J

Vanusa Ibiapino So
Presidenta da Câmara Municipal.

//Recebi em:

LICITAR CONSULTORIA

ASSESSORIA EM

LlCITACOES E

SE:24373871000119

LICITAR - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ sob 0 N" 24.373.871/0001-19

Assinado de forma digital por
LICITAR CONSULTORIA

ASSESSORIA EM LlCITACOES E

SE:24373871000119

Dados: 2025.01.30 09:44:18 -03'00'

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buritieupu/MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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CONTRATO Á4.:

CONTRATO N“ 001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 1001001/2025

INEXIGIBILIDADE N” 001/2025

CONTRATO N° 001/2025, QUE CELEBRAM

A CÂMARA MUNICIPAL DE

BURITICUPU/MA E A EMPRESA LICITAR

- CONSULTORIA E ASSESSORIA EM

LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, NA
FORMA ABAIXO:

A CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
01.612.526/0001-95, com sede na Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000,
Buriticupu/MA, neste ato representado pela Sr.“. Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes,
Presidenta da Câmara Municipal, portador do CPF sob n° 983.793.563-49, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa LICITAR - CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
24.373.871/0001-19, com sede na Travessa Oscar Jansen, n‘^ 58, Centro, Coroatá/MA, por
meio de seu representante legal Sr. João Paulo Mouzinho do Lago, portador do RG
176714920011 SESP MA e CPF n“ 010.108.583-43, neste ato denominada
CONTRATADA, pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo n°
1001001/2025, à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n“ 001/2025, fundamentado na no
artigo 74, inciso III, alínea c da Lei Federal n“ 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis;

e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.10 presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de consultoria técnica
administrativa em procedimentos licitatórios para a Câmara Municipal de Buriticupu/MA,
nos termos e condições estabelecidos no Termo de Referência anexo, que faz parte
integrante deste contrato, bem como a proposta comercial da CONTRATADA, vinculada
ao presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
2.1 A execução deste contrato será regida pela Lei Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos), em especial o inciso IIÍ, alínea ”c", do artigo 74,
e demais disposições aplicáveis ao objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE
FORNECIMENTO

3.1 A prestação dos serviços ocorrerá conforme descrito no Termo de Referência, de forma
contínua, atendendo as especificações da câmara municipal, com observância dos requisitos
de qualidade e compatibilidade técnica estabelecidos.

n'

0

Assinado de forma

digital poriOAO
MOUZINHO DO PAULO MOUZINHO DO

LAGO:0101085

JOAO PAULO

LAGO;010I0858343

Dados; 2025.01.30

16:2901 -03'00'Rua Nelson Pereira Dias, rf 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA 3343
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O valor global do contrato será dividido mensalmente, com valores mensais e anuais
discriminados abaixo, baseados na proposta da CONTRATADA:

VALOR

TOTAL

VALOR

MENSALDESCRIÇÃO QUANT.UNIDADEITEM

prestação de serviços de consultoria
técnica

procedimentos licitatórios

MÊS 120.000,0010.000,0012administrativa01 em

4.2 O pagamento será efetuado mensalmente após a emissão da Nota Fiscal, devidamente
acompanhada do atestado do fiscal do contrato e comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE INÍCIO E EXECUÇÃO
5.1 O prazo para início da execução dos serviços será de 05 (cinco) dias uteis a partir da
assinatura deste contrato.

5.2 A prestação dos serviços será contínua, conforme a demanda da Câmara Municipal, com
entrega e acompanhamento pelas partes envolvidas.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos recursos
orçamentários previstos no orçamento da Câmara Municipal na classificação funcional
programática e na categoria econômica correspondente, especificamente pela dotação
orçamentária abaixo indicada.

ORGÃO: 01 CÂMARA MUNICIPAL

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL
PROJ. ATIVIDADE: 01 031 0001 2.002 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1 Os direitos e responsabilidades das partes estão definidos no Termo de Referência, parte
integrante deste contrato, onde estão detalhadas as obrigações da CONTRATADA e da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações estabelecidas neste contrato sujeitará
a CONTRATADA às seguintes penalidades, previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal
n“ 14.133/2021:

. Advertência: A CONTRATADA poderá ser advertida por inexecuções parciai^s,
pequenas falhas ou descumprimentos leves de obrigações contratuais, desde que
acarretem prejuízos significativos ao objeto contratado.
● Multa de Mora: A CONTRATADA ficará sujeita à aplicação de multa de mora
equivalente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso no cumprimento das

JOAO PAULO

nao

Assinado d« forma

digital por JOAO
MOUZINHO DOpaulomouzinhodo

LAG001010858343

Dados: 2025.01.30

16a9;I8-03'00'

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com

LAGO:0101085

8343
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obrigações contratuais, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do
contrato.

● Multa Compensatória; A CONTRATADA poderá ser penalizada com multa
compensatória equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato em caso
de inexecuçào total ou parcial das obrigações contratuais.
8.2 Além das penalidades acima, a CONTRATADA poderá sofrer as seguintes sanções,
conforme os artigos 155 e 156 da Lei Federal n° 14.133/2021:
● Suspensão temporária de participar em licitações e de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 3 (três) anos, nas hipóteses de inexecuçào
parcial grave, repetição de falhas ou irregularidades, ou reincidência no descumprimento de
obrigações contratuais.
● Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida quando a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II do artigo 156 da Lei n“
14.133/2021.

8.3 As multas, sejam elas moratórias ou compensatórias, poderão ser descontadas dos
pagamentos devidos à CONTRATADA ou cobradas judicialmente, caso necessário.
8.4 As penalidades previstas nesta cláusula serão aplicadas após o devido processo
administrativo, assegurando à CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa.
8.5 Caso a CONTRATADA incorra em qualquer das sanções previstas nesta cláusula, a
aplicação de penalidades não impedirá a Administração de promover a rescisão unilateral
do contrato e de tomar as providências cabíveis para a contratação de outra empresa para
concluir os serviços ou adquirir o objeto.

8.6 A aplicação de penalidades não eximirá a CONTRATADA da obrigação de indenizar a
Administração pelos prejuízos causados, quando for o caso, tampouco impede a aplicação
de outras medidas cabíveis previstas na legislação.
8.7 As sanções serão registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro de Licitantes e Contratados (CLC), confonne o artigo
156, §2°, da Lei n‘^ 14.133/2021, impedindo a CONTRATADA de participar de novas
licitações enquanto perdurarem as sanções.

CLÁUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DE REGULARIDADE
9.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, a sua
regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigido na legislação vigente e no Termo de
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO DO CONTRATO
10.1 O contrato será gerido por um fiscal designado pela CONTRATANTE, conforme

artigo 117 da Lei Federal n“ 14.133/2021, que será responsável peloprevisto no

acompanhamento, fiscalização e atesto dos serviços prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ÍNDICE DE REAJUSTE
11.10 contrato poderá ser reajustado anualmente, mediante apostilamento, de acordo com
0 índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), visando à recomposição do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato. Milnado de forma

dIgUal por JOAO
MOUZINHO DO pAUioMOuziNHooo

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriíicupu/MA LAGOOi010858^^“®’°™'
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com

JOAO PAULO

343 16-29:36-03W
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO
12.1 Este contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal
rf 14.133/2021, tais como inadimplência, interesse público devidamente motivado
ou descumprimento das obrigações pela CONTRATADA.

Prc:.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
9.1 Este contrato poderá ser alterado, desde que devidamentejust ificadas as necessidades da
Administração e observadas as disposições contidas nos artigos 124 e 125 da Lei if
14.133/2021.

9.2 As alterações contratuais poderão ocorrer nas seguintes hipóteses:
● Unilateralmente pela Administração para:
● Melhor adequação técnica aos seus objetivos;
● Modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou supressões
quantitativas de seu objeto, respeitando-se os limites previstos no artigo 125 da Lei n°
14.133/2021.

9.3 O acréscimo ou a supressão de serviços poderá ser efetuado até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido no artigo
125 daLein%4.133/2021.

9.4 As alterações que impliquem aumento ou diminuição de valores contratuais deverão ser
formalizadas pôr termo aditivo, com a devida justificativa e aprovação das autoridades
competentes.

9.5 Quaisquer modificações no cronograma de execução, prazos, ou no objeto do contrato
deverão ser precedidas de análise técnica e pareceres que demonstrem a necessidade e
conveniência da alteração para a Administração.
9.6 A CONTRATADA deverá ser notificada com antecedência sobre qualquer alteração
contratual e poderá se manifestar no processo administrativo correspondente, sempre
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS GARANTIAS
14.1 Não haverá exigência de garantia contratual para a execução deste contrato, em virtude
da natureza dos serviços prestados e da avaliação realizada pela Administração Pública
quanto à regularidade e à idoneidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PUBLICAÇÕES
15.1 A divulgação do presente contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) é condição indispensável para a sua eficácia, bem como para a de seus aditamentos,
em conformidade com o artigo 94 da Lei n° 14.133/2021, devendo ocorrer nos seguintes
prazos contados a partir da data de sua assinatura:
I - Em até 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
II - Em até 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
16.1 O presente contrato terá vigência de 11 (onze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, 30 de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2025 podendo ser prorrogado por
iguais e sucessivos períodos, conforme o interesse da Administração e a conveniência de

atividades, respeitando as disposições do artigo 106 da Lei n° 14.133/2021.suas

Assinado de forma

JOAO PAULO p^jjoAO PAULO
MOUZINHODO MouziNHODO

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA lagO:01010858
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com

LAGOfl1010858343

Dados: 2025.0130

16:2931-03'00'343
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16.2 A prorrogação será formalizada por meio de aditivo contratual, devendo ser solicitada
pela parte interessada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do término do prazo
de vigência.
16.3 A prorrogação do contrato estará condicionada à análise da Administração, que deverá
considerar o cumprimento das obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, bem

vantajosidade da prorrogação para a Administração, conforme disposto no artigo 107

:mz.zRi

como a

da Lei n“ 14.133/2021.

16.4 Em caso de prorrogação, todas as condições do contrato, incluindo valores, obrigações
e direitos das partes, permanecerão inalteradas, salvo disposições em contrário que venham
a ser acordadas entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS
17.1 Os casos omissos e as situações não previstas no presente contrato serão resolvidos à
luz da Lei Federal n° 14.133/2021, e subsidiariamente pelas demais normas de direito
público aplicáveis, bem como pelos princípios gerais do direito administrativo.
17.2 Na ausência de solução pelas disposições legais ou contratuais, as partes poderão
submeter a questão à apreciação da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de
Buriticupu/MA, para análise e parecer.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação ou execução deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
18.2. E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em [número de
vias] de igual teor e forma.

Buriticupu/MA, 30 de janeiro de 2025.

/f
''Uo/nu/>cu ^ \

VANUSA IBIAPINÓ SOUSA FERNANDES
PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

Assinado de forma digital por
JOAO PAULO MOUZINHO joaopaulomouzinhodo

LAGO:01010858343

Dados: 2025.01.30 16:30:08 -03'00'

LICITAR - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ sob o n“ 24.373.871/0001-19

João Paulo Mouzinho do Lago

RG if 176714920011 SESP MA

CPF n‘^ 010.108.583-43

DO LAGO:01010858343

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N” 001/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
1001001/2025. PARTES através da Câmara Municipal de Buriticupu e a empresa LICITAR -
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n“ 24.373.871/0001-19, com sede na Travessa Oscar Jansen, n° 58, Centro,
Coroatá/MA. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
consultoria técnica administrativa em procedimentos licitatórios para a Câmara Municipal de
Buriticupu/MA. VIGÊNCIA; 30/01/2025 a 31/12/2025. VALOR DO CONTRATO: RS
10.000,00 (dez mil reais) mensal totalizando R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) Câmara
Municipal de Buriticupu ORGÃO: 01 CÂMARA MUNICIPAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.
0101 CÂMARA MUNICIPAL PROJ. ATIVIDADE: 01 031 0001 2.002 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA. Inexigibilidade n° 001/2025,

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea c da Lei Federal n^" 14.133/2021.com

Buriticupu - MA.

Buriticupu/MA, 30 de janeiro de 2025

VANUSA IBIAPINO SOUSA FERNANDES

PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA
MUNICIPAL DE BURITICUPU PROGRAMA DE

TRABALHO; 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E
FUNC. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS

SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA. Sendo assim,
autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato. Buriticupu/MA, 04 de fevereiro de
2025. Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes - Presidenta da
Câmara Municipal de Buriticupu/MA. Buriticupu/MA, 04
de fevereiro de 2025. Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes,
Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

mensal totalizando R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
Câmara Municipal de Buriticupu ORGÃO: 01 CÂMARA ^
MUNICIPAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 010I<°
CÂMARA MUNICIPAL PROJ. ATIVIDADE: 01 031^
0001 2.002 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO^
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS ELEMENTCÇ--
DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC.:^ .
PESSOA JURÍDICA. Inexigibilidade n° 001/2025, com^H ;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Art. 74, inciso III, alínea (P o

da Lei Federal n“ 14.133/2021. Buriticupu - MA. :j

Buriticupu/MA, 30 de janeiro de 2025. VANUSA
IBIAPINO SOUSA FERNANDES PRESIDENTA DA

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU > MA.

cg

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU -
CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: 002/2025

EXTRATO DE CONTRATO. EXTRATO DE
CONTRATO N“ 002/2025 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 1001002/2025. PARTES através

da Câmara Municipal de Buriticupu e a empresa
SOLUÇÃO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 48.928.293/0001-06. OBJETO: Contratação de

empresa especializada para prestação de serviços de
consultoria técnica administrativa em Controle Interno para

a Câmara Municipal de Buriticupu/MA. VIGÊNCIA: a
partir da data de assinatura 30/01/2025 até 31/12/2025.
VALOR DO CONTRATO: R$ 10.000,00 (dez mil reais)

mensal totalizando R$ 120.000,00 (cento e vinte mjl reais).
Câmara Municipal de Buriticupu ORGÃO: 01 CÂMARA
MUNICIPAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101
CÂMARA MUNICIPAL PROJ. ATIVIDADE: 01 031
0001 2.002 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS ELEMENTO
DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC.
PESSOA JURÍDICA. Inexigibilidade n° 002/2025, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea c
da Lei Federal n° 14.133/2021. Buriticupu - MA.

Buriticupu/MA, 30 de janeiro de 2025. VANUSA
IBIAPINO SOUSA FERNANDES, PRESIDENTA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA.

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU ■

DISPENSA - AVISO DE RATIFICAÇÃO: AVISO DE
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA/2025

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO 003/2025. TERMO DE RATIFICAÇÃO
E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações,
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n°

HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela
uradoria Geral do Município, para contratar com a

Eiupresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.
ENDEREÇO: Praça Alfredo Teixeira, Casa 01 Cohab Anil
II, São Luís - MA. CNPJ 17.422.433/0001-38, objetivando
a Contratação de empresa para prestação dos serviços de
Licença de Uso de Sistema integrado de Folha de
Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.
Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei
Federal n° 14.133/21. O valor global do contrato é de R$
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), que será pago

com recursos do Programa de Trabalho. UNIDÀDE
ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE
BURITICUPU PROGRAMA DE TRABALHO:
01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS ELEMENTO DE
DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO
PESSOA JURÍDICA. Sendo assim, autorizo a realização
da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.
Q^iticupu/MA, 04 de fevereiro de 2025. Vanusa Ibiapino
bv-asa Fernandes - Presidenta da Câmara Municipal de

Buriticupu/MA. Buriticupu/MA, 04 de fevereiro de 2025.
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, Presidenta da Câmara
Municipal de Buriticupu/MA.

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU -

CONTRATO ■ EXTRATO DE CONTRATO: 001/2025

0801003/2025, RATIFICO e

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU -
CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: 003/2025

EXTRATO DE CONTRATO. EXTRATO DE
CONTRATO N° 003/2025

ADMINISTRATIVO N“ 1001003/2025. PARTES através
da Câmara Municipal de Buriticupu e a empresa VMS
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA
inscrita no CNPJ n'’ 40.218.742/0001-02 sede na AV
CASTELO BRANCO, n° 148 EDIF COM CASTELO
BRANCO SALA 107, CEP: 65.076-091 Bairro SAO

SÃO LUÍS

PROCESSO

MA, E-mail:FRANCISCO

viniciusmesquita@hotmail.com. OBJETO: prestação de
serviços de Consultoria Técnica em Contabilidade Pública

Câmara Municipal de Buriticupu/MA, visando

CONTRATO. EXTRATO DE
PROCESSO

EXTRATO DE

CONTRATO N“ 001/2025

ADMINISTRATIVO N° 1001001/2025. PARTES através

da Câmara Municipal de Buriticupu e a empresa
LICITAR - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM

LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob 0 n° 24.373.871/0001-19, com sede na Travessa Oscar

Jansen, n“ 58, Centro, Coroatá/MA.
Contratação de empresa especializada para prestação de

de consultoria técnica administrativa em

para a
atender as necessidades da Câmara Municipal de
Buriticupu/MA. VIGÊNCIA: 30/01/2025 a 31/12/2025.
VALOR DO CONTRATO: R$ 15.000,00 (quinze mil
reais) mensal totalizando R$ 180.000,00 (cento e oitenta
mil reais). ORGÃO: 01 CÂMARA MUNICIPAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA
MUNICIPAL PROJ. ATIVIDADE: 01 031 0001 2.002
Manutenção e funcionamento das
administrativas ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

OBJETO:

serviços

procedimentos licitatórios para a Câmara Municipal de
Buriticupu/MA. VIGÊNCIA: 30/01/2025 a 31/12/2025.
VALOR DO CONTRATO: R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Atividades

- Data; 04/02/2025 - IP com n°: 192.168.3.69.597.343-CPF; -

Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php7id-2 164 Si

I
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

A Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu - MA Sr.^ VANUSA IBIAPINO SOUSA
FERNANDES, toma público para conhecimento de todos, que houve retificação na
publicação do dia 04 de fevereiro de 2025, terça-feira, DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
- NÚMERO: 921/2025, referente ao CONTRATO N" 001/2025.

ONDE SE LE;

“[...] ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA
JURÍDICA”

LEIA-SE;

[...] ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA”.

Buriticupu/MA, em 06 de fevereiro de 2025.

0

u(h.€
VANUSA IBIAPINO SOUSA FERNANDES

PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA
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Referência, com início na data de 06 de Fevereiro de 2025

e encerramento em 31 de Dezembro de 2025, prorrogável
na forma do art. 57, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.
DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2025.

SIGNATÁRIOS: Sr.“ Aurea Cristina Costa Flor, pela
Contratante c a Sra. Maria Jose De Sousa Rodrigues,
pela contratada. BURITICUPU - MA. 06 de fevereiro de
2025. Sr." Aurea Cristina Costa Flor, Secretária

Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e
Economia Solidária.

SOUSA FERNANDES, toma público para conhecimento
de todos, que houve retificação na publicação do dia 04 de
fevereiro de 2025, terça-feira, DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO

CONTRATO N" 1)02/2025. ONDE SE LÊ: “(...)
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.39.00 OUTROS

SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA” LEIA-SE: ‘Y...)

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE

CONSULTORIA”. Burilicupu/MA, em 06 de fevereiro de
2025. VANUSA IBIAPINO SOUSA FERNANDES,
PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
BURITICUPU-MA.

NUMERO: 921/2025, referente ao

GABINETE DO PREFEITO - TERMO DE

ADITAMENTO ■ EXTRATO DE TERMO DE

ADITAMENTO: EXTRATO DE TERMO DE

ADITAMENTO/2025

EXTRATO DE TEILMO DE ADITAMENTO.

EXTR.\TO DO 2'^ (SEGUNDO) TERMO DE
ADITAMENTO AO CONTRATO N" 20230708/2023

decorrente da ADESÃO N° 003/2023. PARTES:

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA e a Empresa
J.C. CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n” 04.345.274/0001-73, com sede

.Avenida Coronel Raimundo Moreira Lima, n° 40, CEP:

.5.690-000, Tamboril - Colinas/MA. OBJETO DO

ADITAMENTO: O presente Termo de Aditamento de
Contrato tem por objetivo prorrogar a vigência do
Contrato Original n° 20230708/2023 até 31 de março de
2025, formalizado nos autos do Processo Administrativo

n° 0506002/2023, tendo como objeto a prestação de
serviços de manutenção corretiva sob demanda,
pavimentação e recapeamenlo asfáltico em vias públicas
do Municipio de Buriticupu/MA. BASE LEGAL: Nos
termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/93. DATA DE
ASSINATURA DO TERMO: 26 de dezembro de 2024.

SIGNATÁRIOS: pela Contratante: Ordenador de
Despesas Sr. Afonso Barros Batista; pela Contratada: Sr.
Jair Sousa. Buriticupu,^A, 26 de dezembro de 2024.
AFONSO BARROS BATISTA, Ordenador de

Despesas.

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU - ERRATA -
ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO: ERRATA

DE PUBLICAÇÃO/2025

.RRATA DE PUBLICAÇÃO. A Presidenta da Câmara
Municipal dc Buriticupu - MA Sr.“ VANUSA IBIAPINO
SOUSA FERNANDES,toma público para conhecimento
de todos, que houve retificação na publicação do dia 04 de
fevereiro de 2025, terça-feira. DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO

CONTRATO N" 001/2025. ONDE SE LE: *(. )
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.39.00 OUTROS

SERV, DE TERC. PESSOA JURÍDICA” LET.VSE: “(...)
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE

CONSULTORIA”. Burilicupu/MA, em 06 de fevereiro de
2025. VANUSA IBIAPINO SOUSA FERNANDES

PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
BURITICUPU-MA.

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU - ERRATA -
ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO; ERRATA

DE PUBLICAÇÀO/2025

ERR-\TA DE PUBLICAÇÃO. A Presidenta da Câmara
Municipal de Buriticupu - MA Sr.“ VANUSA IBIAPINO
SOUSA FERNANDES, toma público para conhecimento
de todos, que houve retificação na publicação do dia 04 de
fevereiro de 2025, terça-feira, DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO

CONTRATO N“ 003/2025. ONDE SE LÊ: “(...)
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS

SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA” LEÍA-SE: “(..■)
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE

CONSULTORIA”. Buriticupu/MA, em 06 de fevereiro de
2025. VANUSA IBIAPINO SOUSA FERNANDES,

PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
BURITICUPU-MA.
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NUMERO: 921/2025, referente ao

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU ■ ERRATA -
ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO: ERRATA

DE PUBLICAÇÂO/2025

ERRATA DE PUBLICAÇÃO. A Presidenta da Câmara
Municipal de Buriticupu - MA Sr.“ VANUSA IBIAPINO
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